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CAPÍTULO 4 

INSERÇÃO REGIONAL 

 

O presente capítulo aborda inicialmente os aspectos de caráter legal e institucional incidentes 

sobre o empreendimento objeto deste EIA, apresentando no âmbito federal as normas legais que 

regulamentam o processo de licenciamento ambiental, questões relativas à mineração, de controle da 

poluição e proteção do meio ambiente, entre outros. Também são resumidos aspectos de interesse 

no nível da legislação estadual e municipal. 

Pretende-se assim, demonstrar a compatibilidade da ampliação do empreendimento de mineração 

com a legislação ambiental incidente em vigor no âmbito federal, estadual e municipal. 

Em seguida, mas antes de se ater ao diagnóstico propriamente dos meios físico, biótico e 

antrópico, será apresentado objetivamente iniciativas e programas institucionais e projetos e planos 

previstos ou em instalação, que existem na região na qual o empreendimento da RGM pretende sua 

implantação.  

Assim, é possível avaliar a inserção do empreendimento na região, analisando a compatibilidade 

com os aspectos legais e com os eventuais e demais novos projetos de negócios previstos e os 

planos institucionais/ governamentais existentes que poderão interagir com o empreendimento 

objeto deste estudo. 

 

 



 

 

 

 

 

CPEA 1424 – EIA do Projeto Retiro | Inserção Regional | Capítulo 4  2 
 

4.1. ASPECTOS LEGAIS E INSTITUCIONAIS 

4.1.1. Licenciamento Ambiental 

Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, e dá outras providências. 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao 

desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da 

vida humana, atendidos os seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente 

como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso 

coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção 

dos recursos ambientais; 

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 

VIII - recuperação de áreas degradadas; 

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a educação da comunidade, 

objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente. 

A partir da promulgação da Lei n° 6.938/1981 foi instituída a obrigatoriedade do processo de 

licenciamento ambiental para empreendimentos ou atividades efetiva ou potencialmente poluidores 

e/ou utilizadores dos recursos naturais. 

 

Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências. 

CAPÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 1º Entende-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o indivíduo e a 

coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas 

para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de 

vida e sua sustentabilidade. 
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Art. 2º A educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação nacional, 

devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo 

educativo, em caráter formal e não-formal. 

Art. 3º Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à educação ambiental, 

incumbindo: 

I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, definir políticas 

públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover a educação ambiental em todos os níveis 

de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; 

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira integrada aos 

programas educacionais que desenvolvem; 

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, promover 

ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, recuperação e melhoria do 

meio ambiente; 

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e permanente na 

disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e incorporar a dimensão 

ambiental em sua programação; 

V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover programas 

destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao controle efetivo sobre o 

ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo no meio ambiente; 

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de valores, atitudes e 

habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a prevenção, a identificação e 

a solução de problemas ambientais. 

Art. 4º São princípios básicos da educação ambiental: 

I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo; 

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a interdependência entre o 

meio natural, o socioeconômico e o cultural, sob o enfoque da sustentabilidade; 

 III - o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, multi e 

transdisciplinaridade; 

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais; 

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo; 

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e globais; 

VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e cultural. 

Art. 5º São objetivos fundamentais da educação ambiental: 

I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas múltiplas e 

complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, políticos, sociais, 

econômicos, científicos, culturais e éticos; 

II - a garantia de democratização das informações ambientais; 
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III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a problemática ambiental e 

social; 

IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, na preservação do 

equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um valor 

inseparável do exercício da cidadania; 

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis micro e macrorregionais, 

com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada, fundada nos princípios da 

liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, responsabilidade e sustentabilidade; 

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 

VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e solidariedade como 

fundamentos para o futuro da humanidade. 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 6º É instituída a Política Nacional de Educação Ambiental. 

Art. 7º A Política Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera de ação, além dos 

órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, instituições 

educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino, os órgãos públicos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, e organizações não-governamentais com atuação em educação 

ambiental. 

Art. 8º As atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental devem ser 

desenvolvidas na educação em geral e na educação escolar, por meio das seguintes linhas de atuação 

inter-relacionadas: 

I - capacitação de recursos humanos; 

II - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações; 

III - produção e divulgação de material educativo; 

IV - acompanhamento e avaliação. 

§ 1º Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental serão respeitados os 

princípios e objetivos fixados por esta Lei. 

§ 2º A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para: 

I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e atualização dos 

educadores de todos os níveis e modalidades de ensino; 

II - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e atualização dos 

profissionais de todas as áreas; 

III - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão ambiental; 

IV - a formação, especialização e atualização de profissionais na área de meio ambiente; 

V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que diz respeito à 

problemática ambiental. 
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§ 3º As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para: 

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à incorporação da dimensão 

ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e modalidades de ensino; 

II - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão ambiental; 

III - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à participação dos interessados 

na formulação e execução de pesquisas relacionadas à problemática ambiental; 

IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na área ambiental; 

V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção de material 

educativo; 

VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, para apoio às ações enumeradas nos 

incisos I a V. 

 

Decreto Federal nº 99.274, de 06 de junho de 1990 

Regulamenta a Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, e dá outras providências. 

Art. 17. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimento de atividades 

utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem assim 

os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de 

prévio licenciamento do órgão estadual competente integrante do SISNAMA, sem prejuízo de 

outras licenças legalmente exigíveis.  

§ 1º Caberá ao CONAMA fixar os critérios básicos, segundo os quais serão exigidos estudos de 

impacto ambiental para fins de licenciamento, contendo, entre outros, os seguintes itens:  

a) diagnóstico ambiental da área;  

b) descrição da ação proposta e suas alternativas; e  

c) identificação, análise e previsão dos impactos significativos, positivos e negativos.  

§ 2º O estudo de impacto ambiental será realizado por técnicos habilitados e constituirá o 

Relatório de Impacto Ambiental Rima, correndo as despesas à conta do proponente do projeto. 

 

Decreto Federal nº 4.281, de 25 de junho de 2002 

Regulamenta a Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que institui a Política Nacional de 

Educação Ambiental, e dá outras providências. 

 

Decreto Federal nº 4.297, de 10 de julho de 2002 

Regulamenta o art. 9º, inciso II, da Lei Federal no 6.938, de 31 de agosto de 1981, estabelecendo 

critérios para o Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil - ZEE, e dá outras providências. 

Art. 1o O Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil - ZEE, como instrumento da Política 

Nacional do Meio Ambiente, obedecerá aos critérios mínimos estabelecidos neste Decreto. 

CAPITULO I 

DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS 
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Art. 2o O ZEE, instrumento de organização do território a ser obrigatoriamente seguido na 

implantação de planos, obras e atividades públicas e privadas, estabelece medidas e padrões de 

proteção ambiental destinados a assegurar a qualidade ambiental, dos recursos hídricos e do solo e a 

conservação da biodiversidade, garantindo o desenvolvimento sustentável e a melhoria das 

condições de vida da população. 

Art. 3o O ZEE tem por objetivo geral organizar, de forma vinculada, as decisões dos agentes 

públicos e privados quanto a planos, programas, projetos e atividades que, direta ou indiretamente, 

utilizem recursos naturais, assegurando a plena manutenção do capital e dos serviços ambientais dos 

ecossistemas. 

Parágrafo único. O ZEE, na distribuição espacial das atividades econômicas, levará em conta a 

importância ecológica, as limitações e as fragilidades dos ecossistemas, estabelecendo vedações, 

restrições e alternativas de exploração do território e determinando, quando for o caso, inclusive a 

relocalização de atividades incompatíveis com suas diretrizes gerais. 

Art. 4o O processo de elaboração e implementação do ZEE: 

I - buscará a sustentabilidade ecológica, econômica e social, com vistas a compatibilizar o 

crescimento econômico e a proteção dos recursos naturais, em favor das presentes e futuras 

gerações, em decorrência do reconhecimento de valor intrínseco à biodiversidade e a seus 

componentes; 

II - contará com ampla participação democrática, compartilhando suas ações e responsabilidades 

entre os diferentes níveis da administração pública e da sociedade civil; e 

III - valorizará o conhecimento científico multidisciplinar. 

Art. 5o O ZEE orientar-se-á pela Política Nacional do Meio Ambiente, estatuída nos arts. 21, 

inciso IX, 170, inciso VI, 186, inciso II, e 225 da Constituição, na Lei no 6.938, de 31 de agosto de 

1981, pelos diplomas legais aplicáveis, e obedecerá aos princípios da função socioambiental da 

propriedade, da prevenção, da precaução, do poluidor-pagador, do usuário-pagador, da participação 

informada, do acesso equitativo e da integração. 

CAPÍTULO III 

DO CONTEÚDO DO ZEE 

Art. 14. As Diretrizes Gerais e Específicas deverão conter, no mínimo: 

I - atividades adequadas a cada zona, de acordo com sua fragilidade ecológica, capacidade de 

suporte ambiental e potencialidades; 

II - necessidades de proteção ambiental e conservação das águas, do solo, do subsolo, da fauna e 

flora e demais recursos naturais renováveis e não renováveis; 

III - definição de áreas para unidades de conservação, de proteção integral e de uso sustentável; 

IV - critérios para orientar as atividades madeireira e não madeireira, agrícola, pecuária, pesqueira 

e de piscicultura, de urbanização, de industrialização, de mineração e de outras opções de uso dos 

recursos ambientais; 

V - medidas destinadas a promover, de forma ordenada e integrada, o desenvolvimento ecológico 

e economicamente sustentável do setor rural, com o objetivo de melhorar a convivência entre a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#21ix
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#21ix
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art170vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art186ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art225
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm
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população e os recursos ambientais, inclusive com a previsão de diretrizes para implantação de 

infraestrutura de fomento às atividades econômicas; 

VI - medidas de controle e de ajustamento de planos de zoneamento de atividades econômicas e 

sociais resultantes da iniciativa dos municípios, visando a compatibilizar, no interesse da proteção 

ambiental, usos conflitantes em espaços municipais contíguos e a integrar iniciativas regionais 

amplas e não restritas às cidades; e 

VII - planos, programas e projetos dos governos federal, estadual e municipal, bem como suas 

respectivas fontes de recursos com vistas a viabilizar as atividades apontadas como adequadas a cada 

zona. 

 

Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008 

Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo 

administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências. 

 

Resolução CONAMA nº 01, de 23 de janeiro de 1986 

Artigo 1º - Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer alteração das 

propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de 

matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam:  

I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população;  

II - as atividades sociais e econômicas;  

III - a biota;  

IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;  

V - a qualidade dos recursos ambientais. 

Artigo 2º - Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental - EIA e respectivo relatório 

de impacto ambiental - RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual competente, e do 

IBAMA em caráter supletivo, o licenciamento de atividades modificadoras do meio ambiente, tais 

como:  

V - Oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de esgotos sanitários;  

IX - Extração de minério, inclusive os da classe II, definidas no Código de Mineração;  

Artigo 3º - Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo RIMA, a serem 

submetidos à aprovação do IBAMA, o licenciamento de atividades que, por lei, seja de competência 

federal. 

Artigo 4º - Os órgãos ambientais competentes e os órgãos setoriais do SISNAMA deverão 

compatibilizar os processos de licenciamento com as etapas de planejamento e implantação das 

atividades modificadoras do meio Ambiente, respeitados os critérios e diretrizes estabelecidos por 

esta Resolução e tendo por base a natureza o porte e as peculiaridades de cada atividade. 

Artigo 5º - O estudo de impacto ambiental, além de atender à legislação, em especial os princípios 

e objetivos expressos na Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, obedecerá às seguintes 

diretrizes gerais:  



 

 

 

 

 

CPEA 1424 – EIA do Projeto Retiro | Inserção Regional | Capítulo 4  8 
 

I - Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização de projeto, confrontando-as 

com a hipótese de não execução do projeto;  

II - Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais gerados nas fases de 

implantação e operação da atividade ;  

III - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente afetada pelos impactos, 

denominada área de influência do projeto, considerando, em todos os casos, a bacia hidrográfica na 

qual se localiza;  

lV - Considerar os planos e programas governamentais, propostos e em implantação na área de 

influência do projeto, e sua compatibilidade.  

Parágrafo Único - Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental o órgão estadual 

competente, ou o IBAMA ou, quando couber, o Município, fixará as diretrizes adicionais que, pelas 

peculiaridades do projeto e características ambientais da área, forem julgadas necessárias, inclusive os 

prazos para conclusão e análise dos estudos. 

Artigo 6º - O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no mínimo, as seguintes atividades 

técnicas:  

I - Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto completa descrição e análise dos 

recursos ambientais e suas interações, tal como existem, de modo a caracterizar a situação ambiental 

da área, antes da implantação do projeto, considerando:  

a) o meio físico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os recursos minerais, a 

topografia, os tipos e aptidões do solo, os corpos d'água, o regime hidrológico, as correntes 

marinhas, as correntes atmosféricas;  

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a flora, destacando as espécies 

indicadoras da qualidade ambiental, de valor científico e econômico, raras e ameaçadas de extinção e 

as áreas de preservação permanente;  

c) o meio socioeconômico - o uso e ocupação do solo, os usos da água e a socioeconomia, 

destacando os sítios e monumentos arqueológicos, históricos e culturais da comunidade, as relações 

de dependência entre a sociedade local, os recursos ambientais e a potencial utilização futura desses 

recursos.  

II - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, através de identificação, 

previsão da magnitude e interpretação da importância dos prováveis impactos relevantes, 

discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e adversos), diretos e indiretos, 

imediatos e a médio e longo prazos, temporários e permanentes; seu grau de reversibilidade; suas 

propriedades cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios sociais.  

III - Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, entre elas os equipamentos de 

controle e sistemas de tratamento de despejos, avaliando a eficiência de cada uma delas.  

lV - Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento (os impactos positivos e 

negativos, indicando os fatores e parâmetros a serem considerados.  
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Parágrafo Único - Ao determinar a execução do estudo de impacto Ambiental o órgão estadual 

competente; ou o IBAMA ou quando couber, o Município fornecerá as instruções adicionais que se 

fizerem necessárias, pelas peculiaridades do projeto e características ambientais da área. 

Artigo 8º - Correrão por conta do proponente do projeto todas as despesas e custos referentes á 

realização do estudo de impacto ambiental, tais como: coleta e aquisição dos dados e informações, 

trabalhos e inspeções de campo, análises de laboratório, estudos técnicos e científicos e 

acompanhamento e monitoramento dos impactos, elaboração do RIMA e fornecimento de pelo 

menos 5 (cinco) cópias, 

Artigo 9º - O relatório de impacto ambiental - RIMA refletirá as conclusões do estudo de 

impacto ambiental e conterá, no mínimo:  

I - Os objetivos e justificativas do projeto, sua relação e compatibilidade com as políticas 

setoriais, planos e programas governamentais;  

II - A descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e locacionais, especificando para cada 

um deles, nas fases de construção e operação a área de influência, as matérias primas, e mão-de-obra, 

as fontes de energia, os processos e técnica operacionais, os prováveis efluentes, emissões, resíduos 

de energia, os empregos diretos e indiretos a serem gerados;  

III - A síntese dos resultados dos estudos de diagnósticos ambiental da área de influência do 

projeto;  

IV - A descrição dos prováveis impactos ambientais da implantação e operação da atividade, 

considerando o projeto, suas alternativas, os horizontes de tempo de incidência dos impactos e 

indicando os métodos, técnicas e critérios adotados para sua identificação, quantificação e 

interpretação;  

V - A caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência, comparando as 

diferentes situações da adoção do projeto e suas alternativas, bem como com a hipótese de sua não 

realização;  

VI - A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras previstas em relação aos impactos 

negativos, mencionando aqueles que não puderam ser evitados, e o grau de alteração esperado;  

VII - O programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos;  

VIII - Recomendação quanto à alternativa mais favorável (conclusões e comentários de ordem 

geral). 

Parágrafo único - O RIMA deve ser apresentado de forma objetiva e adequada a sua 

compreensão. As informações devem ser traduzidas em linguagem acessível, ilustradas por mapas, 

cartas, quadros, gráficos e demais técnicas de comunicação visual, de modo que se possam entender 

as vantagens e desvantagens do projeto, bem como todas as consequências ambientais de sua 

implementação. 

Artigo 10 - O órgão estadual competente, ou o IBAMA ou, quando couber, o Município terá um 

prazo para se manifestar de forma conclusiva sobre o RIMA apresentado.  
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Parágrafo único - O prazo a que se refere o caput deste artigo terá o seu termo inicial na data do 

recebimento pelo estadual competente ou pela SEMA do estudo do impacto ambiental e seu 

respectivo RIMA. 

Artigo 11 - Respeitado o sigilo industrial, assim solicitando e demonstrando pelo interessado o 

RIMA será acessível ao público. Suas cópias permanecerão à disposição dos interessados, nos 

centros de documentação ou bibliotecas da SEMA e do estadual de controle ambiental 

correspondente, inclusive o período de análise técnica,  

§ 1º - Os órgãos públicos que manifestarem interesse, ou tiverem relação direta com o projeto, 

receberão cópia do RIMA, para conhecimento e manifestação,  

§ 2º - Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental e apresentação do RIMA, o 

estadual competente ou o IBAMA ou, quando couber o Município, determinará o prazo para 

recebimento dos comentários a serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados e, sempre 

que julgar necessário, promoverá a realização de audiência pública para informação sobre o projeto e 

seus impactos ambientais e discussão do RIMA. 

 

Resolução CONAMA nº 06, de 17 de fevereiro de 1986 

Dispõe sobre a aprovação de modelos para publicação de pedidos de licenciamento, 

complementada pela Resolução CONAMA nº 281/2001. 

I - Aprovar os modelos de publicação de pedidos de licenciamento em quaisquer de suas 

modalidades, sua renovação e a respectiva concessão e aprova os novos modelos para publicação de 

licenças, conforme instruções abaixo especificadas: 

Instruções para publicação em periódicos  

A publicação dos pedidos de licenciamento, em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a 

respectiva concessão de licença deverá ser encaminhada para publicação, no primeiro caderno do 

jornal, em corpo 07 ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, subsequentes à data do 

requerimento e/ou da concessão da licença. 

Instruções para publicação em Diário Oficial do Estado  

A publicação dos pedidos de licenciamento em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a 

respectiva concessão de licença, deverá ser feita no Diário Oficial do Estado ou no da União, 

obedecendo aos critérios constantes da Portaria nº 011/69, de 30 de junho de 1983, da Diretoria 

Geral do Departamento de Imprensa Nacional, e publicada até 30 (trinta) dias corridos, 

subsequentes à data do requerimento e/ou da concessão da licença.  

Instruções quanto aos itens que deverão constar na publicação.  

Para publicação dos Pedidos de Licenças, renovação e respectivas concessões, em quaisquer de 

suas modalidades, deverão constar:  

a) - nome da empresa e sigla (se houver); 

b) - sigla do órgão onde requereu a licença; 

c) - modalidade da licença requerida; 

d) - finalidade da licença; 
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e) - prazo de validade de licença (no caso de publicação de concessão da licença); 

f) - tipo de atividade que será desenvolvida; 

h) - local de desenvolvimento da atividade. 

 
Resolução CONAMA nº 09, de 03 de dezembro de 1987 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 

que lhe conferem o Inciso II, do artigo 7o, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, e tendo 

em vista o disposto na Resolução CONAMA nº 1, de 23 de janeiro de 1986, resolve: 

Art. 1º A Audiência Pública referida na Resolução CONAMA nº 1/86, tem por finalidade expor 

aos interessados o conteúdo do produto em análise e do seu referido RIMA, dirimindo dúvidas e 

recolhendo dos presentes as críticas e sugestões a respeito. 

Art. 2º Sempre que julgar necessário, ou quando for solicitado por entidade civil, pelo Ministério 

Público, ou por 50 (cinquenta) ou mais cidadãos, o Órgão de Meio Ambiente promoverá a 

realização de audiência pública. 

§ 1º O Órgão de Meio Ambiente, a partir da data do recebimento do RIMA, fixará em edital e 

anunciará pela imprensa local a abertura do prazo que será no mínimo de 45 dias para solicitação de 

audiência pública. 

§ 2º No caso de haver solicitação de audiência pública e na hipótese do Órgão Estadual não 

realizá-la, a licença concedida não terá validade. 

§ 3º Após este prazo, a convocação será feita pelo Órgão licenciador, através de correspondência 

registrada aos solicitantes e da divulgação em órgãos da imprensa local. 

§ 4º A audiência pública deverá ocorrer em local acessível aos interessados. 

§ 5º Em função da localização geográfica dos solicitantes, e da complexidade do tema, poderá 

haver mais de uma audiência pública sobre o mesmo projeto de respectivo Relatório de Impacto 

Ambiental - RIMA. 

Art. 3º A audiência pública será dirigida pelo representante do Órgão licenciador que, após a 

exposição objetiva do projeto e do seu respectivo RIMA, abrirá as discussões com os interessados 

presentes. 

Art. 4º Ao final de cada audiência pública será lavrada uma ata sucinta. 

Parágrafo único. Serão anexadas à ata, todos os documentos escritos e assinados que forem 

entregues ao presidente dos trabalhos durante a seção. 

Art. 5º A ata da(s) audiência(s) pública(s) e seus anexos, servirão de base, juntamente com o 

RIMA, para a análise e parecer final do licenciador quanto à aprovação ou não do projeto. 

 

Resolução CONAMA nº 09, de 06 de dezembro de 1990 

Dispõe sobre normas específicas para o licenciamento ambiental de extração mineral, classes I, 

III a IX. 

Art. 1o A realização da pesquisa mineral, quando envolver o emprego de guia de utilização, fica 

sujeita ao licenciamento ambiental pelo órgão competente. 
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Parágrafo único. O empreendedor deverá requerer ao órgão ambiental competente a licença de 

operação para pesquisa mineral, nos casos previstos no caput deste artigo, apresentando o plano de 

pesquisa mineral, com a avaliação do impacto ambiental e as medidas mitigadoras a serem adotadas. 

Art. 2o Para o empreendedor exercer as atividades de lavra e/ou beneficiamento mineral das 

classes I, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, excetuado o regime de permissão de lavra garimpeira, deverá 

submeter seu pedido de licenciamento ambiental ao órgão estadual de meio ambiente ou ao IBAMA, 

quando couber, prestando todas as informações técnicas sobre o respectivo empreendimento, 

conforme prevê a legislação ambiental vigente, bem como atender ao disposto nesta Resolução. 

§ 1o O empreendedor, quando da apresentação do Relatório de Pesquisa Mineral ao DNPM, 

deverá orientar-se junto ao órgão ambiental competente sobre os procedimentos para habilitação ao 

licenciamento ambiental  

§ 2o As solicitações da Licença Prévia - LP, da Licença de Instalação - LI e da Licença de 

Operação - LO, deverão ser acompanhadas dos documentos relacionados nos anexos I, II e III 

desta Resolução, de acordo com a fase do empreendimento, salvo outras exigências complementares 

do órgão ambiental competente. 

Art. 3o Caso o empreendimento necessite ser licenciado por mais de um Estado, dada a sua 

localização ou abrangência de sua área de influência, os órgãos estaduais deverão manter 

entendimento prévio no sentido de, na medida do possível, uniformizar as exigências. 

Parágrafo único. O IBAMA será o coordenador entre os entendimentos previstos neste artigo.  

Art. 4o A Licença Prévia deverá ser requerida ao órgão ambiental competente, ocasião em que o 

empreendedor deverá apresentar os Estudos de Impacto Ambiental - EIA, com o respectivo 

Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, conforme Resolução CONAMA nº 1/86, e demais 

documentos necessários. 

Parágrafo único. O órgão ambiental competente, após a análise da documentação pertinente, 

decidirá sobre a concessão da LP. 

 

Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 

Altera a Resolução no 1/86 (revoga os art. 3o e 7o). Dispõe sobre a revisão e complementação dos 

procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental. A Resolução CONAMA n° 

237/1997, revisa e complementa os procedimentos e critérios utilizados no licenciamento ambiental, 

de forma a efetivar a utilização do sistema de licenciamento como instrumento de gestão ambiental, 

instituído pela PNMA.  

Art. 1o Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental 

competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e 

atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou 

daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as 

disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso. 
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II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as 

condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo 

empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos 

ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras 

ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental. 

III - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais 

relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, 

apresentado como subsídio para a análise da licença requerida, tais como: relatório ambiental, plano 

e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de 

manejo, plano de recuperação de área degradada e análise preliminar de risco. 

IV - Impacto Ambiental Regional: é todo e qualquer impacto ambiental que afete diretamente 

(área de influência direta do projeto), no todo ou em parte, o território de dois ou mais Estados. 

Art. 14. O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de análise diferenciados para 

cada modalidade de licença (LP, LI e LO), em função das peculiaridades da atividade ou 

empreendimento, bem como para a formulação de exigências complementares, desde que observado 

o prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o requerimento até seu deferimento 

ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou audiência pública, quando 

o prazo será de até 12 (doze) meses. 

Art. 18. O órgão ambiental competente estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de licença, 

especificando-os no respectivo documento, levando em consideração os seguintes aspectos: 

I - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo 

cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao empreendimento ou 

atividade, não podendo ser superior a 5 (cinco) anos. 

II - O prazo de validade da Licença de Instalação (LI) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo 

cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 6 (seis) anos. 

III - O prazo de validade da Licença de Operação (LO) deverá considerar os planos de controle 

ambiental e será de, no mínimo, 4 (quatro) anos e, no máximo, 10 (dez) anos. 

 

Resolução CONAMA nº 281, de 12 de julho de 2001 

Art. 1º Os modelos de publicação de pedidos de licenciamento, sua renovação e concessão, são 

exigidos conforme determina a Resolução CONAMA nº 06, de 24 de Janeiro de 1986, somente para 

os empreendimentos e atividades relacionados no artigo 2º da Resolução CONAMA nº 1, de 23 de 

Janeiro de 1986, ou para aqueles que, a critério dos órgãos competentes, sejam identificados como 

de significativo impacto ambiental.  

Art. 2º Nos demais casos, em que é exigido o licenciamento ambiental, os órgãos competentes 

poderão estabelecer modelos simplificados de publicação dos pedidos de licenciamento, de sua 

renovação e concessão, a ser feita em jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de 

grande circulação. 
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Parágrafo único. Caso o órgão competente se omita, no que se refere à faculdade descrita no caput 

deste artigo, permanecerão exigíveis as normas estabelecidas na Resolução CONAMA nº 06, de 

1986. 

 

Instrução Normativa do IBAMA nº 184, de 17 de julho de 2008. 

Estabelece os procedimentos para o licenciamento ambiental federal. 

Art. 1º Estabelecer, no âmbito desta Autarquia, os procedimentos para o licenciamento ambiental 

federal. 

Art. 2º Os procedimentos para o licenciamento ambiental deverão obedecer as seguintes etapas:  

Instauração do processo;  

Licenciamento prévio;  

Licenciamento de instalação; e  

Licenciamento de operação.  

§ 1º Os procedimentos tratados nesse artigo deverão ser realizados pelo empreendedor no site do 

IBAMA na Internet - Serviços online, e pela equipe técnica do IBAMA utilizando Sistema 

Informatizado do Licenciamento Ambiental Federal - SisLic e demais sistemas corporativos do 

IBAMA como ferramentas operacionais.  

§ 2º Em situações específicas o IBAMA poderá suprimir ou agregar fases de licenciamento. 

Art. 3º O SisLic tem por objetivo o gerenciamento e a disponibilização de informações relativas 

ao licenciamento ambiental federal.  

Parágrafo único. São elementos constitutivos do SisLic:  

O Formulário de Solicitação de Abertura de Processo - FAP;  

Acesso público a informações, entre elas: FAP, Termos de Referência - TRs aprovados, RIMAs, 

Pareceres Técnicos Conclusivos; Agenda de Audiências Públicas e respectivos Editais de 

convocação, Atas de Audiências Públicas, dentre outros;  

Interconexão com informações georreferenciadas disponibilizadas e com outros sistemas 

corporativos do IBAMA, em particular o Cadastro Técnico Federal - CTF e o Sistema de 

Documentos - Sis-Doc;  

Conjunto de serviços disponibilizados ao empreendedor como geração automática de 

requerimentos de licenças, serviço de envio automático de documentos, caixa de documento do 

processo, geração automática de boletos de taxas de licenciamento, entre outros, que farão parte do 

banco de dados do SisLic;  

Conjunto de documentos padronizados (ofícios, licenças, atas de reunião, relatórios, 

memorandos) que farão parte do banco de dados do SisLic;  

Monitoramento dos prazos utilizados pelo empreendedor e pelo IBAMA. 

 

Dispositivos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul 

CAPÍTULO IV - DO MEIO AMBIENTE 
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Art. 250 - O meio ambiente é bem de uso comum do povo, e a manutenção de seu equilíbrio é 

essencial à sadia qualidade de vida. 

§ 1º - A tutela do meio ambiente é exercida por todos os órgãos do Estado. 

Art. 251 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e restaurá-lo para as presentes e futuras 

gerações, cabendo a todos exigir do Poder Público a adoção de medidas nesse sentido. 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, o Estado desenvolverá ações permanentes de 

proteção, restauração e fiscalização do meio ambiente, incumbindo-lhe, primordialmente: 

I - prevenir, combater e controlar a poluição e a erosão em qualquer de suas formas; 

III - fiscalizar e normatizar a produção, o armazenamento, o transporte, o uso e o destino final de 

produtos, embalagens e substâncias potencialmente perigosas à saúde e aos recursos naturais; 

IV - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública 

para a proteção do meio ambiente; 

V - exigir estudo de impacto ambiental com alternativas de localização, para a operação de obras 

ou atividades públicas ou privadas que possam causar degradação ou transformação no meio 

ambiente, dando a esse estudo a indispensável publicidade; 

VII - proteger a flora, a fauna e a paisagem natural, especialmente os cursos d'água, vedadas as 

práticas que coloquem em risco sua função ecológica e paisagística, provoquem extinção de espécie 

ou submetam os animais a crueldade; 

VIII - definir critérios ecológicos em todos os níveis de planejamento político, social e 

econômico; 

X - promover o gerenciamento costeiro para disciplinar o uso de recursos naturais da região 

litorânea e conservar as praias e sua paisagem típica; 

XI - promover o manejo ecológico dos solos, respeitando sua vocação quanto à capacidade de 

uso; 

Art. 252 - A lei disporá sobre a organização do sistema estadual de proteção ambiental, que terá 

como atribuições a elaboração, implementação, execução e controle da política ambiental do Estado. 

Art. 259 - As unidades estaduais públicas de conservação são consideradas patrimônio público 

inalienável, sendo proibida ainda sua concessão ou cedência, bem como qualquer atividade ou 

empreendimento público ou privado que danifique ou altere as características naturais. 

Parágrafo único: A lei criará incentivos especiais para a preservação das áreas de interesse 

ecológico em propriedades privadas. 

 

Lei Estadual nº 10.330, de 27 de dezembro de 1994 

Dispõe sobre a organização do Sistema Estadual de Proteção Ambiental, a elaboração, 

implementação e controle da política ambiental do Estado e dá outras providências. 

 Art. 1º - Esta Lei, com fundamento no artigo 252 da Constituição do Estado, estabelece o 

Sistema Estadual de Proteção Ambiental - SISEPRA - que terá como atribuições o planejamento, 

implementação, execução e controle da Política Ambiental do Estado, o monitoramento e a 
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fiscalização do meio ambiente, visando preservar o seu equilíbrio e os atributos essenciais à sadia 

qualidade de vida, bem como promover o desenvolvimento sustentável. 

Art. 2º - Constituirão o Sistema Estadual de Proteção Ambiental - SISEPRA - os órgãos e 

entidades do Estado e dos municípios, as fundações instituídas pelo Poder Público responsáveis pela 

pesquisa em recursos naturais, proteção e melhoria da qualidade ambiental, pelo planejamento, 

controle e fiscalização das atividades que afetam o meio ambiente e pela elaboração e aplicação das 

normas a ele pertinentes e as organizações não governamentais. 

Art. 3º - O Sistema Estadual de Proteção Ambiental - SISEPRA - atuará com o objetivo imediato 

de organizar, coordenar e integrar as ações dos diferentes órgãos e entidades da administração 

pública, direta e indireta, estaduais e municipais, observados os princípios e normas gerais desta Lei e 

demais legislações pertinentes. 

Art. 4º- O Sistema Estadual de Proteção Ambiental - SISEPRA - será organizado e funcionará 

com base nos princípios da descentralização regional, do planejamento integrado, da coordenação 

intersetorial e da participação representativa da comunidade. 

Art. 5º - Compõem o Sistema Estadual de Proteção Ambiental: 

I - o Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA - órgão superior do Sistema, de caráter 

deliberativo e normativo, responsável pela aprovação e acompanhamento da implementação da 

Política Estadual do Meio Ambiente, bem como dos demais planos afetos à área; 

II - a Secretaria de Estado responsável pelo meio ambiente, como órgão central; 

III - as Secretarias de Estado e organismos da administração direta e indireta, bem como as 

instituições governamentais e não-governamentais com atuação no Estado, cujas ações interferirão 

na conformação da paisagem, nos padrões de apropriação e uso, conservação, preservação e 

pesquisa dos recursos ambientais, como órgãos de apoio; 

IV - os órgãos responsáveis pela gestão dos recursos ambientais, preservação e conservação do 

meio ambiente e execução da fiscalização das normas de proteção ambiental, como órgãos 

executores. 

Art. 10 - As autoridades incumbidas da fiscalização e inspeção ambiental, no exercício de suas 

funções, terão livre acesso às instalações industriais, comerciais, agropecuárias e aos 

empreendimentos de qualquer natureza, públicos ou privados. 

Art. 11 - Se o responsável pela recuperação do meio ambiente degradado não a fizer, poderá o 

órgão ambiental fazê-la com recursos fornecidos pelo responsável ou as suas próprias expensas, sem 

prejuízo da cobrança administrativa ou judicial de todos os custos e despesas corrigidas 

monetariamente, incorridos na recuperação. 

Art. 14 - O Sistema Estadual de Recursos Hídricos, previsto na Constituição do Estado, integrará 

o SISEPRA e seus órgãos e entidades componentes observarão, no que couber, as normas e 

diretrizes do Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA. 
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Lei Estadual nº 11.520, de 03 de agosto de 2000 

Institui o Código Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras 

providências. 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Estado, aos municípios, à coletividade e 

aos cidadãos o dever de defendê-lo, preservá-lo e conservá-lo para as gerações presentes e futuras, 

garantindo-se a proteção dos ecossistemas e o uso racional dos recursos ambientais, de acordo com 

a presente Lei. 

Art. 2º - Para garantir um ambiente ecologicamente equilibrado que assegure a qualidade de vida, 

são direitos do cidadão, entre outros: 

I - acesso aos bancos públicos de informação sobre a qualidade e disponibilidade das unidades e 

recursos ambientais; 

II - acesso às informações sobre os impactos ambientais de projetos e atividades potencialmente 

prejudiciais à saúde e à estabilidade do meio ambiente; 

III - acesso à educação ambiental; 

IV - acesso aos monumentos naturais e áreas legalmente protegidas, guardada à consecução do 

objetivo de proteção; 

V - opinar, na forma da lei, no caso de projetos e atividades potencialmente prejudiciais à saúde e 

ao meio ambiente, sobre sua localização e padrões de operação. 

Art. 6º - O Poder Público compatibilizará as políticas de crescimento econômico e social às de 

proteção do meio ambiente, tendo como finalidade o desenvolvimento integrado, harmônico e 

sustentável. 

§ 1º - Não poderão ser realizadas ações ou atividades suscetíveis de alterar a qualidade do 

ambiente sem licenciamento. 

Art. 7º - A utilização dos recursos ambientais com fins econômicos dependerá de autorização do 

órgão competente, na forma da lei. 

Parágrafo único - Ficarão a cargo do empreendedor os custos necessários à recuperação e à 

manutenção dos padrões de qualidade ambiental. 

TÍTULO II 

DOS CONCEITOS 

Art. 14 - Para os fins previstos nesta Lei entende-se por: 

IX - áreas de preservação permanente: áreas de expressiva significação ecológica amparadas por 

legislação ambiental vigente, considerando-se totalmente privadas a qualquer regime de exploração 

direta ou indireta dos Recursos Naturais, sendo sua supressão apenas admitida com prévia 

autorização do órgão ambiental competente quando for necessária à execução de obras, planos, 

atividades, ou projetos de utilidade pública ou interesse social, após a realização de Estudo Prévio de 

Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA); 
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XXVI - fonte de poluição e fonte poluidora: toda e qualquer atividade, instalação, processo, 

operação ou dispositivo, móvel ou não, que independentemente de seu campo de aplicação induzam, 

produzam e gerem ou possam produzir e gerar a poluição do meio ambiente; 

XXVII - licença ambiental: instrumento da Política Estadual de Meio Ambiente, decorrente do 

exercício do Poder de Polícia Ambiental, cuja natureza jurídica é autorizatória; 

XXXVI - patrimônio genético: conjunto de seres vivos que integram os diversos ecossistemas de 

uma região; 

XLI - praia: área coberta e descoberta periodicamente pelas águas, acrescida da faixa subsequente 

de material detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos e pedregulhos, até o limite onde se inicie a 

vegetação natural, ou, em sua ausência, onde comece um outro ecossistema; 

XLV - recurso: qualquer componente do ambiente que pode ser utilizado por um organismo, tais 

como alimento, solo, mata, minerais; 

XLVI - recurso mineral: elemento ou composto químico formado, em geral, por processos 

inorgânicos, o qual tem uma composição química definida e ocorre naturalmente, podendo ser 

aproveitado economicamente; 

XLVII - recurso não-renovável: recurso que não é regenerado após o uso, tais como recursos 

minerais que se esgotam; 

XLVIII - recurso natural: qualquer recurso ambiental que pode ser utilizado pelo homem. O 

recurso será renovável ou não na dependência da exploração e/ou de sua capacidade de reposição; 

LIII - Unidades de Conservação (UCs): são porções do ambiente de domínio público ou privado, 

legalmente instituídas pelo Poder Público, destinadas à preservação ou conservação como referencial 

do respectivo ecossistema; 

TÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

Capítulo I 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 15 - São instrumentos da Política Estadual do Meio Ambiente, dentre outros: 

VI - os comitês de bacias hidrográficas, os planos de preservação de mananciais, a outorga de uso, 

derivação e tarifação de recursos hídricos; 

VII - o zoneamento das diversas atividades produtivas ou projetadas; 

VIII - a avaliação de impactos ambientais; 

IX - a análise de riscos; 

X - a fiscalização; 

XI - a educação ambiental; 

XII - o licenciamento ambiental, revisão e sua renovação e autorização; 

XIII - os acordos, convênios, consórcios e outros mecanismos associativos de gerenciamento de 

recursos ambientais; 

XIV - audiências públicas; 

Capítulo II 
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DO PLANEJAMENTO 

Art. 17 - O planejamento ambiental tem por objetivos: 

II - articular os aspectos ambientais dos vários planos, programas e ações previstas na 

Constituição do Estado, em especial relacionados com: 

a) localização industrial; 

h) gerenciamento costeiro; 

VII - criar, demarcar, garantir e manter as Unidades de Conservação, áreas de sítios históricos, 

arqueológicos, espeleológicos, de patrimônio cultural artístico e paisagístico e de ecoturismo; 

Capítulo VII 

DAS ÁREAS DE USO ESPECIAL 

Art. 51 - Além das áreas integrantes do Sistema Estadual de Unidades de Conservação, são 

também objeto de especial proteção: 

I - as áreas adjacentes às Unidades de Conservação; 

VII - os estuários, as lagunas, os banhados e a planície costeira; 

Capítulo VIII 

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Art. 55 - A construção, instalação, ampliação, reforma, recuperação, alteração, operação e 

desativação de estabelecimentos, obras e atividades utilizadoras de recursos ambientais ou 

consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras, bem como capazes, sob qualquer forma, de 

causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental competente, 

sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

Parágrafo único - Quando se tratar de licenciamento de empreendimentos e atividades 

localizados em até 10 km (dez quilômetros) do limite da Unidade de Conservação deverá também 

ter autorização do órgão administrador da mesma. 

Art. 56 - O órgão ambiental competente, no exercício de sua competência de controle, expedirá, 

com base em manifestação técnica obrigatória, as seguintes licenças: 

I - Licença Prévia (LP), na fase preliminar, de planejamento do empreendimento ou atividade, 

contendo requisitos básicos a serem atendidos, nas fases de localização, instalação e operação, 

observadas as diretrizes do planejamento e zoneamento ambientais e demais legislações pertinentes, 

atendidos os planos municipais, estaduais e federais, de uso e ocupação do solo; 

II - Licença de Instalação (LI), autorizando o início da implantação do empreendimento ou 

atividade, de acordo com as condições e restrições da LP e, quando couber, as especificações 

constantes no Projeto Executivo aprovado, e atendidas as demais exigências do órgão ambiental; 

III - Licença de Operação (LO), autorizando, após as verificações necessárias, o início do 

empreendimento ou atividade e, quando couber, o funcionamento dos equipamentos de controle de 

poluição exigidos, de acordo com o previsto na LP e LI e atendidas as demais exigências do órgão 

ambiental competente. 
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§ 1º - As licenças expedidas serão válidas por prazo determinado, entre 1 (um) e 5 (cinco) anos, 

de acordo com o porte e o potencial poluidor da atividade, critérios definidos pelo órgão ambiental e 

fixados normativamente pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente. 

§ 2º - As licenças indicadas nos incisos deste artigo poderão ser expedidas sucessiva ou 

isoladamente, conforme a natureza, características e fase do empreendimento ou atividade. 

Art. 60 - Tanto o deferimento quanto o indeferimento das licenças ambientais deverão basear-se 

em parecer técnico específico obrigatório, que deverá fazer parte do corpo da decisão. 

Art. 61 - Ao interessado no empreendimento ou atividade cuja solicitação de licença ambiental 

tenha sido indeferida, dar-se-á, nos termos do regulamento, prazo para interposição de recurso, a ser 

julgado pela autoridade competente licenciadora da atividade. 

Art. 64 - Os empreendimentos que acarretarem no deslocamento de populações humanas para 

outras áreas terão na sua Licença Prévia (LP), como condicionante para obtenção de Licença de 

Instalação (LI), a resolução de todas as questões atinentes a esse deslocamento, em especial a 

desapropriação e o reassentamento. 

Art. 69 - Caberá aos municípios o licenciamento ambiental dos empreendimentos e atividades 

consideradas como de impacto local, bem como aquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por 

instrumento legal ou convênio. 

Parágrafo único - O órgão ambiental competente proporá, em razão da natureza, característica e 

complexidade, a lista de tipologias dos empreendimentos ou atividades consideradas como de 

impacto local, ou quais deverão ser aprovados pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente. 

Art. 70 - Dar-se-á publicidade aos licenciamentos conforme a legislação federal, ao regulamento 

desta Lei e determinações do Conselho Estadual do Meio Ambiente. 

Capítulo IX 

DO ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL 

Art. 71 - O licenciamento para a construção, instalação, ampliação, alteração e operação de 

empreendimentos ou atividades utilizadoras de recursos ambientais considerados de significativo 

potencial de degradação ou poluição, dependerá da apresentação do Estudo Prévio de Impacto 

Ambiental (EIA) e do respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), ao qual se dará 

publicidade, pelo órgão ambiental competente, garantida a realização de audiência pública, quando 

couber. 

§ 1º - A caracterização dos empreendimentos ou atividades como de significativo potencial de 

degradação ou poluição dependerá, para cada um de seus tipos, de critérios a serem definidos pelo 

órgão ambiental competente e fixados normativamente pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente, 

respeitada a legislação federal. 

Art. 76 - O Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto Ambiental 

(RIMA) serão realizados por equipe multidisciplinar habilitada, cadastrada no órgão ambiental 

competente, não dependente direta ou indiretamente do proponente do projeto e que será 

responsável tecnicamente pelos resultados apresentados, não podendo assumir o compromisso de 

obter o licenciamento do empreendimento. 
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§ 1º - A empresa executora do EIA/RIMA não poderá prestar serviços ao empreendedor, 

simultaneamente, quer diretamente, ou por meio de subsidiária ou consorciada, quer como projetista 

ou executora de obras ou serviços relacionados ao mesmo empreendimento objeto do Estudo 

Prévio de Impacto Ambiental (EIA). 

§ 2º - Não poderá integrar a equipe multidisciplinar executora do EIA/RIMA técnicos que 

prestem serviços, simultaneamente, ao empreendedor. 

Art. 78 - O Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) refletirá as conclusões do Estudo Prévio de 

Impacto Ambiental (EIA) e conterá, no mínimo: 

I - os objetivos e justificativas do projeto, sua relação e compatibilidade com as políticas setoriais, 

planos e programas públicos; 

II - a descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e locacionais, especificando para cada 

uma delas, nas fases de construção e operação, a área de influência, as matérias primas e mão-de-

obra, as fontes de energia, os processos e técnicas operacionais, os prováveis efluentes, emissões, 

resíduos e perdas de energia, os empregos diretos e indiretos a serem gerados, planos e programas 

públicos; 

III - a síntese dos resultados dos estudos de diagnóstico ambiental da área de influência do 

projeto; 

IV - a descrição dos prováveis impactos ambientais da implantação e operação da atividade, 

considerando o projeto, suas alternativas, os horizontes de tempo de incidência dos impactos e 

indicando os métodos, técnicas e critérios adotados para sua identificação, quantificação e 

interpretação; 

V - a caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência, comparando as diferentes 

situações de adoção do projeto e suas alternativas, bem como com a hipótese de sua não realização; 

VI - a descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras previstas em relação aos impactos 

negativos, mencionado aqueles que não puderem ser evitados, e o grau de alteração esperado; 

VII - o programa de monitoramento e acompanhamento dos impactos; 

VIII - recomendações quanto à alternativa mais favorável (conclusões e comentários de ordem 

geral). 

CAPÍTULO X 

DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

Art. 84 - O órgão ambiental convocará audiências públicas, nos termos desta Lei e demais 

legislações, nos seguintes casos, dentre outros: 

I - para avaliação do impacto ambiental de empreendimentos, caso em que a audiência pública 

será etapa do licenciamento prévio, nos termos do inciso I do artigo 85; 

Art. 85 - A convocação e a condução das audiências públicas obedecerão aos seguintes preceitos: 

I - obrigatoriedade de convocação, pelo órgão ambiental, mediante petição encaminhada por no 

mínimo 1 (uma) entidade legalmente constituída, governamental ou não, por 50 (cinquenta) pessoas 

ou pelo Ministério Público Federal ou Estadual; 
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Resolução Ministério das Cidades nº 22, de 06 de dezembro de 2006  

Emitir orientações quanto à regulamentação dos procedimentos para aplicação dos recursos 

técnicos e financeiros, para a elaboração do Plano Diretor dos municípios inseridos em área de 

influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental, de âmbito 

regional ou nacional, com referência nas diretrizes constantes dos incisos II, IX e XIII do art. 2º e 

inciso V do art. 41, do Estatuto da Cidade. 

O Conselho das Cidades, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto nº. 5790, de 25 

de maio de 2006, por encaminhamento do Comitê Técnico de Planejamento e Gestão do Solo 

Urbano, e considerando que compete ao Conselho das Cidades emitir orientações e recomendações 

sobre a aplicação da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade -, e dos 

demais atos normativos relacionados ao desenvolvimento urbano; considerando a necessidade de 

regulamentação dos procedimentos para aplicação dos recursos técnicos e financeiros para a 

elaboração do Plano Diretor dos municípios inseridos em área de influência de empreendimentos ou 

atividades com significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional, conforme inciso V, 

art. 41, do Estatuto da Cidade, Lei Federal nº. 10.257/2001, e considerando a necessidade de 

estabelecer diretrizes que orientem o aporte de recursos técnicos e financeiros aos municípios, tendo 

em vista as diretrizes emitidas no Art. 2° do Estatuto da Cidade, especialmente os incisos II, IX e 

XIII, com referência respectivamente à gestão democrática por meio da participação popular, à justa 

distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização e à audiência do Poder 

Público municipal e da população interessada nos processos de implantação de empreendimentos ou 

atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, 

RESOLVE emitir as orientações e recomendações que se seguem: 

SEÇÃO I - Da obrigatoriedade de elaboração dos Planos Diretores 

Art. 1º Nos termos do art. 41, inciso V, do Estatuto da Cidade, o Plano Diretor é obrigatório 

para os municípios inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional. 

Art. 2º Os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do Plano Diretor estarão inseridos 

entre as medidas de compensação adotadas nos casos de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional, para fins de aplicação do art. 41 §1º 

do Estatuto da Cidade. 

Art. 3º As medidas de compensação para fins de elaboração de Plano Diretor, previstas no artigo 

anterior, deverão ser destinadas a todos os municípios inseridos na área de influência dos 

empreendimentos. 

§ 1º Para os Municípios com mais de 20 mil habitantes, a elaboração, revisão e reelaboração de 

Plano Diretor, como medida de compensação de empreendimentos ou atividades de impacto 

ambiental de âmbito regional ou nacional, dependerão da avaliação em estudo de impacto que 

verifique alterações significativas no ordenamento territorial do município como decorrentes da 

instalação do empreendimento. 
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§ 2º Qualquer alteração do Plano Diretor, feita em razão do empreendimento, deverá ser 

submetida a audiências públicas envolvendo a população diretamente atingida e respeitar as 

diretrizes estabelecidas pelo Estatuto da Cidade e as Resoluções nº 25, de 18 de março de 2005, e nº 

34, de 01 de julho de 2005, do Conselho das Cidades. 

Art. 4º As medidas de compensação serão estabelecidas mediante termo de compromisso 

firmado entre o(s) município(s) e o(s) empreendedor(es), respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 

Estatuto da Cidade e as Resoluções nº 25 e nº 34 do Conselho das Cidades, entre outras que versem 

sobre a matéria. 

§ 1º As atividades previstas entre as medidas de compensação devem ser desenvolvidas sob a 

responsabilidade do Poder Público Municipal, garantido o processo participativo, como recomenda 

a Resolução nº 25, do Conselho das Cidades. 

§ 2º Para fins de compensação para elaboração do Plano Diretor entende-se aporte de recursos 

técnicos a produção de mapas, fotos aéreas/satélites, diagnósticos e levantamentos para subsidiar a 

elaboração do Plano Diretor. 

§ 3º Para fins de compensação para elaboração do Plano Diretor entende-se aporte de recursos 

financeiros como o repasse de recursos diretamente para o Município para fins de elaboração do 

Plano Diretor. 

§ 4º Dentre os conteúdos do termo de compromisso entre prefeitura municipal e empreendedor 

deverá constar: 

I - a responsabilidade do Poder Público Municipal na condução do processo de elaboração, 

revisão ou reelaboração do Plano Diretor. 

II - a forma em que se dará o aporte de recursos técnicos e financeiros, que poderá ser por meio 

de: 

a) convênios ou acordos de cooperação técnica com instituições técnicas, de ensino e pesquisa, 

entre outras, e 

b) contratação de consultoria. 

III - as atividades a serem desenvolvidas pelo Município e custeadas pelo empreendedor para a 

elaboração do Plano Diretor municipal, sem prejuízo de outras, poderão ser: 

a) capacitação dos técnicos e gestores municipais; 

b) realização de levantamentos de dados, produção de mapas, estudos e diagnósticos; 

c) infraestrutura e material de divulgação e capacitação para a participação popular, e 

d) estrutura mínima institucional do setor de gestão territorial urbana do município. 

IV - o cronograma físico-financeiro das atividades para elaboração do Plano Diretor. 

V - a disponibilização de profissionais da área de planejamento e gestão territorial pertencente, 

preferencialmente, ao quadro permanente da prefeitura municipal, para que se faça o gerenciamento 

do processo de elaboração do plano. 

VI - a previsão de implantação de mecanismos de acompanhamento e controle social sobre a 

aplicação dos recursos pelo Núcleo Gestor de Elaboração do Plano Diretor ou de Conselhos afins, 

considerando o Termo de Compromisso. 
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VII - definição da forma e responsáveis pelo monitoramento dos impactos produzidos e da 

efetividade dos mecanismos de prevenção, mitigação e compensação dos impactos urbanos e sociais. 

Art. 5º Para efeito de estimativa de cálculo dos recursos técnicos e financeiros destinados à 

elaboração de Planos Diretores, adota-se a planilha de cálculo em anexo: 

I - verifica-se na TABELA 1 a pontuação segundo o número de habitantes do município, 

segundo o censo vigente; 

II - verifica-se na TABELA 2 a pontuação segundo a extensão territorial do município; 

III - verifica-se na TABELA 3 a pontuação total a partir da soma dos pontos obtidos nas tabelas 

1 e 2, resultando no valor base, que será revisto anualmente. 

§ 1º Para os Municípios onde não exista institucionalizada estrutura de planejamento e gestão 

territorial que viabilize o processo de elaboração/reelaboração do Plano Diretor Participativo, a 

proporção mínima cabível da medida de compensação, constante na TABELA 4 do Anexo, deverá 

ser destinada ao fortalecimento ou criação de equipe técnica permanente na prefeitura. 

§ 2º A destinação da parcela do recurso referida no parágrafo anterior deverá constar no termo de 

compromisso assinado com o empreendedor. 

§ 3º Para os Municípios acima de 500 mil habitantes, os valores deverão ser definidos entre as 

partes no Termo de Compromisso, independente dos parâmetros constantes na TABELA 3. 

Art. 6º Quando mais de um empreendimento de impacto ambiental de âmbito regional ou 

nacional se instalar no município em um mesmo período de tempo, as medidas de compensação 

adotadas serão feitas de forma compartilhada com todos os empreendedores. 

SEÇÃO II - Do papel do Município e do Ministério das Cidades no licenciamento de 

empreendimentos de impacto ambiental regional ou nacional 

Art. 7º A certidão de conformidade da Prefeitura Municipal, para fins de licenciamento ambiental, 

referida no art. 10, §1º da Resolução CONAMA 237/1997, deverá ser baseada nas diretrizes de 

desenvolvimento territorial, definidas pela lei do Plano Diretor. 

§ 1º A certidão de conformidade da Prefeitura Municipal deverá averiguar se o local e o tipo de 

empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação urbanística e ambiental local 

aplicável ao uso e ocupação do solo. 

§ 2º Para a emissão da certidão de conformidade a Prefeitura Municipal deverá solicitar ao 

empreendedor a elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, quando este constar na 

legislação urbanística do município. 

Art. 8º Deverão ser avaliados de forma integrada no âmbito do Conselho da Cidade ou similar, os 

resultados levantados pelo Estudo de Impacto de Vizinhança e pelo Estudo de Impacto Ambiental, 

inclusive no que se refere às audiências públicas. 

§ 1º Na inexistência de Conselho da Cidade ou similar a audiência pública torna-se a instância 

privilegiada para avaliação dos resultados levantados pelo Estudo de Impacto de Vizinhança e pelo 

Estudo de Impacto Ambiental. 

§ 2º As audiências públicas do EIV deverão ser realizadas com a finalidade de informar o público 

sobre o projeto e seus impactos e informar os responsáveis pela decisão como o proponente do 
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projeto sobre as expectativas e eventuais objeções do público, de forma a que elas possam ser 

consideradas como critério da decisão. 

§ 3º Os estudos e informações produzidos sobre o projeto devem estar disponíveis para qualquer 

habitante e cidadão interessados, devem ser divulgados em formas de comunicação e de divulgação 

com linguagem compreensível sobre os componentes técnicos e científicos para a população e 

devem ser entregues ou estar disponíveis para a população pelo menos 30 (trinta) dias antes da 

realização da audiência pública. 

§ 4º A validade das audiências públicas do EIV para avaliação do projeto pela comunidade fica 

condicionada a forma de divulgação e de comunicação sobre a sua realização e sobre os assuntos do 

projeto que serão objeto de avaliação e demais condicionantes constantes na Resolução 25/2005 do 

Conselho das Cidades. 

Art. 9º Os estudos de impacto devem contemplar as seguintes questões relacionadas aos 

impactos ao ordenamento territorial municipal: 

a) uso e ocupação do solo; 

b) impactos no mercado fundiário e imobiliário; 

c) favelas e assentamentos precários; 

d) infraestrutura urbana e sua cobertura; 

e) oferta e acesso aos serviços urbanos e equipamentos comunitários; 

f) áreas de interesse cultural e histórico; 

g) mobilidade e circulação: sistema viário, de transporte, trânsito e etc.; 

h) atividades econômicas e estruturação produtiva; 

i) características e evolução demográficas apontadas pelos dois (2) últimos Censos dos últimos 20 

(vinte) anos; 

j) projeções do fluxo migratório provocado direta e indiretamente pela implantação e operação 

do empreendimento; 

k) inserção regional, e 

l) outros conteúdos a serem incluídos por solicitação dos municípios e do Ministério das Cidades. 

SEÇÃO III - Recomendações a Estados e Municípios 

Art. 10. Para efeito da implementação do Estatuto da Cidade, recomenda-se que Estados e 

Municípios, no âmbito da legislação estadual e municipal própria, estabeleçam exigência ao 

empreendedor, do apoio com recursos técnicos e financeiros à elaboração e implementação de 

Plano Diretor, como medida de compensação para atividades e empreendimentos de impacto no 

ordenamento territorial que: 

a) provoquem deslocamentos populacionais (expulsão e atração de moradores) gerem 

crescimento e diminuição de assentamentos urbanos ou populações tradicionais; 

b) provoquem alteração na infraestrutura logística (produção e distribuição de energia; transporte 

de produtos, insumos e pessoas; armazenamento de produtos e insumos) que atenda vários 

municípios; 
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c) impliquem demanda por reestruturação e aumento na oferta dos sistemas de saúde e 

saneamento ambiental (captação e abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem e gestão 

de resíduos sólidos) e de mobilidade; 

d) impliquem aumento ou diminuição da demanda por serviços e equipamentos públicos e 

comunitários; 

e) afetem os usos, costumes e identidades de populações tradicionais; 

f) alterem a base e a dinâmica econômica de vários municípios; 

g) outras situações e empreendimentos que os municípios considerem significativos em face de 

sua realidade. 

Parágrafo único. O instrumento do EIV e sua aplicação devem constituir matéria da referida 

legislação municipal, considerando as atividades e empreendimentos acima referenciados. 

Art. 11. Recomenda-se aos Municípios localizados na área de influência de empreendimentos ou 

atividades de impacto a constituição de Conselho da Cidade e seu respectivo Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Territorial. 

Parágrafo único. Dentre as atribuições do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Territorial deverão estar incluídas a gestão democrática dos recursos oriundos de compensações do 

empreendedor, bem como dos recursos orçamentários da União, Estados e Municípios relacionados 

a investimentos do empreendimento. 

Art. 12. Recomenda-se aos Municípios localizados na área de influência de empreendimentos ou 

atividades de impacto ambiental de âmbito local, regional e nacional a inclusão destes 

empreendimentos como um projeto especial do Plano Diretor, com a possibilidade de prever 

políticas e ações específicas para sua adequação ao interesse local, utilizando os instrumentos de 

política urbana do Estatuto da Cidade. 

Parágrafo único. Os Planos Plurianuais, Leis de Diretrizes Orçamentárias e Leis Orçamentárias 

Anuais municipais, estaduais e federal, deverão incorporar os investimentos, metas e ações 

referentes à prevenção, mitigação e compensação dos impactos urbanos e sociais. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência aos prefeitos dos 

Municípios, aos governadores dos Estados e Distrito Federal, ao Ministro de Estado do Meio 

Ambiente e ao presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA. 

 

4.1.2. Controle da Poluição Ambiental 

Lei Federal nº 7.488, de 14 de janeiro de 1981 

Dispõe sobre a Proteção do Meio Ambiente e o controle da poluição e dá outras providências. 

Art. 1º - O meio ambiente é patrimônio comum; o Poder Público e os particulares devem 

participar da sua preservação. 
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Art. 2º - Fica proibido o lançamento ou a liberação de poluentes no ar, no solo, no subsolo e nas 

águas, salvo mediante licença ou autorização expedida pela Secretaria de Estado da Saúde e do Meio 

Ambiente, nos termos desta Lei. 

Art. 3º - Para todos os efeitos legais, considera-se: 

I - Poluição, a presença, o lançamento ou a liberação, nas águas, no ar, no solo ou no subsolo, de 

toda e qualquer forma de matéria ou energia, com intensidade, em quantidade, em concentração ou 

com características em desacordo com os padrões estabelecidos, ou capaz de, direta ou 

indiretamente, mediata ou imediatamente: 

a) Tornar-se nociva ou ofensiva à saúde, a segurança ou ao bem-estar das populações; 

b) Criar condições inadequadas de uso do meio-ambiente para fins públicos, domésticos, 

agropecuários, industriais, comerciais, recreativos ou outros; 

c) Ocasionar dano ou ameaça de dano à fauna, à flora, ao equilíbrio ecológico, às propriedades 

públicas e privadas ou à estética. 

II - Meio ambiente, o conjunto de elementos - águas interiores ou costeiras, superficiais ou 

subterrâneas, ar, solo, subsolo, flora e fauna - as comunidades humanas, o resultado do 

relacionamento dos seres vivos entre si e com os elementos nos quais se desenvolvem e 

desempenham as suas atividades. 

III - Fonte de poluição, toda e qualquer atividade, processo, operação ou dispositivo, móvel ou 

não, que independentemente de seu campo de aplicação, induzam, produzam ou possam produzir a 

poluição do meio ambiente, tais como estabelecimentos industriais, agropecuários, comerciais e 

prestadores de serviços e atividades equiparadas, equipamentos e maquinários, adensamento 

demográfico e outros tipos de assentamentos humanos, previstos no Regulamento desta Lei. 

IV - Poluente, toda e qualquer forma de matéria ou energia que, direta ou indiretamente causa a 

poluição do meio ambiente. 

 

Resolução CONSEMA nº 128, de 24 de novembro de 2006 

Dispõe sobre a fixação de Padrões de Emissão de Efluentes Líquidos para fontes de emissão que 

lancem seus efluentes em águas superficiais no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 1° Fixar novos critérios e padrões de emissão de efluentes líquidos para as fontes geradoras 

que lancem seus efluentes em águas superficiais no Estado do Rio Grande do Sul.  

Art. 2º Os empreendimentos e demais atividades poluidoras que na data da publicação desta 

Resolução tiverem Licença de Instalação ou de Operação, expedida e não impugnada, tem prazo de 

até três anos, contados a partir de sua vigência, para se adequarem às condições e padrões mais 

rigorosos e/ou não previstos na Resolução CONAMA 357/2005.  

Art. 3º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições:  

I - Águas costeiras: águas de superfície que se localizam entre a terra e uma linha cujos pontos se 

encontram a uma distância de uma milha náutica, na direção do mar, a partir do ponto mais próximo 

da linha de base a de delimitação de águas territoriais, estendendo-se, quando aplicável, até o limite 

exterior das águas de transição;  
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II - Águas de transição: massas de águas de superfície junto à foz dos rios, que têm um caráter 

parcialmente salgado em resultado da proximidade de águas costeiras, mas que são 

significativamente influenciadas por cursos de água doce;  

III - Águas interiores: todas as águas lênticas ou correntes à superfície do solo e todas as águas 

subterrâneas que se encontram entre terra e a linha de base a partir da qual são marcadas as águas 

territoriais;  

IV - Ambiente lêntico: ambiente que se refere a água parada, com movimento lento ou estagnado;  

V - Águas subterrâneas: todas as águas que se encontram abaixo da superfície do solo na zona de 

saturação e em contato direto com o solo ou com o subsolo;  

VI - Águas superficiais: são as águas interiores, com exceção das águas subterrâneas e das águas 

costeiras;  

XIV - Corpo hídrico receptor: qualquer coleção de água superficial que recebe o lançamento de 

efluentes líquidos;  

XVII - Efluentes líquidos de fontes poluidoras: despejo líquido oriundo de atividades industriais, 

de drenagem contaminada, de mineração, de criação confinada, comerciais, domésticas, públicas, 

recreativas e outras;  

XVIII - Efluentes líquidos domésticos: despejo líquido resultante do uso da água para higiene e 

necessidades fisiológicas humanas;  

XIX - Efluente líquido industrial: despejo líquido resultante de qualquer atividade produtiva, 

oriunda prioritariamente de áreas de transformação de matérias primas em produtos acabados;  

XXVI - Padrão de emissão: valor máximo permitido, atribuído a cada parâmetro passível de 

controle, para lançamento de efluentes líquidos, a qualquer momento, direta ou indiretamente, em 

águas superficiais;  

Art. 4º Esta Resolução aplica-se a todas as atividades geradoras de efluentes líquidos e que 

contemplem o lançamento dos mesmos em águas superficiais no Estado do Rio Grande do Sul, 

excluindo lançamentos no mar e infiltrações no solo, que serão objetos de avaliações independentes 

no licenciamento pelo órgão ambiental competente.  

Art. 8º O ponto de lançamento de efluentes industriais em corpos hídricos receptores será 

obrigatoriamente situado à montante do ponto de captação de água do mesmo corpo hídrico 

receptor utilizado pelo usuário, ressalvados os casos de impossibilidade técnica, que devem ser 

avaliadas pelo órgão ambiental competente.  

Art. 9º Os efluentes líquidos de que trata esta Resolução devem atender aos padrões de 

toxicidade estabelecidos em resolução específica sobre a matéria ou conforme exigências do órgão 

ambiental competente, definidos caso a caso, até que a mesma esteja em vigor.  

Art. 10 Os efluentes líquidos de fontes poluidoras somente podem ser lançados em corpos d'água 

superficiais, direta ou indiretamente, atendendo aos seguintes padrões de emissão:  

Art. 16 No processo de licenciamento, o empreendedor deve informar todas as substâncias que 

podem estar presentes nos efluentes, sob pena de anulação da licença expedida.  
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Art. 19 Para efeito de controle das condições de lançamento, não é permitida a mistura de 

efluentes com águas de melhor qualidade, antes do seu lançamento, tais como as águas de 

abastecimento, do mar e de sistemas abertos de refrigeração sem recirculação, com a finalidade de 

diluição.  

 

Resolução CONSEMA nº 129, de 24 de novembro de 2006 

Dispõe sobre a definição de Critérios e Padrões de Emissão para Toxicidade de Efluentes 

Líquidos lançados em águas superficiais do Estado do Rio Grande do Sul.  

Art. 1° Fixar critérios e padrões de emissão relativos à toxicidade de efluentes líquidos para as 

fontes geradoras que lancem seus efluentes em águas superficiais no Estado do Rio Grande do Sul.  

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições:  

I - Águas superficiais: são as águas interiores, com exceção das águas subterrâneas e das águas 

costeiras  

II - Águas subterrâneas: todas as águas que se encontram abaixo da superfície do solo na zona de 

saturação e em contato direto com o solo ou com o subsolo;  

III - Águas interiores: todas as águas lênticas ou correntes à superfície do solo e todas as águas 

subterrâneas que se encontram entre terra e a linha de base a partir da qual são marcadas as águas 

territoriais;  

IV - Águas costeiras: águas de superfície que se localizam entre a terra e uma linha cujos pontos 

se encontram a uma distância de uma milha náutica, na direção do mar, a partir do ponto mais 

próximo da linha de base a de delimitação de águas territoriais, estendendo-se, quando aplicável, até 

o limite exterior das águas de transição;  

V - Águas de transição: massas de águas de superfície junto à foz dos rios, que têm um caráter 

parcialmente salgado em resultado da proximidade de águas costeiras, mas que são 

significativamente influenciadas por cursos de água doce;  

VI - Alíquota: volume de efluente líquido coletado proporcional à vazão de lançamento dos 

efluentes líquidos, naquele instante, em intervalos preestabelecidos e num período determinado de 

tempo, para compor uma amostra composta;  

VII - Amostra composta: volume do efluente líquido composto pelas alíquotas coletadas, 

definido em função dos critérios específicos para cada teste a ser realizado;  

VIII - Amostra simples: volume de efluente líquido coletado ao acaso, num determinado instante, 

também chamada de amostra instantânea;  

IX - Corpo hídrico receptor: qualquer coleção de água superficial que recebe o lançamento de 

efluentes líquidos;  

X - Efluentes líquidos de fontes poluidoras: despejo líquido oriundo de atividades industriais, de 

drenagem contaminada, de mineração, de criação confinada, comerciais, domésticas, públicas, 

recreativas e outras;  

XI - Efluentes líquidos domésticos: despejo líquido resultante do uso da água para higiene e 

necessidades fisiológicas humanas;  
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XII - Efluente líquido industrial: despejo líquido resultante de qualquer atividade produtiva, 

oriundo prioritariamente de áreas de transformação de matérias-primas em produtos acabados;  

XIII - Ensaio de toxicidade: ensaio utilizado para avaliar a capacidade inerente da amostra em 

produzir efeitos deletérios nos organismos-teste;  

XIV - Faixa de vazão: intervalo de vazões de lançamento de efluentes líquidos, utilizado para 

enquadramento das fontes, considerando as vazões máximas em 24 horas, visando a fixação de 

padrão de emissão;  

XV - Fator de toxicidade (FT): menor diluição da amostra na qual não se observa efeito deletério 

sobre os organismos-teste, nas condições prescritas em cada metodologia;  

XVI - Fontes poluidoras em ampliação: fontes poluidoras cuja capacidade produtiva ou a vazão 

máxima de lançamento for ampliada em data posterior à publicação da presente resolução.  

XVII - Genotoxicidade: capacidade de uma amostra simples ou composta alterar a estrutura ou 

função da molécula de DNA;  

XVIII - Novas fontes poluidoras: fontes poluidoras cuja implantação ocorrer em data posterior à 

publicação da presente resolução;  

XIX - Organismo-teste: organismo utilizado em ensaios de toxicidade, para avaliação da amostra;  

XX - Padrão de emissão: valor máximo permitido, atribuído a cada parâmetro passível de 

controle, para lançamento de efluentes líquidos, a qualquer momento, direta ou indiretamente, em 

águas superficiais;  

XXI - Toxicidade: propriedade potencial que uma amostra possui de provocar efeito adverso em 

consequência de sua interação com o organismo-teste;  

XXII - Toxicidade aguda: efeito deletério (usualmente letalidade ou alguma outra manifestação 

que a anteceda) causado por amostra, simples ou composta, a organismos-teste em curto período de 

exposição, em relação ao seu ciclo de vida;  

XXIII - Toxicidade crônica: efeito deletério causado por amostra, simples ou composta, que afeta 

uma ou mais funções biológicas dos organismos-teste (como sobrevivência, crescimento, 

reprodução ou comportamento), em um período de exposição que pode abranger todo seu ciclo de 

vida ou as fases iniciais de seu desenvolvimento;  

XXIV - Vazão de lançamento: volume de efluente líquido lançado por unidade de tempo;  

XXV - Vazão máxima de lançamento de efluente (Qmáxefl.): volume máximo diário de efluente, 

medido em metro cúbico, originário de fontes potencialmente poluidoras, lançado direta ou 

indiretamente em corpos receptores;  

XXVI - Vazão mínima do corpo receptor (Qmín): o menor valor da média das vazões de sete 

dias consecutivos para o período de retorno de 10 anos (Q7.10). Na inexistência de dados históricos 

de vazão, poderá ser adotado outro método aceito pela comunidade científica para esta 

determinação;  

Art. 3º - Esta resolução aplica-se aos efluentes líquidos lançados em águas superficiais do Estado 

do Rio Grande do Sul. 
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Parágrafo único: para as atividades geradoras de efluentes líquidos domésticos, a presente 

resolução aplica-se quando a vazão máxima de lançamento do efluente da fonte geradora 

individualizada for igual ou superior a 10.000m3/d.  

Art. 4º - Os padrões de emissão estabelecidos na presente resolução aplicam-se tanto para 

amostras simples como para amostras compostas.  

Art. 5º - Os ensaios de laboratório devem ser realizados de acordo com a metodologia definida 

pela ABNT ou metodologias estrangeiras reconhecidas, na sua última versão. 

 

Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010  

Art. 1o Esta Lei institui a PNRS - Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus 

princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao 

gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do 

poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis.  

§ 1o Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 

privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que 

desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos.  

§ 2o Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação específica. 

Cabe ao Estado, nos termos do art. 11, observadas as diretrizes e demais determinações 

estabelecidas na Lei, controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento 

ambiental pelo órgão estadual. Quanto à periculosidade, os resíduos podem ser classificados, ainda 

como perigosos e não perigosos. Perigosos são os resíduos que, em razão de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, 

teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à qualidade 

ambiental, de acordo com lei, regulamento, ou norma técnica. Os resíduos não perigosos são todos 

aqueles que não se enquadram como perigosos. 

 

Decreto Federal nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010 

Regulamenta a Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional dos 

Resíduos Sólidos - PNRS, cria o Comitê Interministerial da PNRS e o Comitê Orientador para a 

Implantação dos Sistemas de Logística Reversa, e dá outras providências. 

 

4.1.2.1. Poluição Atmosférica 

A qualidade do ar é controlada por padrões estabelecidos na legislação e baseados em estudos 

científicos relativos aos seus efeitos. A legislação propõe valores para diferentes poluentes em níveis 

que garantam uma margem de segurança adequada, especialmente no que diz respeito à saúde 

humana.  

A Resolução CONAMA 005/89 dispôs sobre o Programa Nacional de Controle da Qualidade do 

Ar – PRONAR cujo objetivo era criar instrumentos de gestão ambiental que permitisse um 
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desenvolvimento econômico e social do país de forma ambientalmente segura e ao mesmo tempo 

em que assegurasse proteção da saúde e bem estar das populações. São instrumentos do PRONAR: 

os limites máximos de emissão, os padrões de qualidade do ar, o Programa de Controle da Poluição 

do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE (Resolução CONAMA 018/86), o Programa 

Nacional e Controle da Poluição Industrial – PRONACOP, o Programa Nacional de Inventário de 

Fontes Poluidoras do Ar e os Programas Estaduais de Controle da Poluição do Ar. 

Posteriormente, a Resolução CONAMA 003/90 estabeleceu os padrões nacionais de qualidade 

do ar e os respectivos métodos de referência. Por esta resolução, “são padrões de qualidade do ar as 

concentrações de poluentes atmosféricos que, ultrapassadas, poderão afetar a saúde, a segurança e o bem-estar da 

população, bem como ocasionar danos à flora e à fauna, aos materiais e ao meio ambiente em geral.” 

Pela Resolução CONAMA 003/90 ficam estabelecidos dois tipos de padrões de qualidade do ar: 

a) Padrões primários: são as concentrações de poluentes que, ultrapassadas, poderão afetar a 

saúde da população. Podem ser entendidos como níveis máximos toleráveis de concentração de 

poluentes atmosféricos, constituindo-se em metas de curto e médio prazo. 

b) Padrões secundários: são as concentrações de poluentes atmosféricos abaixo das quais se prevê 

o mínimo efeito adverso sobre o bem estar da população, assim como o mínimo dano à fauna e à 

flora, aos materiais e ao meio ambiente em geral. Podem ser entendidos como níveis desejados de 

concentração de poluentes, constituindo-se em meta de longo prazo. 

Entende-se como poluente atmosférico, toda e qualquer forma de matéria ou energia com 

intensidade e em quantidade, concentração, tempo ou características em desacordo com os níveis 

estabelecidos em legislação, e que tornem ou possam tornar o ar impróprio, nocivo ou ofensivo à 

saúde, inconveniente ao bem-estar público, danoso aos materiais, à fauna e à flora ou prejudicial à 

segurança, ao uso e gozo da propriedade e às atividades normais da comunidade. 

O objetivo do estabelecimento de padrões secundários foi de criar uma base para uma política de 

prevenção da degradação da qualidade do ar, indicados para serem aplicados às áreas de preservação 

(por exemplo: parques nacionais, áreas de proteção ambiental, estâncias turísticas etc.). Não se 

aplicam, pelo menos em curto prazo, às áreas de desenvolvimento, onde devem ser válidos os 

padrões primários. Como prevê a Resolução CONAMA n.º 03/90, a aplicação diferenciada de 

padrões primários e secundários requer que o território nacional seja dividido em Classes I, II e III 

conforme o uso pretendido. A mesma Resolução prevê ainda que enquanto não for estabelecida a 

classificação das áreas os padrões aplicáveis serão os primários.  

Além dos parâmetros propostos pela Resolução a CETESB também monitora o poluente ozônio. 

Na Tabela 5.2.1-1 a seguir constam os parâmetros monitorados bem como os respectivos padrões 

primários e secundários. 
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Tabela 5.2.1-1: Padrões de Qualidade do Ar  

Poluente Tempo de Amostragem Padrão Primário (µ/m³) Padrão Secundário (µ/m³) 

Dióxido de Enxofre 
24 horas 
Média aritmética anual 

365 
80 

100 
40 

Dióxido de Nitrogênio 
24 horas 
Média aritmética anual 

320 
100 

190 
100 

Fumaça 
24 horas 
Média aritmética anual 

150 
60 

100 
40 

Monóxido de Carbono 
1 hora 
8 horas 

40.000 
10.000 

40.000 
10.000 

Partículas Inaláveis 
24 horas 
Média aritmética anual 

150 
50 

150 
50 

Partículas em Suspensão 
24 horas 
Média geométrica anual 

240 
80 

150 
60 

Ozônio 1 hora 160 160 

Fonte: Resolução CONAMA 003/90 

Resolução CONAMA 382  de 20 de dezembro de 2006  

Estabelece os limites máximos de emissão de poluentes atmosféricos para fontes fixas. Em seu 

Art. 3 dispõe sobre as definições referentes às fontes de emissão e definições referentes aos 

poluentes que não possuem característica química definida. Conforme Art4º “A verificação do 

atendimento aos limites de emissão deverá ser efetuada conforme métodos de amostragem e análise 

especificados em normas técnicas cientificamente reconhecidas e aceitas pelo órgão ambiental 

licenciador. “ Em caso de material particulado deverá ser adotado o método de medição de emissão 

de partículas em fonte pontual, conforme norma NBR 12019 ou NBR 12827, ou outro método 

equivalente desde que aceito pelo órgão ambiental licenciador. 

Resolução Conama 242 de 30 de junho de 1998 

Os limites máximos de emissão de material particulado para veículo leve comercial com massa de 

referência para ensaio £ 1700Kg passa a ser de 0,124g/km. Os veículos com características especiais 

para uso fora de estradas terão os limites da "Tabela 1A - Limites máximos de ruídos emitido por veículos em 

aceleração, conforme NBR-8433", contida na Resolução CONAMA nº 01, de 11 de fevereiro de 1993, acrescidos 

em: 

I - 1(um) dB(A) para aqueles com motor de potência menor do 150KW, 

II - 2(dois) dB(A) para aqueles com motor de potência igual ou superior a 150KW” 

 

 

4.1.2.2. Poluição do Solo 

Resolução CONAMA nº 420, de 28 de dezembro de 2009 

Dispõe sobre critérios e valores orientadores de qualidade do solo quanto à presença de 

substâncias químicas e estabelece diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas 

por essas substâncias em decorrência de atividades antrópicas. 

CAPÍTULO I 

Art. 1º Esta resolução dispõe sobre critérios e valores orientadores de qualidade do solo 



 

 

 

 

 

CPEA 1424 – EIA do Projeto Retiro | Inserção Regional | Capítulo 4  34 
 

quanto à presença de substâncias químicas e estabelece diretrizes para o gerenciamento ambiental 

de áreas contaminadas por essas substâncias em decorrência de atividades antrópicas. 

Parágrafo único. Na ocorrência comprovada de concentrações naturais de substâncias químicas 

que possam causar risco à saúde humana, os órgãos competentes deverão desenvolver ações 

específicas para a proteção da população exposta. 

Art. 2º Esta Resolução não se aplica em áreas e solos submersos no meio aquático marinho e 

estuarino. 

Art. 3º A proteção do solo deve ser realizada de maneira preventiva, a fim de garantir a 

manutenção da sua funcionalidade ou, de maneira corretiva, visando restaurar sua qualidade ou 

recuperá-la de forma compatível com os usos previstos. 

Parágrafo único. São funções principais do solo: 

I - servir como meio básico para a sustentação da vida e de habitat para pessoas, animais, plantas 

e outros organismos vivos; 

II - manter o ciclo da água e dos nutrientes; 

III - servir como meio para a produção de alimentos e outros bens primários de consumo; 

IV - agir como filtro natural, tampão e meio de adsorção, degradação e transformação de 

substâncias químicas e organismos; 

V - proteger as águas superficiais e subterrâneas; 

VI - servir como fonte de informação quanto ao patrimônio natural, histórico e cultural; 

VII - constituir fonte de recursos minerais; e 

VIII - servir como meio básico para a ocupação territorial, práticas recreacionais e propiciar 

outros usos públicos e econômicos. 

Art. 4º As diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas abrangem o solo e o 

subsolo, com todos seus componentes sólidos, líquidos e gasosos. 

Art. 5º Os critérios para prevenção, proteção e controle da qualidade das águas subterrâneas 

observarão a legislação específica. 

CAPÍTULO II 

DOS CRITÉRIOS E VALORES ORIENTADORES DE QUALIDADE DO SOLO 

Art. 7º A avaliação da qualidade de solo, quanto à presença de substâncias químicas, deve ser 

efetuada com base em Valores Orientadores de Referência de Qualidade, de Prevenção e de 

Investigação. 

Art. 13. Ficam estabelecidas as seguintes classes de qualidade dos solos, segundo a concentração 

de substâncias químicas: 

I - Classe 1 - Solos que apresentam concentrações de substâncias químicas menores ou iguais ao 

VRQ; 

II - Classe 2 - Solos que apresentam concentrações de pelo menos uma substância química maior 

do que o VRQ e menor ou igual ao VP; 

III - Classe 3 - Solos que apresentam concentrações de pelo menos uma substância química 

maior que o VP e menor ou igual ao VI; e 
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IV - Classe 4 - Solos que apresentam concentrações de pelo menos uma substância química 

maior que o VI. 

CAPÍTULO III 

DA PREVENÇÃO E CONTROLE DA QUALIDADE DO SOLO 

Art. 14. Com vista à prevenção e controle da qualidade do solo, os empreendimentos que 

desenvolvem atividades com potencial de contaminação dos solos e águas subterrâneas deverão, a 

critério do órgão ambiental competente: 

I - implantar programa de monitoramento de qualidade do solo e das águas subterrâneas na área 

do empreendimento e, quando necessário, na sua área de influência direta e nas águas superficiais; e 

II - apresentar relatório técnico conclusivo sobre a qualidade do solo e das águas subterrâneas, a 

cada solicitação de renovação de licença e previamente ao encerramento das atividades. 

§ 1º Os órgãos ambientais competentes publicarão a relação das atividades com potencial de 

contaminação dos solos e das águas subterrâneas, com fins de orientação das ações de prevenção e 

controle da qualidade do solo, com base nas atividades previstas na Lei nº 10.165, de 27 de 

dezembro de 2000. 

§ 2º O programa de monitoramento para as águas subterrâneas, bem como o relatório técnico, 

mencionados nos incisos I e II, deverão ser estabelecidos observadas as ações implementadas no 

âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SINGREH. 

Art. 15. As concentrações de substâncias químicas no solo resultantes da aplicação ou disposição 

de resíduos e efluentes, observada a legislação em vigor, não poderão ultrapassar os respectivos VPs. 

Art. 16. São procedimentos para avaliação das concentrações de substâncias químicas e controle 

da qualidade do solo, dentre outros: 

I - realização de amostragens e ensaios de campo ou laboratoriais, de acordo com os artigos 16, 

17 e 18; 

II - classificação da qualidade do solo conforme artigo 12; e 

III - adoção das ações requeridas conforme estabelecido no artigo 19. 

Art. 20. Após a classificação do solo deverão ser observados os seguintes procedimentos de 

prevenção e controle da qualidade do solo: 

I - Classe 1: não requer ações; 

II - Classe 2: poderá requerer uma avaliação do órgão ambiental, incluindo a verificação da 

possibilidade de ocorrência natural da substância ou da existência de fontes de poluição, com 

indicativos de ações preventivas de controle, quando couber, não envolvendo necessariamente 

investigação; 

III - Classe 3: requer identificação da fonte potencial de contaminação, avaliação da ocorrência 

natural da substância, controle das fontes de contaminação e monitoramento da qualidade do solo e 

da água subterrânea; e 

IV - Classe 4: requer as ações estabelecidas no Capítulo IV. 
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4.1.2.3. Poluição das Águas 

Resolução CONAMA nº 357, de 17 de março de 2005  

Esta Resolução dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para o enquadramento dos 

corpos de água superficiais, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de 

efluentes. 

CAPÍTULO II 

Da Classificação dos Corpos de Água 

Art. 3º As águas doces, salobras e salinas do Território Nacional são classificadas, segundo a 

qualidade requerida para os seus usos preponderantes, em treze classes de qualidade. 

Parágrafo único - As águas de melhor qualidade podem ser aproveitadas em uso menos exigente, 

desde que este não prejudique a qualidade da água, atendidos outros requisitos pertinentes. 

SEÇÃO I 

Das Águas Doces 

Art. 4º As águas doces são classificadas em: 

I - classe especial: águas destinadas: 

a) ao abastecimento para consumo humano, com desinfecção; 

b) à preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas; e, 

c) à preservação dos ambientes aquáticos em unidades de conservação de proteção integral. 

II - classe 1: águas que podem ser destinadas: 

a) ao abastecimento para consumo humano, após tratamento simplificado; 

b) à proteção das comunidades aquáticas; 

c) à recreação de contato primário, tais como natação, esqui aquático e mergulho, conforme 

Resolução CONAMA nº 274, de 2000; 

d) à irrigação de hortaliças que são consumidas cruas e de frutas que se desenvolvam rentes ao 

solo e que sejam ingeridas cruas sem remoção de película; e 

e) à proteção das comunidades aquáticas em Terras Indígenas. 

III - classe 2: águas que podem ser destinadas: 

a) ao abastecimento para consumo humano, após tratamento convencional; 

b) à proteção das comunidades aquáticas; 

c) à recreação de contato primário, tais como natação, esqui aquático e mergulho, conforme 

Resolução CONAMA nº 274, de 2000; 

d) à irrigação de hortaliças, plantas frutíferas e de parques, jardins, campos de esporte e lazer, 

com os quais o público possa vir a ter contato direto; e 

e) à aquicultura e à atividade de pesca. 

IV - classe 3: águas que podem ser destinadas: 

a) ao abastecimento para consumo humano, após tratamento convencional ou avançado; 

b) à irrigação de culturas arbóreas, cerealíferas e forrageiras; 

c) à pesca amadora; 

d) à recreação de contato secundário; e 
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e) à dessedentação de animais. 

V - classe 4: águas que podem ser destinadas: 

a) à navegação; e 

b) à harmonia paisagística. 

SEÇÃO II 

Das Águas Salinas 

Art. 5º As águas salinas são assim classificadas: 

I - classe especial: águas destinadas: 

a) à preservação dos ambientes aquáticos em unidades de conservação de proteção integral; e b) à 

preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas. 

II - classe 1: águas que podem ser destinadas: 

a) à recreação de contato primário, conforme Resolução CONAMA nº 274, de 2000; 

b) à proteção das comunidades aquáticas; e 

c) à aquicultura e à atividade de pesca. 

III - classe 2: águas que podem ser destinadas: 

a) à pesca amadora; e b) à recreação de contato secundário. 

IV - classe 3: águas que podem ser destinadas: 

a) à navegação; e b) à harmonia paisagística. 

SEÇÃO III 

Das Águas Salobras 

Art. 6º As águas salobras são assim classificadas: 

I - classe especial: águas destinadas: 

a) à preservação dos ambientes aquáticos em unidades de conservação de proteção integral; e, b) 

à preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas. 

II - classe 1: águas que podem ser destinadas: 

a) à recreação de contato primário, conforme Resolução CONAMA nº 274, de 2000; 

b) à proteção das comunidades aquáticas; 

c) à aquicultura e à atividade de pesca; 

d) ao abastecimento para consumo humano após tratamento convencional ou avançado; e 

e) à irrigação de hortaliças que são consumidas cruas e de frutas que se desenvolvam rentes ao 

solo e que sejam ingeridas cruas sem remoção de película, e à irrigação de parques, jardins, campos 

de esporte e lazer, com os quais o público possa vir a ter contato direto. 

III - classe 2: águas que podem ser destinadas: 

a) à pesca amadora; e b) à recreação de contato secundário. 

IV - classe 3: águas que podem ser destinadas: 

a) à navegação; e b) à harmonia paisagística. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA O GERENCIAMENTO DE ÁREAS CONTAMINADAS 

Art. 21. São princípios básicos para o gerenciamento de áreas contaminadas: 
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I - a geração e a disponibilização de informações; 

II - a articulação, a cooperação e integração interinstitucional entre os órgãos da União, dos 

estados, do Distrito Federal e dos municípios, os proprietários, os usuários e demais beneficiados ou 

afetados; 

III - a gradualidade na fixação de metas ambientais, como subsídio à definição de ações a serem 

cumpridas; 

IV - a racionalidade e otimização de ações e custos; 

V - a responsabilização do causador pelo dano e suas consequências; e, 

VI - a comunicação de risco. 

 

Art. 22. O gerenciamento de áreas contaminadas deverá conter procedimentos e ações voltadas 

ao atendimento dos seguintes objetivos: 

I - eliminar o perigo ou reduzir o risco à saúde humana; 

II - eliminar ou minimizar os riscos ao meio ambiente; 

III - evitar danos aos demais bens a proteger; 

IV - evitar danos ao bem estar público durante a execução de ações para reabilitação; e 

V - possibilitar o uso declarado ou futuro da área, observando o planejamento de uso e ocupação 

do solo. 

Resolução CONAMA nº 430, de 13 de maio de 2011 

Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a 

Resolução nº 357, de 17 de março de 2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre condições, parâmetros, padrões e diretrizes para gestão do 

lançamento de efluentes em corpos de água receptores, alterando parcialmente e complementando a 

Resolução nº 357, de 17 de março de 2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 

Parágrafo único. O lançamento indireto de efluentes no corpo receptor deverá observar o 

disposto nesta Resolução quando verificada a inexistência de legislação ou normas específicas, 

disposições do órgão ambiental competente, bem como diretrizes da operadora dos sistemas de 

coleta e tratamento de esgoto sanitário. 

Art. 2º A disposição de efluentes no solo, mesmo tratados, não está sujeita aos parâmetros e 

padrões de lançamento dispostos nesta Resolução, não podendo, todavia, causar poluição ou 

contaminação das águas superficiais e subterrâneas. 

Art. 3º Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados diretamente nos 

corpos receptores após o devido tratamento e desde que obedeçam às condições, padrões e 

exigências dispostos nesta Resolução e em outras normas aplicáveis. 

Parágrafo único. O órgão ambiental competente poderá, a qualquer momento, mediante 

fundamentação técnica: 

I - acrescentar outras condições e padrões para o lançamento de efluentes, ou torná-los mais 

restritivos, tendo em vista as condições do corpo receptor; ou 
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II - exigir tecnologia ambientalmente adequada e economicamente viável para o tratamento dos 

efluentes, compatível com as condições do respectivo corpo receptor. 

CAPÍTULO II 

DAS CONDIÇÕES E PADRÕES DE LANÇAMENTO DE EFLUENTES 

Art. 7º O órgão ambiental competente deverá, por meio de norma específica ou no licenciamento 

da atividade ou empreendimento, estabelecer a carga poluidora máxima para o lançamento de 

substâncias passíveis de estarem presentes ou serem formadas nos processos produtivos, listadas ou 

não no art. 16 desta Resolução, de modo a não comprometer as metas progressivas obrigatórias, 

intermediárias e final, estabelecidas para enquadramento do corpo receptor. 

§ 1º O órgão ambiental competente poderá exigir, nos processos de licenciamento ou de sua 

renovação, a apresentação de estudo de capacidade de suporte do corpo receptor. 

§ 2º O estudo de capacidade de suporte deve considerar, no mínimo, a diferença entre os padrões 

estabelecidos pela classe e as concentrações existentes no trecho desde a montante, estimando a 

concentração após a zona de mistura. 

§ 3º O empreendedor, no processo de licenciamento, informará ao órgão ambiental as 

substâncias que poderão estar contidas no efluente gerado, entre aquelas listadas ou não na 

Resolução CONAMA nº 357, de 2005 para padrões de qualidade de água, sob pena de suspensão ou 

cancelamento da licença expedida. 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos casos em que o empreendedor comprove que não 

dispunha de condições de saber da existência de uma ou mais substâncias nos efluentes gerados 

pelos empreendimentos ou atividades. 

Art. 8º É vedado, nos efluentes, o lançamento dos Poluentes Orgânicos Persistentes - POPs, 

observada a legislação em vigor. 

Parágrafo único. Nos processos nos quais possam ocorrer a formação de dioxinas e furanos 

deverá ser utilizada a tecnologia adequada para a sua redução, até a completa eliminação. 

Art. 9º No controle das condições de lançamento, é vedada, para fins de diluição antes do seu 

lançamento, a mistura de efluentes com águas de melhor qualidade, tais como as águas de 

abastecimento, do mar e de sistemas abertos de refrigeração sem recirculação. 

Art. 11 Nas águas de classe especial é vedado o lançamento de efluentes ou disposição de 

resíduos domésticos, agropecuários, de aquicultura, industriais e de quaisquer outras fontes 

poluentes, mesmo que tratados. 

Art. 12 O lançamento de efluentes em corpos de água, com exceção daqueles enquadrados na 

classe especial, não poderá exceder as condições e padrões de qualidade de água estabelecidos para 

as respectivas classes, nas condições da vazão de referência ou volume disponível, além de atender 

outras exigências aplicáveis. 

Parágrafo único. Nos corpos de água em processo de recuperação, o lançamento de efluentes 

observará as metas obrigatórias progressivas, intermediárias e final. 
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Art. 13 Na zona de mistura serão admitidas concentrações de substâncias em desacordo com os 

padrões de qualidade estabelecidos para o corpo receptor, desde que não comprometam os usos 

previstos para o mesmo. 

Parágrafo único. A extensão e as concentrações de substâncias na zona de mistura deverão ser 

objeto de estudo, quando determinado pelo órgão ambiental competente, às expensas  

CAPÍTULO III 

DIRETRIZES PARA GESTÃO DE EFLUENTES 

Art. 24 Os responsáveis pelas fontes poluidoras dos recursos hídricos deverão realizar o 

automonitoramento para controle e acompanhamento periódico dos efluentes lançados nos corpos 

receptores, com base em amostragem representativa dos mesmos. 

§ 1º O órgão ambiental competente poderá estabelecer critérios e procedimentos para a execução 

e averiguação do automonitoramento de efluentes e avaliação da qualidade do corpo receptor. 

§ 2º Para fontes de baixo potencial poluidor, assim definidas pelo órgão ambiental competente, 

poderá ser dispensado o automonitoramento, mediante fundamentação técnica. 

Art. 27 As fontes potencial ou efetivamente poluidoras dos recursos hídricos deverão buscar 

práticas de gestão de efluentes com vistas ao uso eficiente da água, à aplicação de técnicas para 

redução da geração e melhoria da qualidade de efluentes gerados e, sempre que possível e adequado, 

proceder à reutilização. 

4.1.2.3.1. Recursos Hídricos 

Lei Federal nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997 

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos - PNRH, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal 

e altera o art. 1º da Lei Federal nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei Federal nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos - PNRH baseia-se nos seguintes fundamentos: 

I - a água é um bem de domínio público; 

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo humano e a 

dessedentação de animais; 

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas; 

V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da PNRH e atuação do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a participação do Poder 

Público, dos usuários e das comunidades. 

 

Lei Estadual nº 10.350, de 30 de dezembro de 1994 

Institui o Sistema Estadual de Recursos Hídricos, regulamentando o artigo 171 da Constituição 

do Estado do Rio Grande do Sul. 
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Art. 1° - A água é um recurso natural de disponibilidade limitada e dotado de valor econômico 

que, enquanto bem público de domínio do Estado, terá sua gestão definida através de uma Política 

de Recursos Hídricos, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, os recursos hídricos são considerados na unidade do 

ciclo hidrológico, compreendendo as fases aérea, superficial e subterrânea, e tendo a bacia 

hidrográfica como unidade básica de intervenção.  

Art. 2° - A Política Estadual de Recursos Hídricos tem por objetivo promover a harmonização 

entre os múltiplos e competitivos usos dos recursos hídricos e sua limitada e aleatória 

disponibilidade temporal e espacial, de modo a:  

I - assegurar o prioritário abastecimento da população humana e permitir a continuidade e 

desenvolvimento das atividades econômicas;  

II- combater os efeitos adversos das enchentes e estiagens e da erosão do solo;  

III - impedir a degradação e promover a melhoria de qualidade e o aumento da capacidade de 

suprimento dos corpos d'água superficiais e subterrâneos, a fim de que as atividades humanas se 

processem em um contexto de desenvolvimento socioeconômico que assegure a disponibilidade dos 

recursos hídricos aos seus usuários atuais e às gerações futuras, em padrões quantitativa e 

qualitativamente adequados.  

Art. 3° - A Política Estadual de Recursos Hídricos reger-se-á pelos seguintes princípios: 

I - todas as utilizações dos recursos hídricos que afetam sua disponibilidade qualitativa ou 

quantitativa, ressalvadas aquelas de caráter individual, para satisfação de necessidades básicas da vida, 

ficam sujeitas à prévia aprovação pelo Estado;  

II - a gestão dos recursos hídricos pelo Estado processar-se-á no quadro do ordenamento 

territorial, visando à compatibilização do desenvolvimento econômico e social com a proteção do 

meio ambiente;  

III - os benefícios e os custos da utilização da água devem ser equitativamente repartidos através 

de uma gestão estatal que reflita a complexidade de interesses e as possibilidades regionais, mediante 

o estabelecimento de instâncias de participação dos indivíduos e das comunidades afetadas;  

IV - as diversas utilizações da água serão cobradas, com a finalidade de gerar recursos para 

financiar a realização das intervenções necessárias à utilização e à proteção dos recursos hídricos, e 

para incentivar a correta utilização da água;  

V - é dever primordial do Estado oferecer à sociedade, periodicamente, para conhecimento, 

exame e debate, relatórios sobre o estado quantitativo e qualitativo dos recursos hídricos. 

 

Decreto Estadual nº 37.033, de 21 de novembro de 1996 

Regulamenta a outorga do direito de uso da água no Estado do Rio Grande do Sul, prevista nos 

artigos 29, 30 e 31 da Lei nº 10.350, de 30 de dezembro de 1994. 

As águas de domínio do Estado do Rio Grande do Sul, superficiais e subterrâneas, somente 

poderão ser objeto de uso após outorga , de que tratam os artigos 29, 30 e 31 da Lei nº 10.350, de 30 

de dezembro de 1994, pelo Departamento de Recursos Hídricos da Secretaria das Obras Públicas, 
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Saneamento e Habitação - DRH, e pela Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM -, 

mediante: 

I - licença de uso, quando o usuário atender às condições definidas pelos órgãos mencionados no 

caput, em função da disponibilidade quali-quantitativa da água na Bacia; 

II - autorização, nos casos em que não haja definição das condições referidas no inciso I. 

Parágrafo único: o uso das águas poderá ser outorgado mediante concessão, nos casos de 

utilidade pública, conforme previsto no artigo 43, do Decreto n.º 24.643, de 10 de julho de 1994. 

Art. 2º - Para fins deste Regulamento, entende-se como uso da água qualquer utilização, serviço 

ou obra em recurso hídrico, independentemente de haver ou não retirada de água, barramento ou 

lançamento de efluentes, que altere seu regime ou suas condições qualitativas ou quantitativas. 

Art. 3º - A outorga confere apenas direito de uso da água, ficando o outorgado obrigado a 

cumprir as disposições do Código de Águas, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como a 

legislação ambiental, de controle da poluição e sanitária. 

Parágrafo 1º - Alienando-se a atividade a que serve o uso outorgado da água, este passa ao novo 

proprietário, ficando ambos obrigados a comunicar ao DRH, sob pena de revogação da outorga. 

Parágrafo 2º - A água objeto de outorga de uso para um fim não poderá ser aplicada a fim diverso, 

salvo nova outorga, na forma estabelecida neste Regulamento. 

 

Resolução Conama no 396, de 3 de abril de 2008  

Dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas 

e dá outras providências. 

Da definições, classificação das águas subterrâneas, das diretrizes ambientais para prevenção e 

controle da poluição além de das diretrizes ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas 

e  disposições finais e transitórias. 

Art. 3o As águas subterrâneas são classificadas em: 

“I - Classe Especial: águas dos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porção desses  destinadas à preservação de 

ecossistemas em unidades de conservação de proteção  integral e as que contribuam diretamente para os trechos de 

corpos de água superficial  enquadrados como classe especial; 

II - Classe 1: águas dos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porção desses, sem alteração  de sua qualidade por 

atividades antrópicas, e que não exigem tratamento para quaisquer  usos preponderantes devido às suas características 

hidrogeoquímicas naturais; 

III - Classe 2: águas dos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porção desses, sem alteração  de sua qualidade por 

atividades antrópicas, e que podem exigir tratamento adequado,  dependendo do uso preponderante, devido às suas 

características hidrogeoquímicas  naturais; 

IV - Classe 3: águas dos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porção desses, com alteração  de sua qualidade por 

atividades antrópicas, para as quais não é necessário o tratamento  em função dessas alterações, mas que podem exigir 

tratamento adequado, dependendo  do uso preponderante, devido às suas características hidrogeoquímicas naturais; 
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V - Classe 4: águas dos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porção desses, com alteração de sua qualidade por 

atividades antrópicas, e que somente possam ser utilizadas, sem tratamento, para o uso preponderante menos restritivo; 

e 

VI - Classe 5: águas dos aqüíferos, conjunto de aqüíferos ou porção desses, que possam estar com alteração de sua 

qualidade por atividades antrópicas, destinadas a atividades que não têm requisitos de qualidade para uso.” 

 

Resolução Conama nº 302, de 20 de março de 2002  

Dispõe  sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de 

reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno. regulamenta o art. 2º da Lei nº 4.771, de 1965, 

no que concerne às áreas de preservação permanente no entorno dos reservatórios artificiais. 

“Art 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área com largura mínima, em projeção horizontal, no 

entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível máximo normal de: 

I - trinta metros para os reservatórios artificiais situados em áreas urbanas consolidadas e cem metros para áreas 

rurais; 

II - quinze metros, no mínimo, para os reservatórios artificiais de geração de energia elétrica com até dez hectares, 

sem prejuízo da compensação ambiental. 

III - quinze metros, no mínimo, para reservatórios artificiais não utilizados em abastecimento público ou geração 

de energia elétrica, com até vinte hectares de superfície e localizados em área rural.” 

 

Resolução Conama 303, de 20 de março de 2002  

Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente. 

“Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área situada: 

I - em faixa marginal, medida a partir do nível mais alto, em projeção horizontal, com largura mínima, de: 

a) trinta metros, para o curso d`água com menos de dez metros de largura; 

b) cinqüenta metros, para o curso d`água com dez a cinqüenta metros de largura; 

c) cem metros, para o curso d`água com cinqüenta a duzentos metros de largura; 

d) duzentos metros, para o curso d`água com duzentos a seiscentos metros de largura; 

e) quinhentos metros, para o curso d`água com mais de seiscentos metros de largura;” 

4.1.2.4. Poluição Sonora 

Ao se tratar de poluição sonora, deve ser observada a Resolução CONAMA 001/90 que prevê: 

“a emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, inclusive as 

de propaganda política, obedecerá, no interesse da saúde, do sossego público, aos padrões, critérios e diretrizes 

estabelecidos nesta Resolução.” Estabelece ainda serem “prejudiciais à saúde e ao sossego público, para os fins do 

item anterior, os ruídos com níveis superiores aos considerados aceitáveis pela norma NBR 10.151 - Avaliação do 

Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT”. 
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No Brasil a legislação pertinente aos níveis de ruído é a Resolução do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente - CONAMA nº 1/90, que determina que sejam atendidos os critérios estabelecidos 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em sua norma técnica NBR 10.151 (revisão 

de 2000) – “Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas, Visando o Conforto da Comunidade”, para ruídos 

emitidos em decorrência de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas. 

Os níveis máximos de ruído externo que esta norma técnica NBR 10.151, considera 

recomendável para conforto acústico são apresentados na tabela a seguir. 

 
Tabela 5.2.4-1: Limites de Ruído conforme NBR 10.151, em dB(A) 

Tipos de áreas Diurno Noturno 

Áreas de sítios e fazendas 40 35 

Área estritamente residencial urbana ou de hospitais ou de escolas 50 45 

Área mista, predominantemente residencial 55 50 

Área mista, com vocação comercial e administrativa 60 55 

Área mista, com vocação recreacional 65 55 

Área predominantemente industrial 70 60 

Obs.: Caso o nível de ruído preexistente no local seja superior aos relacionados nesta tabela, então este será o limite. 

 

A reação pública a uma fonte de ruído normalmente só ocorre se for ultrapassado o limite 

normalizado, e é tanto mais intenso quanto maior o valor desta ultrapassagem.   

Segundo a NBR 10.151, revisão de 1987 (item 3.4.2): “Diferenças de 5 dB(A) são insignificantes; 

queixas devem ser certamente esperadas se a diferença ultrapassar 10 dB(A).”  Embora este critério não possua 

efeito legal, é útil para a qualificação da magnitude de eventuais impactos negativos de ruído, e servir 

de base para a priorização da implantação de medidas corretivas. 

Cumpre ressaltar que esses padrões legais referem-se a ruído ambiental, ou seja, que ocorre fora 

dos limites do empreendimento em questão. Portanto, os estudos foram realizados de forma a 

apontar os níveis de ruído em pontos receptores localizados próximo ao empreendimento. 

Conforme requerido pela norma NBR 10.151, a classificação do tipo de uso e ocupação do solo 

nos pontos receptores medidos deve ser realizada por observação local imediata durante as medições 

dos níveis de ruído.  

Desta forma, a classificação de uso e ocupação nos pontos receptores não representa, 

necessariamente, o zoneamento oficial do município, pois frequentemente a ocupação real não 

corresponde a este. Por outro lado, os padrões de ruído são estabelecidos em função da 

sensibilidade dos agentes receptores, que estão intrinsecamente relacionados com o tipo de 

ocupação existente. 

Não há legislação federal brasileira específica para avaliação de vibração. Entretanto, existem 

diversos estudos internacionais que visam determinar o grau de incômodo de vibrações sobre o ser 

humano e em construções. Dentre estes, adotou-se neste estudo o critério de avaliação das possíveis 
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interferências a serem causadas no meio ambiente pelos eventos de vibração, conforme 

apresentados na tabela a seguir. 

 

Tabela 5.2.4-2: Níveis Recomendáveis de Vibrações 
Velocidade de partícula – pico 

(mm/s) 

Reação humana Efeitos sobre as construções 

0 - 0,15 Imperceptível pela população, não 

incomoda 

Não causam danos de nenhum 

tipo 

0,15 a 0,30 Limiar de percepção – 

possibilidade de incômodo 

Não causam danos de nenhum 

tipo 

2,0 Vibração perceptível Vibrações máximas recomendadas 

para ruínas e monumentos antigos 

2,5 Vibrações contínuas produzem 

incômodo na população 

Virtualmente, não há risco de 

dano arquitetural às construções 

normais 

5 Vibrações incomodativas Limiar, no qual existe risco de 

dano às construções 

10 – 15 Vibrações desagradáveis Causam danos arquiteturais às 

residências 

Fonte: Whiffin A. C. and D. R. Leonard, 1971 
Obs.: 
- Os valores de velocidade referem-se ao componente vertical da vibração. 
- A medição para avaliação da resposta humana é feita no ponto onde esta se localiza. 
- Para edificações, o valor refere-se à medição realizada no solo. 
- Considera-se, na aplicação destes parâmetros, os movimentos vibratórios com frequência acima de 3Hz. 
- As recomendações de níveis de vibração realçadas em azul são adotadas por agências de controle ambiental para 
avaliações de vibração induzidas à vizinhança. 

 
Com base nestes e outros critérios, a CETESB – Companhia de Tecnologia de Saneamento 

Ambiental instituiu a sua norma específica, conforme DD nº 215/2007/E, que determina os 

seguintes padrões de vibrações, aplicáveis no Estado de São Paulo. 

 

Tabela 5.2.4-3: Limites de Velocidade de Vibração do Solo – Pico (mm/s) 
Tipos de Áreas Diurno (7:00 às 20:00) Noturno (20:00 às 7:00) 

Áreas de hospitais, casas de saúde, creches e escolas 0,3 0,3 

Área predominantemente residencial 0,3 0,3 

Área mista, com vocação comercial e administrativa 0,4 0,3 

Área predominantemente industrial 0,5 0,5 

Obs.: Estes limites devem ser verificados diferenciadamente nos planos horizontal e vertical. 
 

4.1.3. Proteção a Flora 

Lei Estadual nº 11.520, de 03 de agosto de 2000 

Institui o Código Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras 

providências. 

TÍTULO IV 

Capítulo IV 
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DA FLORA E DA VEGETAÇÃO 

Art. 154 - A vegetação nativa, assim como as espécies da flora que ocorrem naturalmente no 

território estadual, elementos necessários do meio ambiente e dos ecossistemas, são considerados 

bens de interesse comum a todos e ficam sob a proteção do Estado, sendo seu uso, manejo e 

proteção regulados por esta Lei e demais documentos legais pertinentes. 

Art. 155 - Consideram-se de preservação permanente, além das definidas em legislação, as áreas, a 

vegetação nativa e demais formas de vegetação situadas: 

II - ao redor das lagoas, lagos e de reservatórios d’água naturais ou artificiais; 

Art. 156 - O Poder Público poderá declarar de preservação permanente ou de uso especial a 

vegetação e as áreas destinadas a: 

III - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico, histórico, cultural e ecológico; 

Art. 163 - Na construção de quaisquer obras, públicas ou privadas, devem ser tomadas medidas 

para evitar a destruição ou degradação da vegetação original, ou, onde isto for impossível, é 

obrigatória a implementação de medidas compensatórias que garantam a conservação de áreas 

significativas desta vegetação. 

Capítulo V 

DA FAUNA SILVESTRE 

Art. 165 - As espécies de animais silvestres autóctones do Estado do Rio Grande do Sul, bem 

como os migratórios, em qualquer fase do seu desenvolvimento, seus ninhos, abrigos, criadouros 

naturais, “habitats” e ecossistemas necessários à sua sobrevivência, são bens públicos de uso restrito, 

sendo sua utilização a qualquer título ou sob qualquer forma, estabelecida pela presente lei. 

Art. 173 - O transporte de animais silvestres no Estado, ou para fora de seus limites, necessitará 

licença prévia da autoridade competente, exceto em caso previsto na legislação.  

 

Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, 

de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória no 2.166-67, de 24 

de agosto de 2001; e dá outras providências. 

Art. 1º-A Esta Lei estabelece normas gerais com o fundamento central da proteção e uso 

sustentável das florestas e demais formas de vegetação nativa em harmonia com a promoção do 

desenvolvimento econômico, atendidos os seguintes princípios: 

I - reconhecimento das florestas existentes no território nacional e demais formas de vegetação 

nativa como bens de interesse comum a todos os habitantes do País; 

II - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas florestas e demais 

formas de vegetação nativa, da biodiversidade, do solo e dos recursos hídricos, e com a integridade 

do sistema climático, para o bem-estar das gerações presentes e futuras; 
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III - reconhecimento da função estratégica da produção rural na recuperação e manutenção das 

florestas e demais formas de vegetação nativa, e do papel destas na sustentabilidade da produção 

agropecuária; 

IV - consagração do compromisso do País com o modelo de desenvolvimento ecologicamente 

sustentável, que concilie o uso produtivo da terra e a contribuição de serviços coletivos das florestas 

e demais formas de vegetação nativa privadas; 

V - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, coordenada com a PNMA, a 

PNRH, a Política Agrícola, SNUC, a Política de Gestão de Florestas Públicas, a Política Nacional 

sobre Mudança do Clima e a Política Nacional da Biodiversidade; 

VI - responsabilidade comum de União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em colaboração 

com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração da vegetação nativa e 

de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; 

VII - fomento à inovação para o uso sustentável, a recuperação e a preservação das florestas e 

demais formas de vegetação nativa; e 

VIII - criação e mobilização de incentivos jurídicos e econômicos para fomentar a preservação e 

a recuperação da vegetação nativa, e para promover o desenvolvimento de atividades produtivas 

sustentáveis. 

Art. 2o As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação nativa, 

reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos os habitantes 

do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as limitações que a legislação em geral e 

especialmente esta Lei estabelecem. 

§ 1o Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às disposições desta 

Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o procedimento sumário previsto no 

inciso II, do art. 275, da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sem 

prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do § 1o, do art. 14, da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 

1981, e das sanções administrativas, civis e penais. 

§ 2o As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao sucessor, de 

qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural. 

A Lei 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa e que 

revoga a Lei no 4771/65, delimita as áreas de preservação permanente da seguinte maneira: 

Art. 4o Considera-se Área de Preservação Permanente - APP, em zonas rurais ou urbanas, para os 

efeitos desta Lei: 

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural, desde a borda da calha do leito regular, 

em largura mínima de: 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros 

de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros 

de largura; 
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d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) 

metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) 

metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima de: 

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d'água com até 20 (vinte) hectares de 

superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d'água artificiais, na faixa definida na licença ambiental 

do empreendimento, observado o disposto nos §§ 1o e 2o; 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água perenes, qualquer que seja sua situação 

topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 100% (cem por 

cento) na linha de maior declive; 

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 

VII - os manguezais, em toda a sua extensão; 

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em faixa nunca 

inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 (cem) metros e 

inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva de nível correspondente a 2/3 

(dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base, sendo esta definida pelo plano 

horizontal determinado por planície ou espelho d'água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela 

cota do ponto de sela mais próximo da elevação; 

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a vegetação; 

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 50 (cinquenta) 

metros, a partir do limite do espaço brejoso e encharcado. 

§ 1o Não se aplica o previsto no inciso III nos casos em que os reservatórios artificiais de água 

não decorram de barramento ou represamento de cursos d'água. 

§ 2o No entorno dos reservatórios artificiais situados em áreas rurais com até 20 (vinte) hectares 

de superfície, a área de preservação permanente terá, no mínimo, 15 (quinze) metros. 

§ 4o Fica dispensado o estabelecimento das faixas de Área de Preservação Permanente no 

entorno das acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 (um) hectare, 

vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa. 

§ 5o É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o inciso V do 

art. 3o desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo curto na faixa de 

terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos, desde que não implique supressão de 

novas áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da água e do solo e seja protegida a 

fauna silvestre. 
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§ 6o Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas de que tratam 

os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura física diretamente a 

ela associada, desde que: 

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos hídricos, 

garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos Estaduais de Meio 

Ambiente; 

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de recursos hídricos; 

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente; 

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR. 

V - não implique novas supressões de vegetação nativa. 

§ 9o Em áreas urbanas, assim entendidas as áreas compreendidas nos perímetros urbanos 

definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, as faixas marginais 

de qualquer curso d'água natural que delimitem as áreas da faixa de passagem de inundação terão sua 

largura determinada pelos respectivos Planos Diretores e Leis de Uso do Solo, ouvidos os Conselhos 

Estaduais e Municipais de Meio Ambiente, sem prejuízo dos limites estabelecidos pelo inciso I do 

caput. 

§ 10 No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos 

definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, observar-se-á o 

disposto nos respectivos Planos Diretores e Leis Municipais de Uso do Solo, sem prejuízo do 

disposto nos incisos do caput. 

 

Lei Federal nº 12.727, de 17 de outubro de 2012 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 

de dezembro de 2006; e revoga as Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril 

de 1989, a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, o item 22 do inciso II do art. 

167 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e o § 2º do art. 4º da Lei nº 12.651, de 25 de maio 

de 2012. 

Art. 1º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas de Preservação 

Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento de matéria-prima 

florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e prevenção dos incêndios 

florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o alcance de seus objetivos. 

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei atenderá aos 

seguintes princípios: 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas florestas e demais 

formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos recursos hídricos e da 

integridade do sistema climático, para o bem estar das gerações presentes e futuras; 
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II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e do papel das 

florestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no crescimento econômico, na 

melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na presença do País nos mercados nacional e 

internacional de alimentos e bioenergia; 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o compromisso 

do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e a preservação da 

água, do solo e da vegetação; 

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em colaboração 

com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração da vegetação nativa e 

de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso sustentável do 

solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas e demais formas de vegetação nativa; 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação e a 

recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades produtivas 

sustentáveis. 

Art. 3º  

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, usualmente com a 

palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar dossel, em meio a agrupamentos 

de espécies arbustivo-herbáceas; 

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou 

silviculturais, por no máximo 05 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da capacidade de uso 

ou da estrutura física do solo; 

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica por águas, 

cobertas originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à inundação; 

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 47 da Lei nº 

11.977, de 07 de julho de 2009; e 

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo transacionável. 

Art. 4º 

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e intermitente, excluídos os 

efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, decorrentes de barramento ou 

represamento de cursos d’água naturais, na faixa definida na licença ambiental do empreendimento; 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qualquer que seja sua situação 

topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; 

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 50 (cinquenta) 

metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado. 

§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de reservatórios artificiais de 

água que não decorram de barramento ou represamento de cursos d’água naturais. 
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§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 01 (um) hectare, fica 

dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do caput, vedada nova 

supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão ambiental competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. 

§ 6º 

V - não implique novas supressões de vegetação nativa. 

Art. 5º Na implantação de reservatório d’água artificial destinado a geração de energia ou 

abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de servidão 

administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação Permanente criadas em seu entorno, 

conforme estabelecido no licenciamento ambiental, observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) 

metros e máxima de 100 (cem) metros em área rural, e a faixa mínima de 15 (quinze) metros e 

máxima de 30 (trinta) metros em área urbana. 

§ 1º Na implantação de reservatórios d’água artificiais de que trata o caput, o empreendedor, no 

âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno 

do Reservatório, em conformidade com termo de referência expedido pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, não podendo o uso exceder a 10% (dez por 

cento) do total da Área de Preservação Permanente. 

Art. 6º 

IX - proteger áreas úmidas, especialmente as de importância internacional. 

Art. 10. Nos pantanais e planícies pantaneiras, é permitida a exploração ecologicamente 

sustentável, devendo-se considerar as recomendações técnicas dos órgãos oficiais de pesquisa, 

ficando novas supressões de vegetação nativa para uso alternativo do solo condicionadas à 

autorização do órgão estadual do meio ambiente, com base nas recomendações mencionadas neste 

artigo. 

CAPÍTULO III-A 

DO USO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL 

DOS APICUNS E SALGADOS 

Art. 11-A. A Zona Costeira é patrimônio nacional, nos termos do § 4º do art. 225 da Constituição 

Federal, devendo sua ocupação e exploração dar-se de modo ecologicamente sustentável.  

§ 1º Os apicuns e salgados podem ser utilizados em atividades de carcinicultura e salinas, desde 

que observados os seguintes requisitos: 

I - área total ocupada em cada Estado não superior a 10% (dez por cento) dessa modalidade de 

fitofisionomia no bioma amazônico e a 35% (trinta e cinco por cento) no restante do País, excluídas 

as ocupações consolidadas que atendam ao disposto no § 6º deste artigo; 

II - salvaguarda da absoluta integridade dos manguezais arbustivos e dos processos ecológicos 

essenciais a eles associados, bem como da sua produtividade biológica e condição de berçário de 

recursos pesqueiros;  

III - licenciamento da atividade e das instalações pelo órgão ambiental estadual, cientificado o 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e, no caso de 
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uso de terrenos de marinha ou outros bens da União, realizada regularização prévia da titulação 

perante a União;  

IV - recolhimento, tratamento e disposição adequados dos efluentes e resíduos;  

V - garantia da manutenção da qualidade da água e do solo, respeitadas as Áreas de Preservação 

Permanente; e 

VI - respeito às atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades locais.  

§ 2º A licença ambiental, na hipótese deste artigo, será de 05 (cinco) anos, renovável apenas se o 

empreendedor cumprir as exigências da legislação ambiental e do próprio licenciamento, mediante 

comprovação anual, inclusive por mídia fotográfica. 

§ 3º São sujeitos à apresentação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA e Relatório de 

Impacto Ambiental - RIMA os novos empreendimentos:  

I - com área superior a 50 (cinquenta) hectares, vedada a fragmentação do projeto para ocultar ou 

camuflar seu porte;  

II - com área de até 50 (cinquenta) hectares, se potencialmente causadores de significativa 

degradação do meio ambiente; ou 

III - localizados em região com adensamento de empreendimentos de carcinicultura ou salinas 

cujo impacto afete áreas comuns.  

§ 4º O órgão licenciador competente, mediante decisão motivada, poderá, sem prejuízo das 

sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar os danos 

ambientais causados, alterar as condicionantes e as medidas de controle e adequação, quando 

ocorrer:  

I - descumprimento ou cumprimento inadequado das condicionantes ou medidas de controle 

previstas no licenciamento, ou desobediência às normas aplicáveis;  

II - fornecimento de informação falsa, dúbia ou enganosa, inclusive por omissão, em qualquer 

fase do licenciamento ou período de validade da licença; ou 

III - superveniência de informações sobre riscos ao meio ambiente ou à saúde pública.  

§ 5º A ampliação da ocupação de apicuns e salgados respeitará o Zoneamento Ecológico-

Econômico da Zona Costeira - ZEEZOC, com a individualização das áreas ainda passíveis de uso, 

em escala mínima de 1:10.000, que deverá ser concluído por cada Estado no prazo máximo de 01 

(um) ano a partir da data da publicação desta Lei.  

§ 6º É assegurada a regularização das atividades e empreendimentos de carcinicultura e salinas 

cuja ocupação e implantação tenham ocorrido antes de 22 de julho de 2008, desde que o 

empreendedor, pessoa física ou jurídica, comprove sua localização em apicum ou salgado e se 

obrigue, por termo de compromisso, a proteger a integridade dos manguezais arbustivos adjacentes.  

§ 7º É vedada a manutenção, licenciamento ou regularização, em qualquer hipótese ou forma, de 

ocupação ou exploração irregular em apicum ou salgado, ressalvadas as exceções previstas neste 

artigo. 

Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa, a título de 

Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de Preservação Permanente, 
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observados os seguintes percentuais mínimos em relação à área do imóvel, excetuados os casos 

previstos no art. 68 desta Lei: 

Art 14 

§ 2º Protocolada a documentação exigida para a análise da localização da área de Reserva Legal, 

ao proprietário ou possuidor rural não poderá ser imputada sanção administrativa, inclusive restrição 

a direitos, por qualquer órgão ambiental competente integrante do SISNAMA, em razão da não 

formalização da área de Reserva Legal. 

Art. 15 

§ 3º O cômputo de que trata o caput aplica-se a todas as modalidades de cumprimento da Reserva 

Legal, abrangendo a regeneração, a recomposição e a compensação. 

§ 4º É dispensada a aplicação do inciso I do caput deste artigo, quando as Áreas de Preservação 

Permanente conservadas ou em processo de recuperação, somadas às demais florestas e outras 

formas de vegetação nativa existentes em imóvel, ultrapassarem: 

I - 80% (oitenta por cento) do imóvel rural localizado em áreas de floresta na Amazônia Legal; e 

Art. 16. Poderá ser instituído Reserva Legal em regime de condomínio ou coletiva entre 

propriedades rurais, respeitado o percentual previsto no art. 12 em relação a cada imóvel. 

 Art. 17 

§ 3º É obrigatória a suspensão imediata das atividades em área de Reserva Legal desmatada 

irregularmente após 22 de julho de 2008. 

§ 4º Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, deverá ser iniciado, nas 

áreas de que trata o § 3º deste artigo, o processo de recomposição da Reserva Legal em até 02 (dois) 

anos contados a partir da data da publicação desta Lei, devendo tal processo ser concluído nos 

prazos estabelecidos pelo Programa de Regularização Ambiental - PRA, de que trata o art. 59. 

Art. 18 

§ 4º O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a averbação no Cartório de Registro de 

Imóveis, sendo que, no período entre a data da publicação desta Lei e o registro no CAR, o 

proprietário ou possuidor rural que desejar fazer a averbação terá direito à gratuidade deste ato. 

Art. 29 

§ 1º A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no órgão ambiental 

municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do proprietário ou possuidor rural: 

Art. 35. O controle da origem da madeira, do carvão e de outros produtos ou subprodutos 

florestais incluirá sistema nacional que integre os dados dos diferentes entes federativos, coordenado, 

fiscalizado e regulamentado pelo órgão federal competente do SISNAMA. 

§ 5º O órgão federal coordenador do sistema nacional poderá bloquear a emissão de Documento 

de Origem Florestal - DOF dos entes federativos não integrados ao sistema e fiscalizar os dados e 

relatórios respectivos. 

Art. 36 

§ 5º O órgão ambiental federal do SISNAMA regulamentará os casos de dispensa da licença 

prevista no caput. 
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Art. 41. É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do cumprimento da 

legislação ambiental, programa de 6apoio e incentivo à conservação do meio ambiente, bem como 

para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a produtividade agropecuária e florestal, 

com redução dos impactos ambientais, como forma de promoção do desenvolvimento 

ecologicamente sustentável, observados sempre os critérios de progressividade, abrangendo as 

seguintes categorias e linhas de ação: 

§ 7º O pagamento ou incentivo a serviços ambientais a que se refere o inciso I deste artigo serão 

prioritariamente destinados aos agricultores familiares como definidos no inciso V do art. 3º desta 

Lei. 

Art. 42. O Governo Federal implantará programa para conversão da multa prevista no art. 50 do 

Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, destinado a imóveis rurais, referente a autuações 

vinculadas a desmatamentos em áreas onde não era vedada a supressão, que foram promovidos sem 

autorização ou licença, em data anterior a 22 de julho de 2008. 

Art. 58. Assegurado o controle e a fiscalização dos órgãos ambientais competentes dos 

respectivos planos ou projetos, assim como as obrigações do detentor do imóvel, o poder público 

poderá instituir programa de apoio técnico e incentivos financeiros, podendo incluir medidas 

indutoras e linhas de financiamento para atender, prioritariamente, os imóveis a que se refere o 

inciso V do caput do art. 3º, nas iniciativas de: 

Art. 59 

Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação Permanente, é autorizada, exclusivamente, a continuidade 

das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural em áreas rurais consolidadas até 

22 de julho de 2008. 

§ 1º Para os imóveis rurais com área de até 01 (um) módulo fiscal que possuam áreas 

consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será 

obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 05 (cinco) metros, contados da 

borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso d´água. 

§ 2º Para os imóveis rurais com área superior a 01 (um) módulo fiscal e de até 02 (dois) módulos 

fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos 

d’água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 08 (oito) metros, 

contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso d´água. 

§ 3º Para os imóveis rurais com área superior a 02 (dois) módulos fiscais e de até 04 (quatro) 

módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de 

cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 15 

(quinze) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso 

d’água. 

§ 4º Para os imóveis rurais com área superior a 04 (quatro) módulos fiscais que possuam áreas 

consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será 

obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais: 
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II - nos demais casos, conforme determinação do PRA, observado o mínimo de 20 (vinte) e o 

máximo de 100 (cem) metros, contados da borda da calha do leito regular. 

§ 5º Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação Permanente no entorno de 

nascentes e olhos d’água perenes, será admitida a manutenção de atividades agrossilvipastoris, de 

ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a recomposição do raio mínimo de 15 (quinze) 

metros. 

§ 6º Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 

no entorno de lagos e lagoas naturais, será admitida a manutenção de atividades agrossilvipastoris, de 

ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a recomposição de faixa marginal com largura 

mínima de: 

I - 05 (cinco) metros, para imóveis rurais com área de até 01 (um) módulo fiscal; 

II - 08 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 01 (um) módulo fiscal e de até 02 

(dois) módulos fiscais;  

III - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área superior a 02 (dois) módulos fiscais e de até 

04 (quatro) módulos fiscais; e 

IV - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área superior a 04 (quatro) módulos fiscais. 

§ 7º Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obrigatória a recomposição das 

faixas marginais, em projeção horizontal, delimitadas a partir do espaço brejoso e encharcado, de 

largura mínima de: 

I - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de até 04 (quatro) módulos fiscais; e 

II - 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área superior a 04 (quatro) módulos fiscais. 

§ 8º Será considerada, para os fins do disposto no caput e nos §§ 1º a 7º, a área detida pelo imóvel 

rural em 22 de julho de 2008. 

§ 9º A existência das situações previstas no caput deverá ser informada no CAR para fins de 

monitoramento, sendo exigida, nesses casos, a adoção de técnicas de conservação do solo e da água 

que visem à mitigação dos eventuais impactos.  

§ 10. Antes mesmo da disponibilização do CAR, no caso das intervenções já existentes, é o 

proprietário ou possuidor rural responsável pela conservação do solo e da água, por meio de adoção 

de boas práticas agronômicas. 

§ 11. A realização das atividades previstas no caput observará critérios técnicos de conservação do 

solo e da água indicados no PRA previsto nesta Lei, sendo vedada a conversão de novas áreas para 

uso alternativo do solo nesses locais.  

§ 12. Será admitida a manutenção de residências e da infraestrutura associada às atividades 

agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural, inclusive o acesso a essas atividades, 

independentemente das determinações contidas no caput e nos §§ 1º a 7º, desde que não estejam em 

área que ofereça risco à vida ou à integridade física das pessoas. 

§ 13. A recomposição de que trata este artigo poderá ser feita, isolada ou conjuntamente, pelos 

seguintes métodos: 

I - condução de regeneração natural de espécies nativas; 
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II - plantio de espécies nativas; 

III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regeneração natural de espécies 

nativas; 

IV - plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, exóticas com nativas de 

ocorrência regional, em até 50% (cinquenta por cento) da área total a ser recomposta, no caso dos 

imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 3º; 

§ 14. Em todos os casos previstos neste artigo, o poder público, verificada a existência de risco de 

agravamento de processos erosivos ou de inundações, determinará a adoção de medidas mitigadoras 

que garantam a estabilidade das margens e a qualidade da água, após deliberação do Conselho 

Estadual de Meio Ambiente ou de órgão colegiado estadual equivalente. 

§ 15. A partir da data da publicação desta Lei e até o término do prazo de adesão ao PRA de que 

trata o § 2º do art. 59, é autorizada a continuidade das atividades desenvolvidas nas áreas de que trata 

o caput, as quais deverão ser informadas no CAR para fins de monitoramento, sendo exigida a 

adoção de medidas de conservação do solo e da água. 

§ 16. As Áreas de Preservação Permanente localizadas em imóveis inseridos nos limites de 

Unidades de Conservação de Proteção Integral criadas por ato do poder público até a data de 

publicação desta Lei não são passíveis de ter quaisquer atividades consideradas como consolidadas 

nos termos do caput e dos §§ 1º a 15, ressalvado o que dispuser o Plano de Manejo elaborado e 

aprovado de acordo com as orientações emitidas pelo órgão competente do SISNAMA, nos termos 

do que dispuser regulamento do Chefe do Poder Executivo, devendo o proprietário, possuidor rural 

ou ocupante a qualquer título adotar todas as medidas indicadas. 

§ 17. Em bacias hidrográficas consideradas críticas, conforme previsto em legislação específica, o 

Chefe do Poder Executivo poderá, em ato próprio, estabelecer metas e diretrizes de recuperação ou 

conservação da vegetação nativa superiores às definidas no caput e nos §§ 1º a 7º, como projeto 

prioritário, ouvidos o Comitê de Bacia Hidrográfica e o Conselho Estadual de Meio Ambiente. 

Art. 61-B. Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais que, em 22 de julho de 2008, 

detinham até 10 (dez) módulos fiscais e desenvolviam atividades agrossilvipastoris nas áreas 

consolidadas em Áreas de Preservação Permanente é garantido que a exigência de recomposição, 

nos termos desta Lei, somadas todas as Áreas de Preservação Permanente do imóvel, não 

ultrapassará: 

I - 10% (dez por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área de até 02 (dois) 

módulos fiscais; 

II - 20% (vinte por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área superior a 02 

(dois) e de até 04 (quatro) módulos fiscais; 

Art. 61-C. Para os assentamentos do Programa de Reforma Agrária, a recomposição de áreas 

consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo ou no entorno de cursos d'água, lagos e 

lagoas naturais observará as exigências estabelecidas no art. 61-A, observados os limites de cada área 

demarcada individualmente, objeto de contrato de concessão de uso, até a titulação por parte do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra. 
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Art. 66 

§ 3º A recomposição de que trata o inciso I do caput poderá ser realizada mediante o plantio 

intercalado de espécies nativas com exóticas ou frutíferas, em sistema agroflorestal, observados os 

seguintes parâmetros: 

Art. 78-A. Após 05 (cinco) anos da data da publicação desta Lei, as instituições financeiras só 

concederão crédito agrícola, em qualquer de suas modalidades, para proprietários de imóveis rurais 

que estejam inscritos no CAR.  

 

Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992 

Institui o Código Florestal do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA FLORESTAL 

Art. 1º - As florestas nativas e as demais formas de vegetação natural existentes no território 

estadual, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são consideradas bens de interesse 

comum a todos os habitantes do Estado, exercendo-se os direitos com as limitações que a legislação 

em geral e, especialmente, esta Lei estabelecem. 

Art. 2º - A política florestal do Estado tem por fim o uso adequado e racional dos recursos 

florestais com base nos conhecimentos ecológicos, visando à melhoria de qualidade de vida da 

população e à compatibilização do desenvolvimento socioeconômico com a preservação do 

ambiente e do equilíbrio ecológico. 

Art. 3º - São objetivos específicos da política florestal do Estado: 

I - criar, implantar e manter um Sistema Estadual de Unidades de Conservação, de forma a 

proteger comunidades biológicas representativas dos ecossistemas naturais existentes, em 

conformidade com o artigo 251, § 1º, incisos VI, VII, XII e artigo 259 da Constituição do Estado; 

II - facilitar e promover o desenvolvimento e difusão de pesquisas e tecnologias voltadas à 

atividade florestal; 

III - monitorar a cobertura florestal do Estado com a divulgação de dados de forma a permitir o 

planejamento e a racionalização das atividades florestais; 

IV - exercer o poder de polícia florestal no território estadual, quer em áreas públicas ou privadas; 

V - instituir os programas de florestamento e reflorestamento considerando as características 

socioeconômicas e ambientais das diferentes regiões do Estado; 

VI - estabelecer programas de educação formal e informal, visando à formação de consciência 

ecológica quanto à necessidade do uso racional e conservação do patrimônio florestal; 

VII - facilitar e promover a proteção e recuperação dos recursos hídricos, edáficos e da 

diversidade biológica; 

VIII - promover a recuperação de áreas degradadas, especialmente nas áreas de preservação 

permanente e reserva legal, bem como proteger as áreas ameaçadas de degradação; 

IX - instituir programas de proteção florestal que permitam prevenir e controlar pragas, doenças 

e incêndios florestais; 
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X - identificar e monitorar as associações vegetais relevantes, espécies raras ou endêmicas e 

ameaçadas de extinção, objetivando sua proteção e perpetuação; 

XI - implantar um banco de dados que reúna todas as informações existentes na área florestal; 

XII - manter cadastro de produtores, comerciantes e consumidores de produtos florestais no 

Estado; 

XIII - efetuar o controle estatístico da oferta e procura de matéria-prima florestal em níveis 

regional e estadual; 

XIV - planejar e implantar ações que permitam encontrar o equilíbrio dinâmico entre a oferta e a 

procura de matéria-prima florestal em níveis regional e estadual, com base no princípio do regime 

sustentado e uso múltiplo; 

XV - integrar as ações da autoridade florestal com os demais órgãos e entidades ambientais que 

atuam no Estado. 

Art. 4º - O órgão florestal competente poderá firmar convênios com pessoas jurídicas de direito 

público e privado, visando à execução da política florestal do Estado. 

Art. 5º - São instrumentos da política florestal: 

I - o órgão florestal; 

II - a pesquisa florestal; 

III - a educação ambiental; 

IV - o zoneamento ecológico/econômico florestal; 

V - o plano de produção florestal estadual; 

VI - o incentivo à produção florestal; 

VII - o incentivo à preservação florestal; 

VIII - o monitoramento e a fiscalização dos recursos florestais; 

IX - o estabelecimento de percentuais mínimos de cobertura florestal; 

X - o estudo prévio de impacto ambiental; 

XI - o plano de manejo florestal; 

XII - a autorização para exploração florestal; 

XIII - a obrigatoriedade da reposição florestal; 

XIV - as sanções administrativas e disciplinares do descumprimento da legislação florestal; 

XV - as unidades de conservação estaduais; 

XVI - a polícia florestal estadual. 

CAPÍTULO II 

DA EXPLORAÇÃO E REPOSIÇÃO FLORESTAL 

Art. 6º - As florestas nativas e demais formas de vegetação natural de seu interior são 

consideradas bens de interesse comum, sendo proibido o corte e a destruição parcial ou total dessas 

formações sem autorização prévia do órgão florestal competente. 

Art. 7º - A autorização para a exploração das florestas nativas somente será concedida através de 

sistema de manejo em regime jardinado, (Capítulo V, artigo 42, inciso XVI), não sendo permitido o 

corte raso, havendo a obrigatoriedade de reposição nos termos desta Lei. 
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Art. 8º - Os proprietários de florestas ou empresas exploradoras de matéria-prima de florestas 

nativas, além da reposição, por enriquecimento, prevista no Plano de Manejo Florestal, para cada 

árvore cortada deverão plantar 15 (quinze) mudas, preferencialmente das mesmas espécies, com 

replantio obrigatório dentro de 1 (um) ano, sendo permitido o máximo de 10% (dez por cento) de 

falhas, comprovado mediante laudo técnico e vistoria do órgão florestal competente. 

Parágrafo único - A reposição de que trata este artigo, vedado o plantio de exóticas em meio às 

nativas, será feita mediante o plantio de, no mínimo, 1/3 (um terço) de essências nativas dentro do 

imóvel explorado, podendo o restante ser em outro imóvel do mesmo ou diverso proprietário ou 

empresa, com a devida comprovação no órgão competente. 

Art. 9º - Na hipótese do artigo 8º, 20% (vinte por cento) da área com floresta nativa constituirá 

reserva florestal, imune ao corte, sendo vedada a alteração de sua destinação no caso de transmissão 

a qualquer título ou desmembramento da área. 

§ 1º - A reserva florestal deverá ser perfeitamente definida e delimitada no Plano de Manejo 

Florestal em função das características peculiares de cada propriedade. 

§ 2º - Nas propriedades cuja vegetação de preservação permanente ultrapassar a 40% (quarenta 

por cento) da área total da propriedade, fica dispensada a reserva florestal prevista neste artigo. 

Art. 10 - As florestas nativas que apresentam, no inventário florestal, volume inferior ao valor 

médio determinado, pelo órgão florestal competente para a formação florestal inventariada, não 

poderão ser exploradas. 

Art. 11 - Não poderão ser cortados indivíduos representativos de espécies que apresentarem, no 

inventário florestal, abundância absoluta e frequência absoluta inferiores aos valores médios 

determinados para a espécie na formação florestal inventariada. 

Art. 12 - O Plano de Manejo Florestal deverá sempre indicar árvores adultas como matrizes e 

porta-sementes a serem preservadas, a título de banco genético. 

Art. 13 - VETADO. 

Art. 14 - Visando à perpetuação da espécie, fica proibido o abate da araucária angustifolia em 

floresta nativa com diâmetro inferior a 40 (quarenta) centímetros à altura de 1,30 metros do solo. 

Art. 15 - A autorização para a utilização dos recursos florestais oriundos de florestas nativas, em 

propriedades onde tenha ocorrido a destruição da cobertura vegetal considerada pelo Código 

Florestal Federal de preservação permanente, fica condicionada à apresentação de projeto de 

recuperação ambiental, visando ao retorno das suas condições originais. 

Art. 16 - A exploração de matéria-prima de florestas plantadas vinculadas, somente será permitida 

desde que contemplada no Plano de Manejo Florestal, observando o regime sustentado e uso 

múltiplo. 

Art. 19 - A comercialização ou venda de lenha e a produção de carvão vegetal só será permitida a 

partir de florestas plantadas ou provenientes de subprodutos oriundos de florestas nativas manejadas 

conforme estabelecido no artigo 7º desta Lei. 
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Art. 20 - Quem já tenha realizado reflorestamento com espécies adequadas em áreas de sua 

propriedade ou da qual detenha a justa posse poderá vinculá-la para dar cumprimento à reposição 

obrigatória, devendo apresentar ao órgão florestal competente um inventário florestal detalhado. 

Art. 21 - Uma vez autorizado o corte de árvores, nos termos desta Lei, será obrigatória a 

comunicação do início do corte, para que o órgão florestal competente, diretamente, ou através de 

entidades conveniadas, possa exercer a fiscalização, sendo obrigatória a vistoria após a realização do 

corte. 

Art. 22 - A autorização para a utilização dos recursos florestais fica condicionada ao 

cumprimento desta Lei e à quitação de débitos oriundos de infrações florestais, comprovadas através 

de certidão negativa de dívidas florestais. 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO FLORESTAL 

Art. 23 - É proibida a supressão parcial ou total das matas ciliares e da vegetação de preservação 

permanente definida em lei e reserva florestal do artigo 9º desta Lei, salvo quando necessário à 

execução de obras, planos ou projetos de utilidade pública ou interesse social, mediante a elaboração 

prévia da EIA-RIMA e licenciamento do órgão competente e Lei própria. 

Parágrafo único - A supressão da vegetação de que trata este artigo deverá ser compensada com a 

preservação de ecossistema semelhante em área que garanta a evolução e a ocorrência de processos 

ecológicos. 

Art. 24 - A fim de possibilitar a identificação da floresta plantada e da nativa existente, deve o 

produtor apresentar, à autoridade florestal, planta da propriedade, indicando sua respectiva 

localização através de laudo técnico, sendo averbado no órgão florestal competente. 

Art. 25 - O Estado, visando à conservação ambiental, criará, manterá e estimulará, diretamente, 

ou através de convênios com os municípios ou entidades oficialmente reconhecidas, hortos 

florestais, estações experimentais e jardins botânicos, com assistência técnica voltada para a 

recuperação, prioritariamente, das florestas degradadas e para a implantação de reflorestamento. 

Parágrafo único - Os projetos de assentamento, ou reassentamento, de agricultores, delimitarão 

as áreas de conservação. 

Art. 26 - O Estado estimulará a pesquisa de espécies nativas a serem utilizadas para projetos de 

proteção e recuperação ambiental. 

Art. 27 - O Poder Público Estadual, em projetos de manejo de bacias hidrográficas, deverá 

priorizar a proteção da cobertura vegetal dos mananciais de abastecimento público. 

Art. 28 - É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e demais formas de vegetação 

natural. 

Art. 29 - Em caso de incêndio florestal que não se possa extinguir com recursos ordinários, é 

dever de toda autoridade pública, requisitar os meios materiais e convocar pessoas em condições de 

prestar auxílio. 

Art. 30 - Ficam proibidos a coleta, o comércio e o transporte de plantas ornamentais oriundas de 

florestas nativas. 
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Parágrafo único - Será permitida a coleta de exemplares, fora das unidades de conservação, com 

finalidade científica, por pesquisadores autônomos ou entidades, mediante autorização especial do 

órgão florestal competente. 

Art. 31 - Ficam proibidos a coleta, a industrialização, o comércio e o transporte do xaxim 

(dickisonia sellowiana) proveniente de floresta nativa. 

Art. 33 - Fica proibido, em todo o Estado do Rio Grande do Sul, o corte das espécies nativas de 

figueira, do gênero ficus e das corticeiras do gênero erytrina. 

Art. 34 - Fica proibido o corte de exemplares de algarrobo (prosopis nigra) e inhanduvá (prosopis 

affinis), em todo o território do Rio Grande do Sul, com fundamento no artigo 14, alínea b, do 

Código Florestal Federal. 

Art. 35 - O órgão florestal competente deverá proibir ou limitar o corte das espécies vegetais 

consideradas em via de extinção, raras ou endêmicas, delimitando as áreas compreendidas no ato. 

Parágrafo único - O órgão florestal competente deverá divulgar relatório anual e atualizado das 

espécies raras ou endêmicas e ameaçadas de extinção. 

Art. 36 - Qualquer árvore poderá ser declarada imune de corte por ato do Poder Público, ouvido 

o órgão florestal competente, por motivo de sua localização, raridade, beleza, importância científica 

ou interesse cultural ou histórico. 

Art. 37 - É vedada a introdução de espécies exóticas nas unidades de conservação, cujo objetivo é 

a preservação dos ecossistemas naturais "in situ". 

Art. 38 - Ficam proibidos, por prazo indeterminado, o corte e a respectiva exploração da 

vegetação nativa da Mata Atlântica, cuja área será delimitada pelo Poder Executivo. 

Art. 39 - Os programas nacionais e estaduais que buscam o aproveitamento dos recursos hídricos 

para geração de energia, irrigação, drenagem e outros fins, devem destinar, obrigatoriamente, parte 

de seus investimentos para medidas compensatórias de recomposição de matas ciliares e 

implantação de unidades de conservação. 

Parágrafo único - No caso de hidroelétrica, fica o responsável pelo projeto obrigado a implantar e 

recompor as matas ciliares da bacia de acumulação. 

Art. 40 - O Estado deverá, através do órgão florestal competente, em conjunto com outras 

instituições públicas e privadas promover, com espécies nativas da mesma região fitofisionômica, a 

arborização das rodovias estaduais. 

CAPÍTULO V 

DAS CONCEITUAÇÕES 

Art. 42 - Para os fins previstos nesta Lei entende-se por: 

I - espécie nativa: espécie de ocorrência natural, primitiva no território do Rio Grande do Sul; 

II - espécie ameaçada de extinção: espécie em perigo de extinção, cuja sobrevivência é improvável, 

se continuarem operando os fatores causais. Inclui populações reduzidas em níveis críticos e habitats 

drasticamente reduzidos; 

III - espécie rara ou endêmica: espécie de ocorrência limitada a certos ambientes ou com 

autoecologia restrita a um habitat específico (o mesmo que endemismo); 
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IV - floresta: toda a formação florística de porte arbóreo, mesmo em formação; 

V - floresta nativa: são as formações florestais de ocorrência natural no território do Estado do 

Rio Grande do Sul; 

VI - floresta degradada: floresta que sofreu intervenção antrópica muito acentuada, a ponto de 

descaracterizá-la em termos de estrutura e composição florística; 

VII - floresta heterogênea: florestas mistas quanto à composição de espécies; 

VIII - florestas inequianas: florestas compostas de indivíduos de várias idades; 

IX - florestas vinculadas: são aquelas implantadas com recursos de incentivo fiscal e/ou 

reposição obrigatória; 

X - florestas não vinculadas: florestas implantadas com recursos próprios; 

XI - capoeira: formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso das florestas ou pelo 

abandono de áreas com qualquer outro uso, constituída, principalmente, por espécies pioneiras 

nativas da região, até a altura máxima de 3 (três) metros; 

XII - associação vegetal relevante: comunidade vegetal de importância regional ou local, com 

características fitofisionômicas e fitossociológicas específicas inerentes a um determinado 

ecossistema; 

XIII - unidades de conservação estaduais: são porções do território estadual incluindo as águas 

circunscritas, com características naturais de relevante valor, de domínio público ou de propriedade 

privada, legalmente instituídas pelo Poder Público com objetivos e limites definidos, e sob regimes 

especiais de administração as quais aplicam-se garantias adequadas de proteção; 

XIV - matéria-prima florestal: produtos de origem florestal, que não tenham sido submetidos a 

processamentos tais como toras, toretes, lenha, resina, plantas medicinais, ornamentais e comestíveis, 

frutos, folhas e cascas; 

XV - fomento florestal: conjunto de ações dirigidas à valorização qualitativa e quantitativa da 

produção florestal, incluindo a constituição, reconstituição e enriquecimento das formações 

florestais, bem como a promoção e divulgação de estudos e investigações que demonstrarem maior 

ou melhor utilização de bens materiais e imateriais da floresta; 

XVI - regime jardinado: sistema de manejo para florestas heterogêneas e inequianas, com 

intervenções baseadas em corte seletivo de árvores, regeneração natural ou artificial, visando à 

produção contínua e manutenção de biodiversidade de espécies; 

XVII - regime sustentado e uso múltiplo: produção constante e contínua de bens florestais 

materiais (madeira, semente, extrativo, folha, casca, caça, pesca) e imateriais (proteção da água, ar, 

solo, fauna, flora e recreação) mantendo a capacidade produtiva do sítio, em beneficio da sociedade; 

XVIII - enriquecimento: plantio de mudas no interior de uma floresta ou formação semelhante, 

com a finalidade de recomposição florística; 

XIX - plano de manejo florestal: documento técnico onde constam todas as atividades a serem 

executadas durante o período de manejo florestal; 

XX - corte raso: abate de todas as árvores de uma superfície florestal; 

XXI - consumidor: 
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a) serrarias; 

b) fábrica de lâminas, papel, papelão, pasta mecânica, celulose, aglomerados, prensados, fósforos; 

c) extratores de toras; 

d) consumidores de lenha e carvão acima de 200 m3/ano; 

e) indústrias de palmito; 

f) produtos e comerciantes de lenha e carvão; 

g) ervateiras; 

h) indústrias de tanino; 

i) outros produtores, consumidores e afins, assim considerados pelo órgão competente. 

 

Lei complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011 

Art. 1o Esta Lei Complementar fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 

combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora. 

As Resoluções Conama 10 de 1993, 3 de 1996 se referem, respectivamente, a estágios de sucessão, 

regeneração e vegetação remanescente da Mata atlântica.  

Conforme resolução Conama 10/93  Artigo 1º - fica estabelecido os seguintes parâmetros básicos 

para análise dos estágios de sucessão da Mata Atlântica; 

“I - fisionomia; 

II - estratos predominantes; 

III - distribuição diamétrica e altura 

IV - existência, diversidade e quantidade de epífitas; 

V - existência, diversidade e quantidade de trepadeiras; 

VI - presença, ausência e características da serapilheira; 

VII - subosque; 

VIII - diversidade de dominância de espécies; 

IX – espécies vegetais indicadoras.” 

Conforme Resolução 03/93 compreende-se que vegetação remanescente de mata atlântica, 

abrange a totalidade de vegetação primária e secundária em estágio inicial, médio e avançado de 

regeneração. 

Resolução Conama nº 09, de 24 de outubro de 1996  

Esta resolução discorre sobre corredores de vegetação e resolve que o Corredor entre 

remanescentes caracteriza-se como sendo faixa de cobertura vegetal existente entre remanescentes 

de vegetação primária em estágio médio e avançado de regeneração, capaz de propiciar habitat ou 

servir de área de trânsito para a fauna residente nos remanescentes.No Art. 2º dispõe sobre as áreas 
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que se prestem a tal finalidade “onde sejam necessárias intervenções visando sua recomposição florística, esta deverá 

ser feita com espécies nativas regionais, definindo-se préviamente se essas áreas serão de preservação ou de uso.” 

No Art 3º dispõe sobre o tamanho “ A largura dos corredores será fixada préviamente em 10% (dez por 

cento) do seu comprimento total, sendo que a largura mínima será de 100 metros.” Quando em faixas marginais 

a largura mínima estabelecida se fará em ambas as margens do rio. 

Resolução Conama nº 249, de 01 de fevereiro de 1999  

Resolve em seu Art. 1º” Aprovar as Diretrizes para a Política de Conservação e Desenvolvimento Sustentável 

da Mata Atlântica, conforme publicado no Boletim de Serviço, ano V, nº 12/98 - Suplemento, 07/01/99, do 

Ministério do Meio Ambiente - MMA. “ 

 

Resolução Conama nº 278, de 24 de maio de 2001  

Dispõe sobre o corte e a exploração de espécies ameaçadas de extinção da flora da Mata Atlântica.  

Considerando a inexistência de informações científicas consistentes que assegurem o adequado e 

sustentável manejo das espécies da flora ameaçadas de extinção, resolve em seu Art 1º: 

“Determinar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, a 

suspensão das autorizações concedidas por ato próprio ou por delegação aos demais órgãos do Sistema Nacional de 

Meio Ambiente-SISNAMA, para corte e exploração de espécies ameaçadas de extinção, constantes da lista oficial 

daquele órgão, em populações naturais no bioma Mata Atlântica, até que sejam estabelecidos critérios técnicos, 

cientificamente embasados, que garantam a sustentabilidade da exploração e a conservação genética das populações 

exploráveis.” 

Resolução Conama nº 317 de 4 de dezembro de 2002  

Regulamenta a Resolução n 278 dispondo sobre o corte e exploração de espécies ameaçadas de 

extinção da flora da Mata Atlântica. 

Resolução Conama nº 388, de 23 de fevereiro de 2007 

Convalida as resoluções anteriormente citadas da Mata atlântica. Ela dispõe sobre a convalidação 

das Resoluções que definem a vegetação primária e secundária nos estágios  inicial, médio e 

avançado de regeneração da Mata  Atlântica para fins do disposto no art. 4º  § 1º  da Lei no  11.428, 

de 22 de dezembro de 2006.  

 

Portaria do Ibama 218 de 4 de maio de 1989 

Autoriza a derrubada e exploração vegetal envolvendo áreas de  Mata Atlãntica. Normaliza os 

procedimentos quanto a autorizações de derrubada e exploração florestal envolvendo mata atlântica. 

Conforme Portaria nº 438/89 que altera a portaria 218 “Nos projetos considerados de interesse público a 

serem implantados em áreas de Mata Atlântica, assim declarados pela autoridade competente, só será permitida a 

retirada da vegetação, após a devida autorização do CONAMA.”  
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Portaria IBAMA Nº 37-N, de 3 de abril de 1992  

Reconhece como Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção. Conforme 

Art. 2 a presença de determinada espécie na Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas 

de Extinção, implica que todas as suas subespécies - se existirem – estão ameaçadas. 

A Instrução Normativa nº 6, de 23 de setembro de 2008  

Define as espécies ameaçadas de extinção e com deficiência de dados em dois anexos. Também 

define em seu Art.3º espécies ameaçadas de extinção: “aquelas com alto risco de desaparecimento na 

natureza em futuro próximo, assim reconhecidas pelo Ministério do Meio Ambiente, com base em documentação 

científica disponível;” e com deficiência de dados: “aquelas cujas informações (distribuição geográfica, 

ameaças/impactos e usos, entre outras) são ainda deficientes, não permitindo enquadra-las com segurança na condição 

de ameaçadas”. 

 

4.1.4. Proteção a Fauna 

Instrução Normativa do IBAMA nº 146, de 11 de janeiro de 2007 

Art. 1º Estabelecer os critérios para procedimentos relativos ao manejo de fauna silvestre 

(levantamento, monitoramento, salvamento, resgate e destinação) em áreas de influência de 

empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de impactos à 

fauna sujeitas ao licenciamento ambiental, como definido pela Lei n° 6938/81 e pelas Resoluções 

CONAMA n° 01/86 e n° 237/97. 

Art. 2º As solicitações para concessão de autorização de captura, coleta ou transporte de fauna 

silvestre em áreas de empreendimento e atividades deverão ser formalizadas e protocoladas na 

DIFAP/IBAMA, ou na Superintendência do Estado onde se localizará o empreendimento, para 

avaliação no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo único. O pedido de renovação da autorização deverá ser protocolado 30 (trinta) dias 

antes de expirar o prazo da autorização anterior. 

Capítulo I 

Art. 3º Serão concedidas autorizações de captura, coleta e transporte de fauna silvestre, 

específicas para cada uma das seguintes Etapas de Manejo: 

I - Levantamento de Fauna; 

Art. II - Monitoramento de Fauna; 

§ III - Salvamento, Resgate e Destinação de Fauna. 

Parágrafo único. O Levantamento de Fauna na área de influência do empreendimento precede 

qualquer outra atividade relacionada à fauna silvestre. 

Art. 4º - O Levantamento de Fauna deverá conter: 

I - lista de espécies da fauna descritas para a localidade ou região, baseada em dados secundários, 

inclusive com indicação de espécies constantes em listas oficiais de fauna ameaçada, com 
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distribuição potencial na área do empreendimento, independentemente do grupo animal a que 

pertencem. Na ausência desses dados para a região, deverão ser consideradas as espécies descritas 

para o ecossistema ou macro região; 

II - descrição detalhada da metodologia a ser utilizada no registro de dados primários, que deverá 

contemplar os grupos de importância para a saúde pública regional, cada uma das Classes de 

Vertebrados e Classes de Invertebrados pertinentes. Em caso de ocorrência, no local do 

empreendimento, de focos epidemiológicos, fauna potencialmente invasora, inclusive doméstica, ou 

outras espécies oficialmente reconhecidas como ameaçadas de extinção, o IBAMA poderá ampliar as 

exigências de forma a contemplá-las. 

III - a metodologia deverá incluir o esforço amostral para cada grupo em cada fitofisionomia, 

contemplando a sazonalidade para cada área amostrada; 

IV - mapas, imagens de satélite ou foto aérea, inclusive com avaliação batimétrica e altimétrica, 

contemplando a área afetada pelo empreendimento com indicação das fitofisionomias, localização e 

tamanho das áreas a serem amostradas; 

V - identificação da bacia e microbacias hidrográficas e área afetada pelo empreendimento. 

Deverão ser apresentados mapas com a localização do empreendimento e vias de acesso pré-

existentes; 

VI - informação referente ao destino pretendido para o material biológico a ser coletado, com 

anuência da instituição onde o material será depositado; 

VII - currículo do coordenador e dos responsáveis técnicos, que deverão demonstrar experiência 

comprovada no estudo do táxon a ser inventariado. 

Parágrafo único - O Levantamento de Fauna deve ser apresentado pelo empreendedor e será 

avaliado para emissão do Termo de Referência - TR definitivo. 

Art. 5º Como resultados do Levantamento de Fauna em áreas de empreendimentos, deverão ser 

apresentados: 

I - lista das espécies encontradas, indicando a forma de registro e habitat, destacando as espécies 

ameaçadas de extinção, as endêmicas, as consideradas raras, as não descritas previamente para a área 

estudada ou pela ciência, as passíveis de serem utilizadas como indicadoras de qualidade ambiental, 

as de importância econômica e cinegética, as potencialmente invasoras ou de risco epidemiológico, 

inclusive domésticas, e as migratórias e suas rotas; 

II - caracterização do ambiente encontrado na área de influência do empreendimento, com 

descrição dos tipos de habitats encontrados (incluindo áreas antropizadas como pastagens, 

plantações e outras áreas manejadas). Os tipos de habitats deverão ser mapeados, com indicação dos 

seus tamanhos em termos percentuais e absolutos, além de indicar os pontos amostrados para cada 

grupo taxonômico; 

III - esforço e eficiência amostral, parâmetros de riqueza e abundância das espécies, índice de 

diversidade e demais análises estatísticas pertinentes, por fitofisionomia e grupo inventariado, 

contemplando a sazonalidade em cada área amostrada; 
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IV - anexo digital com lista dos dados brutos dos registros de todos os espécimes - forma de 

registro, local georreferenciado, habitat e data; 

V - estabilização da curva do coletor; 

VI - detalhamento da captura, tipo de marcação, triagem e dos demais procedimentos a serem 

adotados para os exemplares capturados ou coletados (vivos ou mortos), informando o tipo de 

identificação individual, registro e biometria. 

Art. 6º Os impactos sobre a fauna silvestre na área de influência do empreendimento, durante e 

após sua implantação, serão avaliados mediante realização de monitoramento, tendo como base o 

Levantamento de Fauna. 

Parágrafo único. Na ausência de levantamento prévio à implantação do empreendimento, caberá 

solicitação de levantamento em áreas de características semelhantes, próximas ao local de 

implantação, a critério do IBAMA. 

Art. 7º A concessão de autorização para realização do Programa de Monitoramento de Fauna 

Silvestre na área de influência do empreendimento, far-se-á mediante a apresentação dos resultados 

do Levantamento de Fauna e do Programa de Monitoramento, observadas as determinações do art. 

2º. 

Art. 8º O Programa de Monitoramento de Fauna deverá apresentar: 

I - as exigências especificadas no art. 28 e nos incisos II, III e VI do art. 5°; II - a exigência 

especificada no art. 29 e no item VII do art. 5º, somente no caso de mudança de equipe; 

III - descrição e justificativa detalhada da metodologia a ser utilizada, incluindo a escolha dos 

grupos a serem monitorados; 

IV - detalhamento da captura, tipo de marcação, triagem e dos demais procedimentos a serem 

adotados para os exemplares capturados ou coletados (vivos ou mortos), informando o tipo de 

identificação individual, registro e biometria. 

V - seleção e justificativa de áreas controle para monitoramento intensivo da fauna silvestre. 

Nestas áreas não deverá ocorrer soltura de animais. O tamanho total de áreas controle a serem 

monitoradas deverá ser representativo, contemplando todas as fitofisionomias distribuídas ao longo 

de toda a área de influência; 

VI - seleção de áreas de soltura de animais para aqueles empreendimentos onde a realização do 

resgate de fauna será necessária. Essas áreas devem apresentar o maior tamanho possível, 

observadas a similaridade dos tipos de habitats de proveniência do animal a ser solto e a capacidade 

suporte da área; 

VII - mapas detalhados das áreas controle e das áreas de soltura; 

VIII - cronograma das campanhas de monitoramento a serem realizadas, tanto nas áreas de 

soltura, quanto nas áreas controle. O monitoramento consistirá de, no mínimo, campanhas 

trimestrais de amostragem efetiva em cada área, e deverá ser iniciado antes da data programada para 

a instalação do empreendimento (monitoramento prévio), com, no mínimo, amostragens nos 

períodos de chuva e seca, salvo particularidades de cada empreendimento avaliadas pelo IBAMA; 
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IX - programas específicos de conservação e monitoramento para as espécies ameaçadas de 

extinção, contidas em lista oficial, registradas na área de influência direta do empreendimento, 

consideradas como impactadas pelo empreendimento. 

X - o monitoramento posterior deverá ser realizado por no mínimo 02 (dois) anos após o início 

da operação do empreendimento, devendo este período ser estendido de acordo com o as 

particularidades de cada empreendimento. 

Art. 9º. Em caso de empreendimentos que contenham estruturas e equipamentos que minimizem 

o impacto sobre a fauna, deverá estar previsto o monitoramento desses para avaliar o seu 

funcionamento e eficiência. 

Art. 10. A necessidade de elaboração do Programa de Resgate ou Salvamento de Fauna será 

definida pelo IBAMA. 

Art. 11. A concessão de autorização para realização de resgate ou salvamento de fauna na área do 

empreendimento e sua respectiva área de influência, far-se-á mediante a apresentação dos resultados 

obtidos no Programa de Monitoramento de Fauna e apresentação do Programa de Resgate ou 

Salvamento de Fauna. 

Art. 12. O Programa de Resgate ou Salvamento de Fauna deverá ser apresentado no âmbito do 

Plano Básico Ambiental (PBA) ou do Plano de Controle Ambiental (PCA). 

Parágrafo único: Para empreendimentos em que haja a necessidade de centro de triagem, a 

autorização de resgate só será emitida após a sua implementação. 

Art. 13. O Programa de Resgate de Fauna deverá conter: 

I - descrição da estrutura física, incluindo croqui das instalações relacionadas ao Programa de 

Resgate, suas localizações e vias de acesso. Quando necessária, deverá estar prevista a instalação de 

centro de triagem, onde os animais ficarão temporariamente alojados; 

II - descrição e quantificação dos equipamentos utilizados; 

III - composição das equipes de resgate, incluindo currículo dos responsáveis técnicos. Para a 

definição do número de equipes (incluindo equipe de apoio), deverão ser considerados os dados 

referentes à velocidade do desmatamento ou regime de enchimento do reservatório e acessos 

existentes. O número de equipes de resgate deverá ser compatível com a área total do ambiente a ser 

suprimido; 

IV - programa do curso de capacitação pessoal para a equipe de resgate; 

V - plano específico de desmatamento que deverá direcionar o deslocamento da fauna e auxiliar 

na execução do resgate, utilizando dispositivos que limitem a velocidade de desmatamento e 

favoreçam a fuga espontânea da fauna. 

VI - destinação pretendida para cada grupo taxonômico da fauna resgatada, prevendo a remoção 

dos animais que poderão ser relocados para áreas de soltura previamente estabelecidas de acordo 

com o art. 9º, inciso V ou encaminhados para centros de triagem, zoológicos, mantenedouros, 

criadouros ou ainda destinados ao aproveitamento do material biológico em pesquisas, coleções 

científicas ou didáticas; 
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VII - detalhamento da captura, triagem e dos demais procedimentos a serem adotados para os 

exemplares coletados, vivos ou mortos, informando o tipo de identificação individual (marcação 

duradoura consagrada na literatura científica), registro e biometria. 

Art. 14. O centro de triagem da fauna silvestre deverá apresentar instalações para manutenção 

temporária dos animais resgatados (viveiros, terrários, tanques, caixas, recintos, dentre outros); sala 

para recepção e triagem; sala para realização de procedimentos clínicos veterinários; local com 

equipamento adequado à manutenção do material biológico, ao preparo dos alimentos e à realização 

de assepsia do material a ser utilizado com os animais. 

I - o número de instalações a serem construídas, bem como suas dimensões e características, será 

baseado no levantamento das espécies registradas e no tamanho da área de influência do 

empreendimento; 

II - a responsabilidade da implantação e manutenção do centro de triagem é de responsabilidade 

do empreendedor. 

Art. 15. Os animais mantidos no centro de triagem do empreendimento deverão receber 

cuidados específicos como alimentação, tratamento e ambientação dos recintos sob 

acompanhamento e responsabilidade de profissional qualificado. 

Capítulo II 

Art. 16. No Programa de Levantamento de Ictiofauna e Invertebrados Aquáticos deverão ser 

incluídos, além do disposto no art. 5º, os seguintes itens: 

I. lista de espécies da ictiofauna e invertebrados aquáticos descritos para curso d’água e seus 

afluentes, baseada em dados secundários, indicando as espécies nativas, exóticas, reofílicas, de 

importância comercial, ameaçadas de extinção, sobreexplotadas, ameaçadas de sobreexplotação, 

endêmicas e raras. Na ausência de bibliografia específica, deverão ser consideradas as espécies 

descritas para a região hidrográfica; 

II. descrição detalhada da metodologia a ser utilizada para inventário de peixes, ictioplâncton, 

fitoplâncton, invertebrados aquáticos (zooplâncton e grandes grupos de zoobentos), além dos 

bioindicadores de saúde pública e qualidade ambiental. As amostragens devem contemplar pelo 

menos a área de influência direta do empreendimento e a micro bacia relacionada. 

Art. 17. Com os resultados do Levantamento de Ictiofauna e Invertebrados Aquáticos, deverão 

ser apresentados os seguintes itens: 

I - determinação dos parâmetros físico-químicos dos cursos d’água, conforme disposto na 

Resolução CONAMA nº 357, de 2005; 

II - parâmetros ecológicos de riqueza e abundância de espécies, bem como índice de diversidade 

para as comunidades de peixes, ictioplâncton, fitoplâncton e zooplâncton que deverão ser 

inventariadas sazonalmente, em todos os ambientes aquáticos. 

Art. 18. A concessão de autorização para o Monitoramento de Ictiofauna e dos Invertebrados 

Aquáticos na área de influência do empreendimento, far-se-á mediante a apresentação dos resultados 

do Programa de Levantamento de Ictiofauna e Invertebrados Aquáticos e do Programa de 

Monitoramento. 
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Art. 19. O Programa de Monitoramento deverá conter: 

I - as exigências especificadas no art. 31 e nos incisos II, III e VI do art. 5°, incluindo o tipo de 

marcação a ser utilizado (material constituinte e local de fixação); 

II - seleção e justificativa de áreas controle para monitoramento intensivo de ictiofauna, 

fitoplâncton, zooplâncton, as espécies ameaçadas de extinção, as endêmicas da bacia e as 

consideradas raras. O tamanho total de áreas controle a serem monitoradas deverá ser 

representativo, contemplando todos os habitats distribuídos ao longo de, no mínimo, toda área de 

influência direta; 

III - seleção de áreas de soltura de animais: 

a) deverá ser considerada a distribuição natural das populações e a ocorrência de acidentes 

geográficos que constituam barreiras naturais à dispersão das espécies; 

IV - mapas das áreas controle e das áreas de soltura em escala compatível com o nível de 

detalhamento para análise, contemplando, inclusive, os acidentes geográficos mencionados no inciso 

III deste artigo; 

V - cronograma detalhado das campanhas de monitoramento a serem realizadas, tanto nas áreas 

de soltura, quanto nas áreas controle. 

VI - programas específicos de conservação e monitoramento para as espécies ameaçadas de 

extinção, endêmicas e raras, presentes em lista oficial, e espécies endêmicas ou recém-descritas. 

Parágrafo único: O Programa de Monitoramento terá cronograma e prazo de execução definidos 

de acordo com análise do IBAMA. 

Art. 20. A concessão de Autorização de Manejo (resgate e repovoamento) de ictiofauna na área 

de influência do empreendimento, far-se-á mediante a apresentação dos resultados obtidos no 

Monitoramento prévio e apresentação do Programa de Resgate e Programa de Repovoamento. 

§1º O Programa de Resgate de Ictiofauna deverá ser apresentado anteriormente à solicitação da 

Licença de Operação do empreendimento. 

§2º A necessidade do Programa de Repovoamento, do mesmo modo que a fase o mesmo deve 

ser apresentado, será definida de acordo com análise do IBAMA. 

I - é vedada a utilização de espécies exóticas à bacia no programa de repovoamento. 

Art. 21. Os Programas de Resgate de Ictiofauna e espécies de invertebrados ameaçados de 

extinção ou endêmicos deverão conter: 

I - composição das equipes de resgate incluindo currículo dos responsáveis técnicos; 

II - programa de capacitação do pessoal que atuará no resgate; 

III - detalhamento dos procedimentos a serem adotados para os exemplares coletados, vivos ou 

mortos, informando o tipo de marcação, registro e biometria; 

IV - estimativa da distância de segurança em relação ao repuxo para a soltura dos peixes quando 

da realização do resgate; 

V - destinação prevista para os espécimes coletados, considerando a variabilidade genética; 

VI - projeto para implantação de meios de transposição de peixes, quando for indicado pelo 

IBAMA. 
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VII - descrição detalhada dos petrechos de coleta utilizados durante o resgate; 

VIII - é vedada a devolução ao corpo hídrico das espécies exóticas à bacia. 

§1º O Programa de Resgate consistirá de duas etapas: resgate no período de desvio do curso 

d’água e resgate no período de piracema, que deverá constar dos seguintes itens, a serem definidos 

de acordo com análise do IBAMA. 

I - área de resgate; 

II - procedimentos de translocação; 

III - pontos de soltura: 

a) deverá ser considerada a distribuição natural das populações e a ocorrência de acidentes 

geográficos que constituam barreiras naturais à dispersão das espécies; 

IV - destino dos exemplares capturados; 

V - deverá ser informada a identificação do lote, pontos georreferenciados de destino e 

composição quali-quantitativa de espécies em cada lote. Entende-se por lote o montante de 

espécimes translocados em um único recipiente. 

§2º O resgate no período da piracema dos cardumes reofílicos, concentrados no trecho a jusante 

do desvio do rio, deverá ocorrer enquanto não estiver comprovada a eficácia de outra via de 

transposição que garanta a viabilidade da população. 

Art. 22. O Programa de Repovoamento de Ictiofauna deverá conter: 

I - os Programas de Postos ou Estações de Piscicultura, 

II - espécies cultivadas; 

III - o Programa de capacitação; 

IV - detalhamento dos procedimentos de reprodução e triagem; 

V - definição dos procedimentos e pontos de soltura georreferenciadas: 

a) deverá ser considerada a distribuição natural das populações e a ocorrência de acidentes 

geográficos que constituam barreiras naturais à dispersão das espécies. 

Capítulo III - Relatórios 

Art. 23. Para cada etapa do manejo de fauna deverão ser enviados ao IBAMA, relatórios técnico-

científicos, com descrição e resultados de todas as atividades realizadas na área de influência do 

empreendimento. 

§1º Como resultado do monitoramento, deverão ser apresentados: 

I - lista de espécies, os parâmetros de riqueza e abundância das espécies; 

II - índices de eficiência amostral e de diversidade, por fitofisionomia e grupo inventariado, 

contemplando a sazonalidade em cada unidade amostral; 

III - demais parâmetros estatísticos pertinentes, do mesmo modo que os relatórios dos 

programas específicos descritos no art. 9º inciso VII; 

IV - discussões e conclusões acerca dos impactos gerados pelo empreendimento na fauna, 

observando a comparação entre áreas interferidas e áreas controles; 

V - proposição de medidas mitigadoras para os impactos detectados pelo monitoramento. 

§2º Como resultado do Resgate: 
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I - deverão ser informados a identificação utilizada para cada animal translocado e pontos 

georreferenciados de destino, exceto nos casos comprovadamente inviáveis. 

Disposições Finais 

Art. 24. Todos os animais capturados durante o levantamento e monitoramento deverão ser 

identificados até o menor nível taxonômico possível; 

Art. 25. A destinação e o transporte de animais para instituições depositárias deverão ser feitos 

mediante normas específicas do IBAMA. 

Art. 26. Nos programas, deverão ser apresentadas as listagens das instituições interessadas em 

receber material zoológico (criadouros, zoológicos, museus e instituições de ensino e pesquisa), 

anexando manifestação oficial de cada uma delas. 

Art 27. Nos resultados dos estudos, deverão ser apresentadas manifestações oficiais das 

instituições que receberam material zoológico (criadouros, zoológicos, museus e instituições de 

ensino e pesquisa), incluindo o número de tombamento. 

Art. 28. Os documentos, programas e relatórios protocolados no IBAMA deverão ser rubricados 

por página e assinados pelos responsáveis técnicos de cada grupo taxonômico. 

Art. 29. Apresentar Cadastro Técnico Federal dos profissionais e o registro nos Conselhos de 

Classe, quando existir. 

Art. 30. O IBAMA, por decisão justificada tecnicamente, poderá modificar os procedimentos 

relativos ao manejo de fauna silvestre de acordo com as características do empreendimento. 

Art. 31. Os Planos e Programas deverão atender o disposto nesta IN, as particularidades 

definidas no TR definitivo e os protocolos específicos aprovados pelo IBAMA. 

Decreto Federal no 3.607, de 21 de setembro de 2000 

Dispõe sobre a implementação da Convenção sobre Comércio Internacional das Espécies da 

Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES, e dá outras providências. 

“Art. 2o Para efeitos deste Decreto, entende-se por:  

I - "Convenção", a Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo 

de Extinção - CITES; Ver tópico 

II - "espécie", toda espécie, subespécie ou uma população geograficamente isolada; 

III - "espécime", qualquer animal ou planta, vivo ou morto;   

IV - "comércio", exportação, reexportação, importação e introdução procedente do mar;   

V - "reexportação", a exportação de todo espécime que tenha sido previamente importado; 

VI - "introdução procedente do mar", o transporte para o interior de um país, de espécimes de espécies capturadas 

no meio marinho, fora da jurisdição de qualquer país;   

VII - "Licença ou Certificado CITES", o documento emitido pela Autoridade Administrativa que possui as 

características descritas no Capítulo III deste Decreto;  

VIII - "Certificado Pré-Convenção", o documento que cumpre os requisitos do Capítulo III deste Decreto e no qual 

conste a informação pertinente ao local do nascimento do espécime, cativeiro ou habitat natural em data anterior à 

Convenção, ou que a inclusão da espécie no respectivo Anexo tenha sido feita posteriormente; e  

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11199786/art-2-do-decreto-3607-00
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11199734/art-2-inc-i-do-decreto-3607-00
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11199734/art-2-inc-i-do-decreto-3607-00
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11199706/art-2-inc-ii-do-decreto-3607-00
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11199672/art-2-inc-iii-do-decreto-3607-00
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11199636/art-2-inc-iv-do-decreto-3607-00
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11199602/art-2-inc-v-do-decreto-3607-00
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11199571/art-2-inc-vi-do-decreto-3607-00
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11199532/art-2-inc-vii-do-decreto-3607-00
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11199483/art-2-inc-viii-do-decreto-3607-00
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IX - "fins preferencialmente comerciais", refere-se às atividades cujos aspectos comerciais são 

predominantes.” 

 

Instrução Normativa n° 003, de 27 de maio de 2003 resolve:  

“Art. 1° Reconhecer como espécies da fauna brasileira ameaçadas de  extinção, aquelas constantes da lista anexa 

à presente Instrução Normativa.  

Art. 2° As espécies constantes da presente Lista ficam protegidas de modo  integral, de acordo com o estabelecido 

na legislação vigente.  

Art. 3° A inobservância desta Instrução Normativa sujeitará o infrator às  penalidades previstas nas Leis nos 

5.197, de 3 de janeiro de 1967, 9.605, de 12 de  fevereiro de 1998 e Decreto n° 3.179, de 21 de setembro de 2002.” 

Instrução Normativa Nº 5, de 21 de maio de 2004 

Reconhece como espécies ameaçadas de extinção e espécies sobreexplotadas ou ameaçadas de 

sobreexplotação, os invertebrados aquáticos e peixes, constantes dos Anexos desta Instrução 

Normativa. 

“Art. 3º As espécies consideradas ameaçadas de extinção constantes do Anexo I a esta Instrução Normativa estão 

proibidas de serem capturadas, nos termos da legislação em vigor, exceto para fins científicos, mediante autorização 

especial do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA.  

Art. 4º Para as espécies consideradas ameaçadas de extinção constantes do Anexo I a esta Instrução Normativa, 

deverão ser desenvolvidos planos de recuperação que serão elaborados e implementados sob a coordenação do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA com a participação dos órgãos estaduais, 

da comunidade científica e da sociedade civil organizada, em prazo máximo de cinco anos, a contar da publicação desta 

Instrução Normativa.  

Art. 5o Para as espécies sobreexplotadas ou ameaçadas de sobreexplotação constantes do Anexo II a esta 

Instrução Normativa, deverão ser desenvolvidos planos de gestão, sob a coordenação do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, com a participação dos órgãos estaduais, da comunidade 

científica e da sociedade civil organizada, em prazo máximo de cinco anos, a contar da publicação desta Instrução 

Normativa.  

Parágrafo único. Os planos de gestão visam a recuperação dos estoques e da sustentabilidade da pesca, sem prejuízo 

do aprimoramento das medidas de ordenamento existentes.  

Art. 6o As listas constantes dos Anexos I e II desta Instrução Normativa serão revisadas com base em critérios e 

procedimentos a serem definidos pelo Grupo de Trabalho criado pela Portaria no 231, de 26 de maio de 2003. Art. 

7o A inobservância desta Instrução Normativa sujeitará o infrator às penalidades e sanções previstas na legislação 

específica."  

 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11199452/art-2-inc-ix-do-decreto-3607-00
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4.1.5. Áreas Protegidas por Legislação 

4.1.5.1. Unidade de Conservação do SNUC 

Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000 

Esta lei regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências.  

Art. 36 - Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo impacto 

ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental competente, com fundamento em estudo de 

impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a 

implantação e manutenção de unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral, de acordo 

com o disposto neste artigo e no regulamento desta lei. 

§ 1o O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta finalidade não pode ser 

inferior a (0,50%) meio por cento dos custos totais previstos para a implantação do 

empreendimento, sendo o percentual fixado pelo órgão ambiental licenciador, de acordo com o grau 

de impacto ambiental causado pelo empreendimento. 

§ 2o Ao órgão ambiental licenciador compete definir as unidades de conservação a serem 

beneficiadas, considerando as propostas apresentadas no EIA/RIMA e ouvido o empreendedor, 

podendo inclusive ser contemplada a criação de novas unidades de conservação. 

 
Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002 

Regulamenta artigos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que dispõe sobre o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC, e dá outras providências. 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os arts. 22, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 33, 36, 41, 42, 47, 48 e 55 da 

Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, bem como os arts. 15, 17, 18 e 20, no que concerne aos 

conselhos das unidades de conservação. 

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO 

Art. 2º O ato de criação de uma unidade de conservação deve indicar: 

I - a denominação, a categoria de manejo, os objetivos, os limites, a área da unidade e o órgão 

responsável por sua administração; 

II - a população tradicional beneficiária, no caso das Reservas Extrativistas e das Reservas de 

Desenvolvimento Sustentável; 

III - a população tradicional residente, quando couber, no caso das Florestas Nacionais, Florestas 

Estaduais ou Florestas Municipais; e 

IV - as atividades econômicas, de segurança e de defesa nacional envolvidas. 

Art. 3º A denominação de cada unidade de conservação deverá basear-se, preferencialmente, na 

sua característica natural mais significativa, ou na sua denominação mais antiga, dando-se prioridade, 

neste último caso, às designações indígenas ancestrais. 
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Art. 4º Compete ao órgão executor proponente de nova unidade de conservação elaborar os 

estudos técnicos preliminares e realizar, quando for o caso, a consulta pública e os demais 

procedimentos administrativos necessários à criação da unidade. 

Art. 5º A consulta pública para a criação de unidade de conservação tem a finalidade de subsidiar 

a definição da localização, da dimensão e dos limites mais adequados para a unidade. 

§ 1º A consulta consiste em reuniões públicas ou, a critério do órgão ambiental competente, 

outras formas de oitiva da população local e de outras partes interessadas. 

§ 2º No processo de consulta pública, o órgão executor competente deve indicar, de modo claro 

e em linguagem acessível, as implicações para a população residente no interior e no entorno da 

unidade proposta. 

CAPÍTULO II 

DO SUBSOLO E DO ESPAÇO AÉREO 

Art. 6º Os limites da unidade de conservação, em relação ao subsolo, são estabelecidos: 

I - no ato de sua criação, no caso de Unidade de Conservação de Proteção Integral; e 

II - no ato de sua criação ou no Plano de Manejo, no caso de Unidade de Conservação de Uso 

Sustentável. 

Art. 7º Os limites da unidade de conservação, em relação ao espaço aéreo, são estabelecidos no 

Plano de Manejo, embasados em estudos técnicos realizados pelo órgão gestor da unidade de 

conservação, consultada a autoridade aeronáutica competente e de acordo com a legislação vigente. 

CAPÍTULO III 

DO MOSAICO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

Art. 8º O mosaico de unidades de conservação será reconhecido em ato do Ministério do Meio 

Ambiente, a pedido dos órgãos gestores das unidades de conservação. 

Art. 9º O mosaico deverá dispor de um conselho de mosaico, com caráter consultivo e a função 

de atuar como instância de gestão integrada das unidades de conservação que o compõem. 

§ 1º A composição do conselho de mosaico é estabelecida na portaria que institui o mosaico e 

deverá obedecer aos mesmos critérios estabelecidos no Capítulo V deste Decreto. 

§ 2º O conselho de mosaico terá como presidente um dos chefes das unidades de conservação 

que o compõem, o qual será escolhido pela maioria simples de seus membros. 

Art. 10. Compete ao conselho de cada mosaico: 

I - elaborar seu regimento interno, no prazo de noventa dias, contados da sua instituição; 

II - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar: 

a) as atividades desenvolvidas em cada unidade de conservação, tendo em vista, especialmente: 

1. os usos na fronteira entre unidades; 

2. o acesso às unidades; 

3. a fiscalização; 

4. o monitoramento e avaliação dos Planos de Manejo; 

4. a pesquisa científica; e 
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6. a alocação de recursos advindos da compensação referente ao licenciamento ambiental de 

empreendimentos com significativo impacto ambiental; 

b) a relação com a população residente na área do mosaico; 

III - manifestar-se sobre propostas de solução para a sobreposição de unidades; e 

IV - manifestar-se, quando provocado por órgão executor, por conselho de unidade de 

conservação ou por outro órgão do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, sobre 

assunto de interesse para a gestão do mosaico. 

Art. 11. Os corredores ecológicos, reconhecidos em ato do Ministério do Meio Ambiente, 

integram os mosaicos para fins de sua gestão. 

Parágrafo único. Na ausência de mosaico, o corredor ecológico que interliga unidades de 

conservação terá o mesmo tratamento da sua zona de amortecimento. 

CAPÍTULO IV 

DO PLANO DE MANEJO 

Art. 12. O Plano de Manejo da unidade de conservação, elaborado pelo órgão gestor ou pelo 

proprietário quando for o caso, será aprovado: 

I - em portaria do órgão executor, no caso de Estação Ecológica, Reserva Biológica, Parque 

Nacional, Monumento Natural, Refúgio de Vida Silvestre, Área de Proteção Ambiental, Área de 

Relevante Interesse Ecológico, Floresta Nacional, Reserva de Fauna e Reserva Particular do 

Patrimônio Natural; 

II - em resolução do conselho deliberativo, no caso de Reserva Extrativista e Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável, após prévia aprovação do órgão executor. 

Art. 13. O contrato de concessão de direito real de uso e o termo de compromisso firmados com 

populações tradicionais das Reservas Extrativistas e Reservas de Uso Sustentável devem estar de 

acordo com o Plano de Manejo, devendo ser revistos, se necessário. 

Art. 14. Os órgãos executores do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - 

SNUC, em suas respectivas esferas de atuação, devem estabelecer, no prazo de cento e oitenta dias, 

a partir da publicação deste Decreto, roteiro metodológico básico para a elaboração dos Planos de 

Manejo das diferentes categorias de unidades de conservação, uniformizando conceitos e 

metodologias, fixando diretrizes para o diagnóstico da unidade, zoneamento, programas de manejo, 

prazos de avaliação e de revisão e fases de implementação. 

Art. 15. A partir da criação de cada unidade de conservação e até que seja estabelecido o Plano de 

Manejo, devem ser formalizadas e implementadas ações de proteção e fiscalização. 

Art. 16. O Plano de Manejo aprovado deve estar disponível para consulta do público na sede da 

unidade de conservação e no centro de documentação do órgão executor. 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO 

Art. 17. As categorias de unidade de conservação poderão ter, conforme a Lei nº 9.985, de 2000, 

conselho consultivo ou deliberativo, que serão presididos pelo chefe da unidade de conservação, o 

qual designará os demais conselheiros indicados pelos setores a serem representados. 
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§ 1º A representação dos órgãos públicos deve contemplar, quando couber, os órgãos ambientais 

dos três níveis da Federação e órgãos de áreas afins, tais como pesquisa científica, educação, defesa 

nacional, cultura, turismo, paisagem, arquitetura, arqueologia e povos indígenas e assentamentos 

agrícolas. 

§ 2º A representação da sociedade civil deve contemplar, quando couber, a comunidade científica 

e organizações não-governamentais ambientalistas com atuação comprovada na região da unidade, 

população residente e do entorno, população tradicional, proprietários de imóveis no interior da 

unidade, trabalhadores e setor privado atuantes na região e representantes dos Comitês de Bacia 

Hidrográfica. 

§ 3º A representação dos órgãos públicos e da sociedade civil nos conselhos deve ser, sempre que 

possível, paritária, considerando as peculiaridades regionais. 

§ 4º A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP com representação no 

conselho de unidade de conservação não pode se candidatar à gestão de que trata o Capítulo VI 

deste Decreto. 

§ 5º O mandato do conselheiro é de dois anos, renovável por igual período, não remunerado e 

considerado atividade de relevante interesse público. 

§ 6º No caso de unidade de conservação municipal, o Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente, ou órgão equivalente, cuja composição obedeça ao disposto neste artigo, e com 

competências que incluam aquelas especificadas no art. 20 deste Decreto, pode ser designado como 

conselho da unidade de conservação. 

Art. 18. A reunião do conselho da unidade de conservação deve ser pública, com pauta 

preestabelecida no ato da convocação e realizada em local de fácil acesso. 

Art. 19. Compete ao órgão executor: 

I - convocar o conselho com antecedência mínima de sete dias; 

II - prestar apoio à participação dos conselheiros nas reuniões, sempre que solicitado e 

devidamente justificado. 

Parágrafo único. O apoio do órgão executor indicado no inciso II não restringe aquele que possa 

ser prestado por outras organizações. 

Art. 20. Compete ao conselho de unidade de conservação: 

I - elaborar o seu regimento interno, no prazo de noventa dias, contados da sua instalação; 

II - acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de Manejo da unidade de 

conservação, quando couber, garantindo o seu caráter participativo; 

III - buscar a integração da unidade de conservação com as demais unidades e espaços territoriais 

especialmente protegidos e com o seu entorno; 

IV - esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos segmentos sociais relacionados 

com a unidade; 

V - avaliar o orçamento da unidade e o relatório financeiro anual elaborado pelo órgão executor 

em relação aos objetivos da unidade de conservação; 
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VI - opinar, no caso de conselho consultivo, ou ratificar, no caso de conselho deliberativo, a 

contratação e os dispositivos do termo de parceria com OSCIP, na hipótese de gestão compartilhada 

da unidade; 

VII - acompanhar a gestão por OSCIP e recomendar a rescisão do termo de parceria, quando 

constatada irregularidade; 

VIII - manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de impacto na unidade de 

conservação, em sua zona de amortecimento, mosaicos ou corredores ecológicos; e 

IX - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar a relação com a população 

do entorno ou do interior da unidade, conforme o caso. 

CAPÍTULO VI 

DA GESTÃO COMPARTILHADA COM OSCIP 

Art. 21. A gestão compartilhada de unidade de conservação por OSCIP é regulada por termo de 

parceria firmado com o órgão executor, nos termos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. 

Art. 22. Poderá gerir unidade de conservação a OSCIP que preencha os seguintes requisitos: 

I - tenha dentre seus objetivos institucionais a proteção do meio ambiente ou a promoção do 

desenvolvimento sustentável; e 

II - comprove a realização de atividades de proteção do meio ambiente ou desenvolvimento 

sustentável, preferencialmente na unidade de conservação ou no mesmo bioma. 

Art. 23. O edital para seleção de OSCIP, visando a gestão compartilhada, deve ser publicado com 

no mínimo sessenta dias de antecedência, em jornal de grande circulação na região da unidade de 

conservação e no Diário Oficial, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Parágrafo único. Os termos de referência para a apresentação de proposta pelas OSCIP serão 

definidos pelo órgão executor, ouvido o conselho da unidade. 

Art. 24. A OSCIP deve encaminhar anualmente relatórios de suas atividades para apreciação do 

órgão executor e do conselho da unidade. 

CAPÍTULO VII 

DA AUTORIZAÇÃO PARA A EXPLORAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

Art. 25. É passível de autorização a exploração de produtos, subprodutos ou serviços inerentes às 

unidades de conservação, de acordo com os objetivos de cada categoria de unidade. 

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, entende-se por produtos, subprodutos ou serviços 

inerentes à unidade de conservação: 

I - aqueles destinados a dar suporte físico e logístico à sua administração e à implementação das 

atividades de uso comum do público, tais como visitação, recreação e turismo; 

II - a exploração de recursos florestais e outros recursos naturais em Unidades de Conservação de 

Uso Sustentável, nos limites estabelecidos em lei. 

Art. 26. A partir da publicação deste Decreto, novas autorizações para a exploração comercial de 

produtos, subprodutos ou serviços em unidade de conservação de domínio público só serão 

permitidas se previstas no Plano de Manejo, mediante decisão do órgão executor, ouvido o conselho 

da unidade de conservação. 
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Art. 27. O uso de imagens de unidade de conservação com finalidade comercial será cobrado 

conforme estabelecido em ato administrativo pelo órgão executor. 

Parágrafo único. Quando a finalidade do uso de imagem da unidade de conservação for 

preponderantemente científica, educativa ou cultural, o uso será gratuito. 

Art. 28. No processo de autorização da exploração comercial de produtos, subprodutos ou 

serviços de unidade de conservação, o órgão executor deve viabilizar a participação de pessoas 

físicas ou jurídicas, observando-se os limites estabelecidos pela legislação vigente sobre licitações 

públicas e demais normas em vigor. 

Art. 29. A autorização para exploração comercial de produto, subproduto ou serviço de unidade 

de conservação deve estar fundamentada em estudos de viabilidade econômica e investimentos 

elaborados pelo órgão executor, ouvido o conselho da unidade. 

Art. 30. Fica proibida a construção e ampliação de benfeitoria sem autorização do órgão gestor da 

unidade de conservação. 

CAPÍTULO VIII 

DA COMPENSAÇÃO POR SIGNIFICATIVO IMPACTO AMBIENTAL 

Art. 31. Para os fins de fixação da compensação ambiental de que trata o art. 36 da Lei nº 9.985, 

de 2000, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

estabelecerá o grau de impacto a partir de estudo prévio de impacto ambiental e respectivo relatório 

- EIA/RIMA, ocasião em que considerará, exclusivamente, os impactos ambientais negativos sobre 

o meio ambiente. 

§ 1º O impacto causado será levado em conta apenas uma vez no cálculo. 

§ 2º O cálculo deverá conter os indicadores do impacto gerado pelo empreendimento e das 

características do ambiente a ser impactado. 

§ 3º Não serão incluídos no cálculo da compensação ambiental os investimentos referentes aos 

planos, projetos e programas exigidos no procedimento de licenciamento ambiental para mitigação 

de impactos, bem como os encargos e custos incidentes sobre o financiamento do empreendimento, 

inclusive os relativos às garantias, e os custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais. 

§ 4º A compensação ambiental poderá incidir sobre cada trecho, naqueles empreendimentos em 

que for emitida a licença de instalação por trecho. 

Art. 31-A. O Valor da Compensação Ambiental - CA será calculado pelo produto do Grau de 

Impacto - GI com o Valor de Referência - VR, de acordo com a fórmula a seguir: 

 CA = VR x GI, onde:  

 CA = Valor da Compensação Ambiental; 

 VR = somatório dos investimentos necessários para implantação do empreendimento, não 

incluídos os investimentos referentes aos planos, projetos e programas exigidos no procedimento de 

licenciamento ambiental para mitigação de impactos causados pelo empreendimento, bem como os 

encargos e custos incidentes sobre o financiamento do empreendimento, inclusive os relativos às 

garantias, e os custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais; e 

 GI = Grau de Impacto nos ecossistemas, podendo atingir valores de 0 a 0,5%. 
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§ 1º O GI referido neste artigo será obtido conforme o disposto no Anexo deste Decreto. 

§ 2º O EIA/RIMA deverá conter as informações necessárias ao cálculo do GI. 

§ 3º As informações necessárias ao calculo do VR deverão ser apresentadas pelo empreendedor 

ao órgão licenciador antes da emissão da licença de instalação. 

§ 4º Nos casos em que a compensação ambiental incidir sobre cada trecho do empreendimento, 

o VR será calculado com base nos investimentos que causam impactos ambientais, relativos ao 

trecho. 

Art. 31-B. Caberá ao IBAMA realizar o cálculo da compensação ambiental de acordo com as 

informações a que se refere o art. 31-A. 

§ 1º Da decisão do cálculo da compensação ambiental caberá recurso no prazo de dez dias, 

conforme regulamentação a ser definida pelo órgão licenciador. 

§ 2º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no 

prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior. 

§ 3º O órgão licenciador deverá julgar o recurso no prazo de até trinta dias, salvo prorrogação por 

igual período expressamente motivada. 

§ 4º Fixado em caráter final o valor da compensação, o IBAMA definirá sua destinação, ouvido o 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes e observado o 

§ 2º do art. 36 da Lei nº 9.985, de 2000. 

Art. 32. Será instituída no âmbito dos órgãos licenciadores câmaras de compensação ambiental, 

compostas por representantes do órgão, com a finalidade de analisar e propor a aplicação da 

compensação ambiental, para a aprovação da autoridade competente, de acordo com os estudos 

ambientais realizados e percentuais definidos. 

Art. 32. Será instituída câmara de compensação ambiental no âmbito do Ministério do Meio 

Ambiente, com a finalidade de: 

 I - estabelecer prioridades e diretrizes para aplicação da compensação ambiental; 

 II - avaliar e auditar, periodicamente, a metodologia e os procedimentos de cálculo da 

compensação ambiental, de acordo com estudos ambientais realizados e percentuais definidos; 

 III - propor diretrizes necessárias para agilizar a regularização fundiária das unidades de 

conservação; e 

 IV - estabelecer diretrizes para elaboração e implantação dos planos de manejo das unidades de 

conservação. 

 Art. 33. A aplicação dos recursos da compensação ambiental de que trata o art. 36 da Lei nº 

9.985, de 2000, nas unidades de conservação, existentes ou a serem criadas, deve obedecer à seguinte 

ordem de prioridade: 

I - regularização fundiária e demarcação das terras; 

II - elaboração, revisão ou implantação de plano de manejo; 

III - aquisição de bens e serviços necessários à implantação, gestão, monitoramento e proteção da 

unidade, compreendendo sua área de amortecimento; 

IV - desenvolvimento de estudos necessários à criação de nova unidade de conservação; e 
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V - desenvolvimento de pesquisas necessárias para o manejo da unidade de conservação e área de 

amortecimento. 

Parágrafo único. Nos casos de Reserva Particular do Patrimônio Natural, Monumento Natural, 

Refúgio de Vida Silvestre, Área de Relevante Interesse Ecológico e Área de Proteção Ambiental, 

quando a posse e o domínio não sejam do Poder Público, os recursos da compensação somente 

poderão ser aplicados para custear as seguintes atividades: 

I - elaboração do Plano de Manejo ou nas atividades de proteção da unidade; 

II - realização das pesquisas necessárias para o manejo da unidade, sendo vedada a aquisição de 

bens e equipamentos permanentes; 

III - implantação de programas de educação ambiental; e 

IV - financiamento de estudos de viabilidade econômica para uso sustentável dos recursos 

naturais da unidade afetada. 

Art. 34. Os empreendimentos implantados antes da edição deste Decreto e em operação sem as 

respectivas licenças ambientais deverão requerer, no prazo de doze meses a partir da publicação 

deste Decreto, a regularização junto ao órgão ambiental competente mediante licença de operação 

corretiva ou retificadora. 

CAPÍTULO IX 

DO REASSENTAMENTO DAS POPULAÇÕES TRADICIONAIS 

Art. 35. O processo indenizatório de que trata o art. 42 da Lei nº 9.985, de 2000, respeitará o 

modo de vida e as fontes de subsistência das populações tradicionais. 

Art. 36. Apenas as populações tradicionais residentes na unidade no momento da sua criação 

terão direito ao reassentamento. 

Art. 37. O valor das benfeitorias realizadas pelo Poder Público, a título de compensação, na área 

de reassentamento será descontado do valor indenizatório. 

Art. 38. O órgão fundiário competente, quando solicitado pelo órgão executor, deve apresentar, 

no prazo de seis meses, a contar da data do pedido, programa de trabalho para atender às demandas 

de reassentamento das populações tradicionais, com definição de prazos e condições para a sua 

realização. 

Art. 39. Enquanto não forem reassentadas, as condições de permanência das populações 

tradicionais em Unidade de Conservação de Proteção Integral serão reguladas por termo de 

compromisso, negociado entre o órgão executor e as populações, ouvido o conselho da unidade de 

conservação. 

§ 1º O termo de compromisso deve indicar as áreas ocupadas, as limitações necessárias para 

assegurar a conservação da natureza e os deveres do órgão executor referentes ao processo 

indenizatório, assegurados o acesso das populações às suas fontes de subsistência e a conservação 

dos seus modos de vida. 

§ 2º O termo de compromisso será assinado pelo órgão executor e pelo representante de cada 

família, assistido, quando couber, pela comunidade rural ou associação legalmente constituída. 
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§ 3º O termo de compromisso será assinado no prazo máximo de um ano após a criação da 

unidade de conservação e, no caso de unidade já criada, no prazo máximo de dois anos contado da 

publicação deste Decreto. 

§ 4º O prazo e as condições para o reassentamento das populações tradicionais estarão definidos 

no termo de compromisso. 

CAPÍTULO X 

DA REAVALIAÇÃO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DE CATEGORIA NÃO 

PREVISTA NO SISTEMA 

Art. 40. A reavaliação de unidade de conservação prevista no art. 55 da Lei nº 9.985, de 2000, será 

feita mediante ato normativo do mesmo nível hierárquico que a criou. 

Parágrafo único. O ato normativo de reavaliação será proposto pelo órgão executor. 

CAPÍTULO XI 

DAS RESERVAS DA BIOSFERA 

Art. 41. A Reserva da Biosfera é um modelo de gestão integrada, participativa e sustentável dos 

recursos naturais, que tem por objetivos básicos a preservação da biodiversidade e o 

desenvolvimento das atividades de pesquisa científica, para aprofundar o conhecimento dessa 

diversidade biológica, o monitoramento ambiental, a educação ambiental, o desenvolvimento 

sustentável e a melhoria da qualidade de vida das populações. 

Art. 42. O gerenciamento das Reservas da Biosfera será coordenado pela Comissão Brasileira 

para o Programa "O Homem e a Biosfera" - COBRAMAB, de que trata o Decreto de 21 de 

setembro de 1999, com a finalidade de planejar, coordenar e supervisionar as atividades relativas ao 

Programa. 

Art. 43. Cabe à COBRAMAB, além do estabelecido no Decreto de 21 de setembro de 1999, 

apoiar a criação e instalar o sistema de gestão de cada uma das Reservas da Biosfera reconhecidas no 

Brasil. 

§ 1º Quando a Reserva da Biosfera abranger o território de apenas um Estado, o sistema de 

gestão será composto por um conselho deliberativo e por comitês regionais. 

§ 2º Quando a Reserva da Biosfera abranger o território de mais de um Estado, o sistema de 

gestão será composto por um conselho deliberativo e por comitês estaduais. 

§ 3º À COBRAMAB compete criar e coordenar a Rede Nacional de Reservas da Biosfera. 

Art. 44. Compete aos conselhos deliberativos das Reservas da Biosfera: 

I - aprovar a estrutura do sistema de gestão de sua Reserva e coordená-lo; 

II - propor à COBRAMAB macrodiretrizes para a implantação das Reservas da Biosfera; 

III - elaborar planos de ação da Reserva da Biosfera, propondo prioridades, metodologias, 

cronogramas, parcerias e áreas temáticas de atuação, de acordo como os objetivos básicos 

enumerados no art. 41 da Lei nº 9.985, de 2000; 

IV - reforçar a implantação da Reserva da Biosfera pela proposição de projetos pilotos em pontos 

estratégicos de sua área de domínio; e 
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V - implantar, nas áreas de domínio da Reserva da Biosfera, os princípios básicos constantes do 

art. 41 da Lei nº 9.985, de 2000. 

Art. 45. Compete aos comitês regionais e estaduais: 

I - apoiar os governos locais no estabelecimento de políticas públicas relativas às Reservas da 

Biosfera; e 

II - apontar áreas prioritárias e propor estratégias para a implantação das Reservas da Biosfera, 

bem como para a difusão de seus conceitos e funções. 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 46. Cada categoria de unidade de conservação integrante do SNUC será objeto de 

regulamento específico. 

Parágrafo único. O Ministério do Meio Ambiente deverá propor regulamentação de cada 

categoria de unidade de conservação, ouvidos os órgãos executores. 

 

Resolução CONAMA nº 371, de 05 de abril de 2006 

Estabelece diretrizes aos órgãos ambientais para o cálculo, cobrança, aplicação, aprovação e 

controle de gastos de recursos advindos de compensação ambiental, conforme a Lei no 9.985, de 18 

de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC 

e dá outras providências. 

Art. 1o Esta resolução estabelece diretrizes para cálculo, cobrança, aplicação, aprovação e controle 

de gastos de recursos financeiros, advindos da compensação ambiental decorrente dos impactos 

causados pela implantação de empreendimentos de significativo impacto ambiental, assim 

considerado pelo órgão ambiental competente, com fundamento no Estudos de Impacto Ambiental 

- EIA e Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, conforme o art. 36, da Lei no 9.985, de 18 de julho 

de 2000, e no art. 31, do Decreto no 4.340, de 22 de agosto de 2002. 

Art. 2o O órgão ambiental licenciador estabelecerá o grau de impacto ambiental causado pela 

implantação de cada empreendimento, fundamentado em base técnica específica, que possa avaliar 

os impactos negativos e não mitigáveis aos recursos ambientais identificados no processo de 

licenciamento, de acordo com o EIA/RIMA, e respeitado o princípio da publicidade. 

§ 1o Para estabelecimento do grau de impacto ambiental, serão considerados somente os 

impactos ambientais causados aos recursos ambientais, nos termos do art. 2o, inciso IV, da Lei no 

9.985, de 2000, excluindo riscos da operação do empreendimento, não podendo haver redundância 

de critérios. 

§ 2o Para o cálculo do percentual, o órgão ambiental licenciador deverá elaborar instrumento 

específico com base técnica, observado o disposto no caput deste artigo. 

Art. 4o Para efeito do cálculo da compensação ambiental, os empreendedores deverão apresentar 

a previsão do custo total de implantação do empreendimento, antes da emissão da Licença de 

Instalação, garantidas as formas de sigilo previstas na legislação vigente. 
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Resolução CONAMA nº 428, de 17 de dezembro de 2010  

Dispõe, no âmbito do licenciamento ambiental, sobre a autorização do órgão responsável pela 

administração da Unidade de Conservação (UC), de que trata o artigo 36, § 3º, da Lei nº 9.985, de 18 

de julho de 2000, bem como sobre a ciência do órgão responsável pela administração da UC no caso 

de licenciamento ambiental de empreendimentos não sujeitos a EIA-RIMA e dá outras providências. 

Considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos de licenciamento ambiental de 

empreendimentos de significativo impacto ambiental que afetem as Unidades de Conservação 

específicas ou suas zonas de amortecimento, resolve: 

Art. 1º O licenciamento de empreendimentos de significativo impacto ambiental que possam 

afetar 

Unidade de Conservação (UC) específica ou sua Zona de Amortecimento (ZA), assim 

considerado pelo órgão ambiental licenciador, com fundamento em Estudo de Impacto Ambiental e 

respectivo Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), só poderá ser concedido após autorização 

do órgão responsável pela administração da UC ou, no caso das Reservas Particulares de Patrimônio 

Natural (RPPN), pelo órgão responsável pela sua criação. 

§ 1º Para efeitos desta Resolução, entende-se por órgão responsável pela administração da UC, os 

órgãos executores do Sistema Nacional de Unidade de Conservação-SNUC, conforme definido no 

inciso III, art. 6º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

§ 2º Durante o prazo de 5 anos, contados a partir da publicação desta Resolução, o licenciamento 

de empreendimentos de significativo impacto ambiental, localizados numa faixa de 3 mil metros a 

partir do limite da UC, cuja ZA não esteja estabelecida, sujeitar-se-á ao procedimento previsto no 

caput, com exceção de RPPNs, Áreas de Proteção Ambiental (APAs) e Áreas Urbanas Consolidadas. 

Art. 2º A autorização de que trata esta Resolução deverá ser solicitada pelo órgão ambiental 

licenciador, antes da emissão da primeira licença prevista, ao órgão responsável pela administração 

da UC que se manifestará conclusivamente após avaliação dos estudos ambientais exigidos dentro 

do procedimento de licenciamento ambiental, no prazo de até 60 dias, a partir do recebimento da 

solicitação. 

§ 1º A autorização deverá ser solicitada pelo órgão ambiental licenciador, no prazo máximo de 15 

dias, após o aceite do EIA/RIMA. 

§ 2º O órgão ambiental licenciador deverá, antes de emitir os Termos de Referência do 

EIA/RIMA, consultar formalmente o órgão responsável pela administração da UC quanto à 

necessidade e ao conteúdo exigido de estudos específicos relativos a impacto do empreendimento na 

UC e na respectiva ZA, o qual se manifestará no prazo máximo de 15 dias úteis, contados do 

recebimento da consulta. 

§ 3º Os estudos específicos a serem solicitados deverão ser restritos à avaliação dos impactos do 

empreendimento na UC ou sua ZA e aos objetivos de sua criação. 

§ 4º O órgão responsável pela administração da UC facilitará o acesso às informações pelo 

interessado. 
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§ 5º Na existência de Plano de Manejo da UC, devidamente publicado, este deverá ser observado 

para orientar a avaliação dos impactos na UC específica ou sua ZA. 

§ 6º Na hipótese de inobservância do prazo previsto no caput, o órgão responsável pela 

administração da UC deverá encaminhar, ao órgão licenciador e ao órgão central do SNUC, a 

justificativa para o descumprimento. 

Art. 3º O órgão responsável pela administração da UC decidirá, de forma motivada: 

I - pela emissão da autorização; 

II - pela exigência de estudos complementares, desde que previstos no termo de referência; 

III - pela incompatibilidade da alternativa apresentada para o empreendimento com a UC; ou IV 

- pelo indeferimento da solicitação. 

§ 1º A autorização integra o processo de licenciamento ambiental e especificará, caso necessário, 

as condições técnicas que deverão ser consideradas nas licenças. 

§ 2º Os estudos complementares deverão ter todo seu escopo definido uma única vez, sendo 

vedada, após essa oportunidade, a solicitação de novas demandas, salvo quando decorrerem das 

complementações solicitadas. 

§ 3º A não apresentação dos estudos complementares específicos, no prazo acordado com o 

empreendedor para resposta, quando não justificada, ensejará o arquivamento da solicitação de 

autorização. 

§ 4º A contagem do prazo para manifestação do órgão responsável pela administração da UC será 

interrompida durante a elaboração dos estudos complementares específicos ou preparação de 

esclarecimentos, sendo retomada, acrescido de mais 30 dias, em relação ao prazo original, se 

necessário. 

§ 5º Em caso de indeferimento da autorização, o empreendedor será comunicado pelo órgão 

ambiental licenciador e poderá requerer a revisão da decisão. 

§ 6º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo poderão ser apresentadas, pelo empreendedor, 

alternativas ao projeto em análise, que busquem compatibilizar o empreendimento com a UC e sua 

ZA. 

Art. 4º Caso o empreendimento de significativo impacto ambiental afete duas ou mais UCs de 

domínios distintos, caberá ao órgão licenciador consolidar as manifestações dos órgãos responsáveis 

pela administração das respectivas UCs. 

Art. 5º Nos processos de licenciamento ambiental de empreendimentos não sujeitos a 

EIA/RIMA, o órgão ambiental licenciador deverá dar ciência ao órgão responsável pela 

administração da UC, quando o empreendimento: 

I - puder causar impacto direto em UC; 

II - estiver localizado na sua ZA; ou 

III - estiver localizado no limite de até 2 mil metros da UC, cuja ZA não tenha sido estabelecida 

no prazo de até 5 anos a partir da data da publicação desta Resolução. 

§ 1º Os órgãos licenciadores deverão disponibilizar na rede mundial de computadores as 

informações sobre os processos de licenciamento em curso. 
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§ 2º Em se tratando de Áreas Urbanas Consolidadas, das APAs e RPPNs, não se aplicará o 

disposto no inciso III. 

§ 3º Nos casos de RPPN, o órgão licenciador deverá dar ciência ao órgão responsável pela sua 

criação e ao proprietário da mesma. 

Art. 6º Os órgãos ambientais licenciadores estaduais e municipais poderão adotar normas 

complementares, observadas as regras gerais desta Resolução. 

Art. 7º Os procedimentos e autorizações previstos nesta Resolução se aplicam às UCs criadas até 

a data de requerimento da licença ambiental. 

Art. 8º Ficam revogadas as Resoluções Conama nºs 10, de 14 de dezembro de 1988, 11, de 3 de 

dezembro de 1987, 12, de 14 de dezembro de 1988, 13, de 6 de dezembro de 1990; bem como o 

inciso II, do art. 2º e § 1º do art. 4º da Resolução Conama nº 347, de 10 de setembro de 2004, e o 

parágrafo único do art. 3º da Resolução Conama nº 378, de 19 de outubro de 2006. 

Decreto Federal 6.660 de 21 de novembro de 2008  

Regulamenta esta e lei e dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata 

Atlântica.  

Art. 1o  O mapa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, previsto no art. 2o da 

Lei no 11.428, de 22 de dezembro de 2006, contempla a configuração original das seguintes 

formações florestais nativas e ecossistemas associados: Floresta Ombrófila Densa; Floresta 

Ombrófila Mista, também denominada de Mata de Araucárias; Floresta Ombrófila Aberta; Floresta 

Estacional Semidecidual; Floresta Estacional Decidual; campos de altitude; áreas das formações 

pioneiras, conhecidas como manguezais, restingas, campos salinos e áreas aluviais; refúgios 

vegetacionais; áreas de tensão ecológica; brejos interioranos e encraves florestais, representados por 

disjunções de Floresta Ombrófila Densa, Floresta Ombrófila Aberta, Floresta Estacional 

Semidecidual e Floresta Estacional Decidual; áreas de estepe, savana e savana-estépica; e vegetação 

nativa das ilhas costeiras e oceânicas.   

CAPÍTULO II - DA EXPLORAÇÃO EVENTUAL, SEM PROPÓSITO COMERCIAL 

DIRETO OU INDIRETO, DE ESPÉCIES DA FLORA NATIVA 

“§ 1o  Considera-se exploração eventual sem propósito comercial direto ou indireto: 

I - quando se tratar de lenha para uso doméstico: 

a) a retirada não superior a quinze metros cúbicos por ano por propriedade ou posse; e 

b) a exploração preferencial de espécies pioneiras definidas de acordo com o § 2o do art. 35; 

II - quando se tratar de madeira para construção de benfeitorias e utensílios na posse ou propriedade rural: 

a) a retirada não superior a vinte metros cúbicos por propriedade ou posse, a cada período de três anos; e 

b) a manutenção de exemplares da flora nativa, vivos ou mortos, que tenham função relevante na alimentação, 

reprodução e abrigo da fauna silvestre.  

§ 2o  Para os efeitos do que dispõe o art. 8o
 da Lei 11.428, de 2006, a exploração prevista no caput fica 

limitada às áreas de vegetação secundária nos estágios inicial, médio e avançado de regeneração e à exploração ou corte 

de árvores nativas isoladas provenientes de formações naturais.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art8
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§ 3o  Os limites para a exploração prevista no caput, no caso de posse coletiva de populações tradicionais ou de 

pequenos produtores rurais, serão adotados por unidade familiar.  

§ 4o  A exploração de matéria-prima florestal nativa para uso no processamento de produtos ou subprodutos 

destinados à comercialização, tais como lenha para secagem ou processamento de folhas, frutos e sementes, assim como a 

exploração de matéria-prima florestal nativa para fabricação de artefatos de madeira para comercialização, entre 

outros, dependerá de autorização do órgão ambiental competente, observado o disposto neste Decreto.  

§ 5o  Para os fins do disposto neste artigo, é vedada a exploração de espécies incluídas na Lista Oficial de Espécies 

da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção ou constantes de listas dos Estados, bem como aquelas constantes de 

listas de proibição de corte objeto de proteção por atos normativos dos entes federativos. “” 

Confomer capítulo Capítulo IV, que trata do plantio e reflorestamento com espécies nativas , fica 

vedado, para fins do plantio referido anteriormente, a supressão ou corte de 

“I - espécies nativas que integram a Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção ou 

constantes de listas dos Estados; 

II - vegetação primária; e 

III - espécies florestais arbóreas em vegetação secundária no estágio avançado de regeneração, ressalvado o disposto 

no § 2o do art. 2o.  

§ 3o  Nas práticas silviculturais necessárias à realização do plantio, deverão ser adotadas medidas para a 

minimização dos impactos sobre os indivíduos jovens das espécies arbóreas secundárias e climácicas.  

§ 4o  Para requerer a autorização de que trata o § 1o, o interessado deverá apresentar as mesmas informações 

previstas no art. 7o.  

§ 5o  O transporte de produtos e subprodutos florestais provenientes do corte ou exploração previsto no § 1o deverá 

ser acompanhado da respectiva autorização para o transporte de produtos e subprodutos florestais de origem nativa 

emitida pelo órgão ambiental competente.  

Art. 14.  O corte ou a exploração de espécies nativas comprovadamente plantadas somente serão permitidos se o 

plantio ou o reflorestamento tiver sido previamente cadastrado junto ao órgão ambiental competente no prazo máximo 

de sessenta dias após a realização do plantio ou do reflorestamento. “ 

 
Decreto Federal nº 6.848, de 14 de maio de 2009 

Art. 1º Os arts. 31 e 32 do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 31 Para os fins de fixação da compensação ambiental de que trata o art. 36 da Lei nº 9.985, 

de 2000, o IBAMA estabelecerá o grau de impacto a partir de estudo prévio de impacto ambiental e 

respectivo relatório - EIA/RIMA, ocasião em que considerará, exclusivamente, os impactos 

ambientais negativos sobre o meio ambiente. 

§ 1º O impacto causado será levado em conta apenas uma vez no cálculo. 

§ 2º O cálculo deverá conter os indicadores do impacto gerado pelo empreendimento e das 

características do ambiente a ser impactado. 

§ 3º Não serão incluídos no cálculo da compensação ambiental os investimentos referentes aos 

planos, projetos e programas exigidos no procedimento de licenciamento ambiental para mitigação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4340.htm#art31.
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de impactos, bem como os encargos e custos incidentes sobre o financiamento do empreendimento, 

inclusive os relativos às garantias, e os custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais. 

§ 4º A compensação ambiental poderá incidir sobre cada trecho, naqueles empreendimentos em 

que for emitida a licença de instalação por trecho.” (Nova Redação - NR) 

Art. 32 Será instituída câmara de compensação ambiental no âmbito do MMA, com a finalidade 

de: 

I - estabelecer prioridades e diretrizes para aplicação da compensação ambiental; 

II - avaliar e auditar, periodicamente, a metodologia e os procedimentos de cálculo da 

compensação ambiental, de acordo com estudos ambientais realizados e percentuais definidos; 

III - propor diretrizes necessárias para agilizar a regularização fundiária das unidades de 

conservação; e 

IV - estabelecer diretrizes para elaboração e implantação dos planos de manejo das unidades de 

conservação. 

 

Decreto Estadual nº 34.256, de 02 de abril de 1992 

Cria o Sistema Estadual de Unidades de Conservação e dá outras providências. 

Art. 1º - Fica criado o Sistema Estadual de Unidades de Conservação (SEUC), constituído pelo 

conjunto de Unidades de Conservação (UC) estaduais e municipais de acordo com o estabelecido 

neste Decreto. 

Art. 2º - A estrutura do SEUC será estabelecida de forma a incluir comunidades bióticas 

geneticamente significativas, abrangendo a maior diversidade possível de ecossistemas naturais 

existentes no território estadual e nas águas jurisdicionais, dando-se prioridade àqueles que se 

encontrarem mais ameaçados de degradação ou eliminação. 

Art. 3º - O SEUC será composto: 

I - Órgão Coordenador: A Secretaria da Agricultura e Abastecimento, como Órgão Florestal 

Estadual, conforme estabelecido no artigo 2º do DECRETO Nº 34.255, de 02 de abril de 1992, com 

as atribuições de avaliar o SEUC e nele incluir as UC compatíveis com este Decreto. 

II - Órgão Executor: O Departamento de Recursos Naturais Renováveis da Secretaria da 

Agricultura e Abastecimento, com as funções de subsidiar o órgão Florestal Estadual, coordenar e 

avaliar a implantação do SEUC, propor a criação de UC estaduais e responsabilizar-se pela sua 

administração. 

III - Outros Órgãos Estaduais e Municipais: os órgãos ou entidades estaduais e municipais 

responsáveis pela administração de UC que, de acordo com a legislação, vierem a integrar o SEUC. 

Art. 4º - O Órgão Executor será responsável pela elaboração de um Cadastro Estadual de 

Unidades de Conservação, organizado com a cooperação dos demais órgãos estaduais e municipais. 

Parágrafo único: O Cadastro Estadual de Unidades de Conservação será divulgado pelo Órgão 

Executor e conterá os dados principais de cada UC, incluindo, entre outras características relevantes, 

informações sobre clima, solo, recursos hídricos, inventários de fauna, flora e sítios arqueológicos e 

históricos e indicações de espécies ameaçadas de extinção. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4340.htm#art32.
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Art. 5º - As UC integrantes do SEUC serão reunidas em três grupos, com características distintas: 

I - Unidades de Proteção Integral: reserva biológica, estação ecológica, parque estadual, parque 

natural municipal, monumento natural e refúgio de vida silvestre. 

II - Unidades de Conservação Provisórias: reservas de recursos naturais ou reservas florestais. 

III - Unidades de Manejo Sustentável: reserva de fauna, área de proteção ambiental, floresta 

estadual, floresta municipal e reserva extrativista, horto florestal e jardim botânico. 

Art. 6º - As UC serão criadas por ato do Poder Público em obediência à legislação vigente e 

somente poderão ser suprimidas ou alteradas através de Lei. 

Parágrafo único - No instrumento de criação constarão os limites geográficos das UC e o órgão, 

entidade ou pessoa jurídica responsável por sua administração. 

Art. 7º - A seleção das áreas a serem incluídas no SEUC será baseada em critérios técnico-

científicos, sendo prioritárias a criação daquelas que contiverem ecossistemas ainda não 

representados no SEUC, ou em iminente perigo de eliminação ou degradação ou, ainda, pela 

ocorrência de espécies ameaçadas de extinção. 

Art. 8º - Cada UC, dentro de sua categoria, disporá sempre de um Plano de Manejo, no qual se 

definirá o zoneamento da unidade e sua utilização, sendo vedadas quaisquer alterações, atividades ou 

modalidades de utilização estranhas ao respectivo Plano. 

Art. 9º - O órgão Executor elaborará e publicará plurianualmente o Plano do Sistema de 

Unidades de Conservação do Estado que será aprovado por ato do Poder Legislativo Estadual, 

mediante recomendação do órgão Florestal Estadual. 

Art. 10 - O órgão Executor, em articulação com a Comunidade Científica, poderá incentivar o 

desenvolvimento de projetos de pesquisa nas UC, visando aumentar o conhecimento sobre a fauna, 

a flora, a ecologia e a dinâmica das populações nelas existentes, bem como a elaboração e atualização 

dos Planos de Manejo. 

Art. 11 - Deverão ser incentivadas atividades de educação ambiental em todas as categorias das 

UC. 

Art. 12 - Poderá ser criado um serviço especial de fiscalização nas UC, com atribuições 

específicas, de maneira a fazer cumprir a legislação vigente para essas áreas, podendo, ainda, serem 

firmados convênios com outras entidades que prestem auxílio à execução dessa atividade. 

Art. 13 - Quaisquer danos causados direta ou indiretamente às UC constituem crime passível de 

punição, conforme o estabelecido no Código Florestal Estadual - LEI Nº 9.519, de 21 de janeiro de 

1992 e demais legislação pertinente à proteção à natureza. 

 

Decreto Estadual nº 38.814, de 26 de agosto de 1998 

Regulamenta o Sistema Estadual de Unidades de Conservação - SEUC e dá outras providências. 

Art. 1º - O Sistema Estadual de Unidades de Conservação do Estado do Rio Grande do Sul 

(SEUC), integrará o Sistema Estadual de Proteção Ambiental, tendo como Órgão Superior o 

Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, e a Secretaria da Agricultura e Abastecimento 

como coordenador e o Órgão Florestal do Estado, com as seguintes finalidades:  
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I - promover a criação, implantação e manutenção de unidades de conservação de forma a 

proteger ecossistemas naturais representativos, no território estadual, e suas águas jurisdicionais, 

garantindo a conservação ou preservação da biodiversidade nelas contida;  

II - promover a preservação e restauração de ecossistemas, manejo ecológico das espécies e uso 

direto ou indireto dos recursos naturais contidos nas unidades de conservação de acordo com a 

legislação existente e as diretrizes estabelecidas;  

III - fortalecer os serviços destinados à preservação do patrimônio ecológico, faunístico, florístico, 

histórico, paisagístico, arqueológico, paleontológico, cultural e científico contido nas áreas 

legalmente protegidas, prevendo a sua utilização em condições que assegurem a sua conservação;  

IV - promover a política de criação, implantação, valorização e utilização das unidades de 

conservação no Estado;  

V - cadastrar as unidades de conservação no Estado do Rio Grande do Sul, estabelecendo os 

critérios para o cadastramento conforme a legislação pertinente;  

VI - priorizar áreas onde devam ser criadas unidades de conservação, especialmente aquelas que 

contiverem ecossistemas ainda não representados no Sistema Estadual de Unidades de Conservação 

- SEUC, e onde ocorra perigo de eliminação ou degradação ou, ainda, onde ocorram espécies raras, 

endêmicas ou ameaçadas de extinção;  

VII - incentivar e coordenar a pesquisa científica, estudos, monitoramento, atividades de 

educação e interpretação ambiental nas unidades de conservação. 

 

4.5.2. Áreas de Preservação Permanente – APP 

Resolução CONAMA nº 369, de 28 de março de 2006 

Dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto 

ambiental, que possibilitam a intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação 

Permanente - APP, para a implantação de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública 

ou interesse social, ou para a realização de ações consideradas eventuais e de baixo impacto 

ambiental. 

Art. 2o O órgão ambiental competente somente poderá autorizar a intervenção ou supressão de 

vegetação em APP, devidamente caracterizada e motivada mediante procedimento administrativo 

autônomo e prévio, e atendidos os requisitos previstos nesta resolução e em outras normas federais, 

estaduais e municipais aplicáveis, bem como no Plano Diretor, no Zoneamento Econômico- 

Ecológico - ZEE e Plano de Manejo das Unidades de Conservação, se existentes, nos seguintes 

casos: 

I - utilidade pública: 

(...) 

c) as atividades de pesquisa e extração de substâncias minerais, outorgadas pela autoridade 

competente, exceto areia, argila, saibro e cascalho; 

II - interesse social: 
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d) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas pela 

autoridade competente; 

III - intervenção ou supressão de vegetação eventual e de baixo impacto ambiental, observados 

os parâmetros desta Resolução. 

Art. 3o A intervenção ou supressão de vegetação em APP somente poderá ser autorizada quando 

o requerente, entre outras exigências, comprovar: 

I - a inexistência de alternativa técnica e locacional às obras, planos, atividades ou projetos 

propostos; 

II - atendimento às condições e padrões aplicáveis aos corpos d'água; 

III - averbação da Área de Reserva Legal; e 

IV - a inexistência de risco de agravamento de processos como enchentes, erosão ou movimentos 

acidentais de massa rochosa. 

B. Resolução CONAMA nº 429, de 28 de fevereiro de 2011 

Dispõe sobre a metodologia de recuperação das Áreas de Preservação Permanente - APPs. 

Art. 3º A recuperação de APP poderá ser feita pelos seguintes métodos: 

I - condução da regeneração natural de espécies nativas; 

II - plantio de espécies nativas; e 

III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regeneração natural de espécies 

nativas. 

Art. 4º A recuperação de APP mediante condução da regeneração natural de espécies nativas, 

deve observar os seguintes requisitos e procedimentos: 

I - proteção, quando necessário, das espécies nativas mediante isolamento ou cercamento da área 

a ser recuperada, em casos especiais e tecnicamente justificados; 

II - adoção de medidas de controle e erradicação de espécies vegetais exóticas invasoras de modo 

a não comprometer a área em recuperação; 

III - adoção de medidas de prevenção, combate e controle do fogo; 

IV - adoção de medidas de controle da erosão, quando necessário; 

V - prevenção e controle do acesso de animais domésticos ou exóticos; 

VI - adoção de medidas para conservação e atração de animais nativos dispersores de sementes. 

Parágrafo único. Para os fins de indução da regeneração natural de espécies nativas também 

deverá ser considerado o incremento de novas plantas a partir da rebrota. 

Art. 5º A recuperação de APP mediante plantio de espécies nativas ou mediante plantio de 

espécies nativas, conjugado com a condução da regeneração natural de espécies nativas, deve 

observar, no mínimo, os seguintes requisitos e procedimentos: 

I - manutenção dos indivíduos de espécies nativas estabelecidos, plantados ou germinados, pelo 

tempo necessário, sendo no mínimo dois anos, mediante coroamento, controle de plantas daninhas, 

de formigas cortadeiras, adubação quando necessário e outras; 

II - adoção de medidas de prevenção e controle do fogo; 
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III - adoção de medidas de controle e erradicação de espécies vegetais ruderais e exóticas 

invasoras, de modo a não comprometer a área em recuperação; 

IV - proteção, quando necessário, das espécies vegetais nativas mediante isolamento ou 

cercamento da área a ser recuperada, em casos especiais e tecnicamente justificados; 

V - preparo do solo e controle da erosão, quando necessário; 

VI - prevenção e controle do acesso de animais domésticos; 

VII - adoção de medidas para conservação e atração de animais nativos dispersores de sementes; 

e 

VIII - plantio de espécies nativas conforme previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

§ 1º No caso de plantio de espécies nativas, mesmo quando conjugado com a regeneração natural, 

o número de espécies e de indivíduos por hectare, plantados ou germinados, deverá buscar 

compatibilidade com a fitofisionomia local, visando acelerar a cobertura vegetal da área recuperada. 

§ 2º Para os fins de condução da regeneração natural de espécies nativas também deverá ser 

considerado o incremento de novas plantas a partir da rebrota. 

§ 3º Em casos excepcionais, nos plantios de espécies nativas, observado o disposto no § 1º, nas 

entrelinhas, poderão ser cultivadas espécies herbáceas ou arbustivas exóticas de adubação verde ou 

espécies agrícolas exóticas ou nativas, até o 5º ano da implantação da atividade de recuperação, 

como estratégia de manutenção da área em recuperação, devendo o interessado comunicar o início e 

a localização da atividade ao órgão ambiental competente que deverá proceder seu monitoramento. 

§ 4º Nos casos onde prevaleça a ausência de horizontes férteis do solo, será admitido 

excepcionalmente, após aprovação do órgão ambiental competente, o plantio consorciado e 

temporário de espécies exóticas como pioneiras e indutoras da restauração do ecossistema, limitado 

a um ciclo da espécie utilizada e ao uso de espécies de comprovada eficiência na indução da 

regeneração natural. 

§ 5º Será admitido, como prática de apoio à recuperação, o plantio consorciado de espécies 

nativas perenes produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros produtos vegetais, sendo 

permitida sua utilização para extração sustentável não madeireira. 

§ 6º No caso de empreendimentos de utilidade pública ou interesse social, o órgão ambiental 

competente poderá, excepcionalmente, mediante projeto técnico, autorizar o aproveitamento do 

banco de sementes e de plântulas exclusivamente das áreas de vegetação nativa autorizadas para 

supressão, para fins de utilização, na mesma fitofisionomia, dentro da mesma bacia hidrográfica 

como método complementar. 

 

4.5.3. Áreas Protegidas por Legislação no Estado  

Lei Municipal nº 007, de 10 de maio de 1986 

Lei Municipal de São José do Norte, Estado do Rio Grande do Sul, que cria o Refúgio da Vida 

Silvestre Molhe Leste. 
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Lei Municipal nº 6.084, de 22 de abril de 2005 

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe conferem a 

Lei Orgânica em seu Artigo 51, Inciso III. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte Lei:  

Art. 1º - Cria a Área de Proteção Ambiental da Lagoa Verde (APA da Lagoa Verde), abrangendo 

o sistema formado pela Lagoa Verde, Arroio Bolaxa, Arroio Senandes e o canal meandrante, que liga 

a Lagoa Verde com o Saco da Mangueira, conforme demarcação em planta, que faz parte desta Lei. 

§ 1º - A Área de Proteção Ambiental da Lagoa Verde, criada no caput deste Artigo, terá a 

seguinte delimitação: com área superficial de aproximadamente 510,00 ha, constituída pela própria 

Lagoa Verde e seu entorno numa faixa de 200,00 m duzentos metros), a partir do nível médio das 

águas; pelo Arroio Bolaxa e suas margens numa faixa de 100,00 m (cem metros) cada; pelo Arroio 

Senandes e suas margens numa faixa de 100,00 m (cem metros) cada; pelo canal meandrante, que 

liga a Lagoa Verde ao Saco da Mangueira e suas margens numa faixa de 100,00 m (cem metros) cada. 

 

Decreto Estadual nº 23.798, de 12 de março de 1975 

Cria Parques Estaduais e Reservas Biológicas e dá outras providências. 

Art. 1º - São criados os seguintes Parques Estaduais e Reservas Biológicas: 

 RESERVA BIOLÓGICA DO MATO GRANDE: numa área localizada no Município de 

Arroio Grande, incluindo o Banhado Mato Grande, junto à Lagoa Mirim e o Canal de São 

Gonçalo, a sudoeste de Santa Isabel. 

 

Decreto Estadual nº 92.963, de 21 de julho de 1986 

Cria a Estação Ecológica do Taim, em áreas de terra que indica, e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, 

da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 6.902, de 27 de abril de 1981, e 

6.938, de 31 de agosto de 1981, bem assim o Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica criada a Estação Ecológica do Taim, situada nos municípios do Rio Grande e Santa 

Vitória do Palmar, no Estado do Rio Grande do Sul, abrangendo glebas do Banhado do Taim e Ilha 

do Taquari, a seguir descritas:  

I - Gleba Banhado do Taim, denominada Campo do Albardão: com área de 6,3057 ha (seis 

hectares, trinta ares e cinquenta e sete centiares), e perímetro de 1.162,99m, confrontando-se: ao N, 

com Agropecuária Peter & Filhos; ao S, com Ascenção Pereira de Souza; a L, com Osmário F. Costa; 

e, a O, com a Lagoa do Nicola; tomando como partida o ponto 2P6, situado na Orla da Lagoa 

Nicola, junto a divisa comum dos imóveis pertencentes a Agropecuária Peter & Filhos e Osmário F. 

Costa, segue com azimute de 149º17'20" e distância de 370,52m até o ponto 3AP6, confrontando 

com terras de Osmário F. Costa; do ponto 3AP6, segue com azimute de 278º36'24" e distância de 

439,95m até o ponto 8P 10, confrontando com terras de Ascenção P. Souza; do ponto 8P 10, segue 
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com azimute de 44º12'04" e distância de 352,52m, confrontando com a Lagoa do Nicola, até o 

ponto 2P 6, inicial desta descrição. 

 

Decreto nº 93.546, de 06 de novembro de 1986 

Cria o Parque Nacional da Lagoa do Peixe. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 

III, da Constituição, e considerando o que dispõe o artigo 5º, alínea a, da Lei nº 4.771, de 15 de 

setembro de 1965,  

DECRETA:  

Art. 1º - Fica criado, no Estado do Rio Grande do Sul, o Parque Nacional da Lagoa do Peixe, 

com os objetivos, dentre outros, de proteger amostra dos ecossistemas litorâneos da região da Lagoa 

do Peixe, e particularmente, as espécies de aves migratórias que dela dependem para seu ciclo vital.  

Art. 2º - O Parque Nacional da Lagoa do Peixe, localizado no litoral sul do Rio Grande do Sul, 

abrangendo terras dos municípios de Mostardas, Tavares e São José do Norte, tem os seguintes 

limites, descritos a partir das cartas topográficas em escala 1:50.000 nºs SH.22-2-C-I-1, SH.22-2-C-I-

2, SH.22-(H-II-4) (U-IV-2) (U-I-3) editadas pela Diretoria do Serviço Geográfico do Exército. 

 
Decreto nº 33.886, de 11 de março de 1991 

Cria o Parque Estadual de Itapuã, no município de Viamão, e dá outras providências.  

Art. 1º - Fica criado o PARQUE ESTADUAL DE ITAPUÃ, no município de Viamão, com uma 

superfície aproximada de 4.533 hectares, compreendida dentro do seguinte perímetro:  

Inicia no Porto das Pombas, no Rio Guaíba, partindo do canto do antigo trapiche, coordenadas 

30º 20’6” S e 51º 03’12” W, em direção ao marco do Serviço Geográfico do Exército, no Morro da 

Grota, numa extensão de aproximadamente 1.570,00 metros até atingir a estrada das Pombas e 

acompanhando o traçado desta estrada até atingir os limites da parte remanescente da fazenda 

denominada “Santa Clara” pertencente ao Estado do Rio Grande do Sul, numa extensão de 

aproximadamente 2.120,00 metros até a interseção com o 2º alinhamento citado no Decreto nº 

22.535 de 14 de julho de 1973, com 1.430,00 metros em linha reta, alcançando a margem oeste da 

Lagoa Negra, no marco da Lagoa, incluindo esta Lagoa, na área do Parque, acompanhando a partir 

daí toda a margem norte da citada Lagoa, resguardando-se ainda 100,00 metros ao longo desta 

margem, atingindo então o prolongamento do alinhamento do limite superior da remanescente área 

da Fazenda “Santa Clara” citado no Decreto nº 25.162, de 23 de dezembro de 1976, até a Lagoa dos 

Patos acompanhando toda a margem da Lagoa dos Patos até a Ponta das Desertas, a leste, e toda 

margem da mesma Lagoa desde a Ponta de Itapuã, onde se situa o Farol de Itapuã, incluindo todas 

as praias ao sul da área, aqui focadas as denominadas como Praia de Fora, Praia do Tigre, seguindo 

então limitado pelo Rio Guaíba, desde a Ponta de Itapuã, incluindo as praias situadas a oeste da área, 

denominadas Prainha, Praia do Sítio, Praia do Araçá, Praia da Pedreira, Praia da Onça e Praia da Flor, 

até o Porto das Pombas, encontrando o canto do antigo trapiche, ponto inicial desta descrição. 

 



 

 

 

 

 

CPEA 1424 – EIA do Projeto Retiro | Inserção Regional | Capítulo 4  95 
 

Decreto nº 38.971, de 23 de outubro de 1998 

Cria a Área de Proteção Ambiental do Banhado Grande, e dá outras providências. 

Art. 1º - Fica criada a Área de Proteção Ambiental - APA do Banhado Grande, contida nos 

limites da Bacia de drenagem desse Banhado, nos Municípios de Glorinha, Gravataí, Santo Antônio 

da Patrulha e Viamão. 

Parágrafo único - Considera-se Banhado Grande o conjunto de banhados formadores do Rio 

Gravataí, conhecidos pelos nomes de Banhado do Chico Lomã, Banhado dos Pachecos e Banhado 

Grande. 

Art. 2º - A Área de Proteção Ambiental do Banhado Grande tem a seguinte delimitação 

geográfica, de acordo com as Cartas do Serviço Geográfico do Exército, Escala 1:50.000, folhas 

Gravataí 2971-3/SH22-X-C-IV-3; Santo Antônio da Patrulha 2971-4/SH22-X-C-IV-4; Osório 

2972-3/SH22-X-C-V-3; Porto Alegre 2987-2/SH22-Y-B-III-2; Passo do Vigário 2988-1/SH22-Z-

A-I-1; Lagoa Capivari 2988-2/SH22-Z-A-I-2. 

 

4.1.6. Compensação Ambiental 

4.1.6.1. Mata Atlântica – Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006 

Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, e dá outras 

providências. 

TÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES, OBJETIVOS E PRINCÍPIOS DO REGIME JURÍDICO DO BIOMA 

MATA ATLÂNTICA  

Art. 1º A conservação, a proteção, a regeneração e a utilização do Bioma Mata Atlântica, 

patrimônio nacional, observarão o que estabelece esta Lei, bem como a legislação ambiental vigente, 

em especial a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1964.  

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se integrantes do Bioma Mata Atlântica as seguintes 

formações florestais nativas e ecossistemas associados, com as respectivas delimitações estabelecidas 

em mapa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme regulamento: Floresta 

Ombrófila Densa; Floresta Ombrófila Mista, também denominada de Mata de Araucárias; Floresta 

Ombrófila Aberta; Floresta Estacional Semidecidual; e Floresta Estacional Decidual, bem como os 

manguezais, as vegetações de restingas, campos de altitude, brejos interioranos e encraves florestais 

do Nordeste. (Regulamento) 

Parágrafo único. Somente os remanescentes de vegetação nativa no estágio primário e nos 

estágios secundário inicial, médio e avançado de regeneração na área de abrangência definida no 

caput deste artigo terão seu uso e conservação regulados por esta Lei.  

Art. 3º Consideram-se para os efeitos desta Lei:  



 

 

 

 

 

CPEA 1424 – EIA do Projeto Retiro | Inserção Regional | Capítulo 4  96 
 

I - pequeno produtor rural: aquele que, residindo na zona rural, detenha a posse de gleba rural 

não superior a 50 (cinquenta) hectares, explorando-a mediante o trabalho pessoal e de sua família, 

admitida a ajuda eventual de terceiros, bem como as posses coletivas de terra considerando-se a 

fração individual não superior a 50 (cinquenta) hectares, cuja renda bruta seja proveniente de 

atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais ou do extrativismo rural em 80% (oitenta por 

cento) no mínimo;  

II - população tradicional: população vivendo em estreita relação com o ambiente natural, 

dependendo de seus recursos naturais para a sua reprodução sociocultural, por meio de atividades de 

baixo impacto ambiental;  

III - pousio: prática que prevê a interrupção de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou 

silviculturais do solo por até 10 (dez) anos para possibilitar a recuperação de sua fertilidade;  

IV - prática preservacionista: atividade técnica e cientificamente fundamentada, imprescindível à 

proteção da integridade da vegetação nativa, tal como controle de fogo, erosão, espécies exóticas e 

invasoras;  

V - exploração sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade dos 

recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e os demais 

atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;  

VI - enriquecimento ecológico: atividade técnica e cientificamente fundamentada que vise à 

recuperação da diversidade biológica em áreas de vegetação nativa, por meio da reintrodução de 

espécies nativas;  

VII - utilidade pública:  

a) atividades de segurança nacional e proteção sanitária;  

b) as obras essenciais de infraestrutura de interesse nacional destinadas aos serviços públicos de 

transporte, saneamento e energia, declaradas pelo poder público federal ou dos Estados;  

VIII - interesse social:  

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como: 

prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de 

plantios com espécies nativas, conforme resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - 

CONAMA;  

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse 

rural familiar que não descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental da 

área;  

c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente.  

Art. 4º A definição de vegetação primária e de vegetação secundária nos estágios avançado, 

médio e inicial de regeneração do Bioma Mata Atlântica, nas hipóteses de vegetação nativa 

localizada, será de iniciativa do Conselho Nacional do Meio Ambiente.  

§ 1º O Conselho Nacional do Meio Ambiente terá prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 

estabelecer o que dispõe o caput deste artigo, sendo que qualquer intervenção na vegetação primária 
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ou secundária nos estágios avançado e médio de regeneração somente poderá ocorrer após atendido 

o disposto neste artigo.  

§ 2º Na definição referida no caput deste artigo, serão observados os seguintes parâmetros básicos:  

I - fisionomia;  

II - estratos predominantes;  

III - distribuição diamétrica e altura;  

IV - existência, diversidade e quantidade de epífitas;  

V - existência, diversidade e quantidade de trepadeiras;  

VI - presença, ausência e características da serapilheira;  

VII - sub-bosque;  

VIII - diversidade e dominância de espécies;  

IX - espécies vegetais indicadoras.  

Art. 5º A vegetação primária ou a vegetação secundária em qualquer estágio de regeneração do 

Bioma Mata Atlântica não perderão esta classificação nos casos de incêndio, desmatamento ou 

qualquer outro tipo de intervenção não autorizada ou não licenciada.  

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS DO REGIME JURÍDICO DO BIOMA MATA 

ATLÂNTICA  

Art. 6º A proteção e a utilização do Bioma Mata Atlântica têm por objetivo geral o 

desenvolvimento sustentável e, por objetivos específicos, a salvaguarda da biodiversidade, da saúde 

humana, dos valores paisagísticos, estéticos e turísticos, do regime hídrico e da estabilidade social.  

Parágrafo único. Na proteção e na utilização do Bioma Mata Atlântica, serão observados os 

princípios da função socioambiental da propriedade, da equidade intergeracional, da prevenção, da 

precaução, do usuário-pagador, da transparência das informações e atos, da gestão democrática, da 

celeridade procedimental, da gratuidade dos serviços administrativos prestados ao pequeno produtor 

rural e às populações tradicionais e do respeito ao direito de propriedade.  

Art. 7º A proteção e a utilização do Bioma Mata Atlântica far-se-ão dentro de condições que 

assegurem:  

I - a manutenção e a recuperação da biodiversidade, vegetação, fauna e regime hídrico do Bioma 

Mata Atlântica para as presentes e futuras gerações;  

II - o estímulo à pesquisa, à difusão de tecnologias de manejo sustentável da vegetação e à 

formação de uma consciência pública sobre a necessidade de recuperação e manutenção dos 

ecossistemas;  

III - o fomento de atividades públicas e privadas compatíveis com a manutenção do equilíbrio 

ecológico;  

IV - o disciplinamento da ocupação rural e urbana, de forma a harmonizar o crescimento 

econômico com a manutenção do equilíbrio ecológico.  

TÍTULO II 

DO REGIME JURÍDICO GERAL DO BIOMA MATA ATLÂNTICA  
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Art. 8º O corte, a supressão e a exploração da vegetação do Bioma Mata Atlântica far-se-ão de 

maneira diferenciada, conforme se trate de vegetação primária ou secundária, nesta última levando-

se em conta o estágio de regeneração.  

Art. 9º A exploração eventual, sem propósito comercial direto ou indireto, de espécies da flora 

nativa, para consumo nas propriedades ou posses das populações tradicionais ou de pequenos 

produtores rurais, independe de autorização dos órgãos competentes, conforme regulamento.  

Parágrafo único. Os órgãos competentes, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, deverão 

assistir as populações tradicionais e os pequenos produtores no manejo e exploração sustentáveis 

das espécies da flora nativa.  

Art. 10. O poder público fomentará o enriquecimento ecológico da vegetação do Bioma Mata 

Atlântica, bem como o plantio e o reflorestamento com espécies nativas, em especial as iniciativas 

voluntárias de proprietários rurais.  

§ 1º Nos casos em que o enriquecimento ecológico exigir a supressão de espécies nativas que 

gerem produtos ou subprodutos comercializáveis, será exigida a autorização do órgão estadual ou 

federal competente, mediante procedimento simplificado.  

§ 2º Visando a controlar o efeito de borda nas áreas de entorno de fragmentos de vegetação 

nativa, o poder público fomentará o plantio de espécies florestais, nativas ou exóticas.  

Art. 11. O corte e a supressão de vegetação primária ou nos estágios avançado e médio de 

regeneração do Bioma Mata Atlântica ficam vedados quando:  

I - a vegetação:  

a) abrigar espécies da flora e da fauna silvestres ameaçadas de extinção, em território nacional ou 

em âmbito estadual, assim declaradas pela União ou pelos Estados, e a intervenção ou o 

parcelamento puserem em risco a sobrevivência dessas espécies;  

b) exercer a função de proteção de mananciais ou de prevenção e controle de erosão;  

c) formar corredores entre remanescentes de vegetação primária ou secundária em estágio 

avançado de regeneração;  

d) proteger o entorno das unidades de conservação; ou  

e) possuir excepcional valor paisagístico, reconhecido pelos órgãos executivos competentes do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

II - o proprietário ou posseiro não cumprir os dispositivos da legislação ambiental, em especial as 

exigências da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, no que respeita às Áreas de Preservação 

Permanente e à Reserva Legal.  

Parágrafo único. Verificada a ocorrência do previsto na alínea a do inciso I deste artigo, os órgãos 

competentes do Poder Executivo adotarão as medidas necessárias para proteger as espécies da flora 

e da fauna silvestres ameaçadas de extinção caso existam fatores que o exijam, ou fomentarão e 

apoiarão as ações e os proprietários de áreas que estejam mantendo ou sustentando a sobrevivência 

dessas espécies.  
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Art. 12. Os novos empreendimentos que impliquem o corte ou a supressão de vegetação do 

Bioma Mata Atlântica deverão ser implantados preferencialmente em áreas já substancialmente 

alteradas ou degradadas.  

Art. 13. Os órgãos competentes do Poder Executivo adotarão normas e procedimentos especiais 

para assegurar ao pequeno produtor e às populações tradicionais, nos pedidos de autorização de que 

trata esta Lei:  

I - acesso fácil à autoridade administrativa, em local próximo ao seu lugar de moradia;  

II - procedimentos gratuitos, céleres e simplificados, compatíveis com o seu nível de instrução;  

III - análise e julgamento prioritários dos pedidos.  

Art. 14. A supressão de vegetação primária e secundária no estágio avançado de regeneração 

somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública, sendo que a vegetação secundária em 

estágio médio de regeneração poderá ser suprimida nos casos de utilidade pública e interesse social, 

em todos os casos devidamente caracterizados e motivados em procedimento administrativo 

próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto, ressalvado o 

disposto no inciso I do art. 30 e nos §§ 1º e 2º do art. 31 desta Lei.  

§ 1º A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização do órgão ambiental 

estadual competente, com anuência prévia, quando couber, do órgão federal ou municipal de meio 

ambiente, ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.  

§ 2º A supressão de vegetação no estágio médio de regeneração situada em área urbana 

dependerá de autorização do órgão ambiental municipal competente, desde que o município possua 

conselho de meio ambiente, com caráter deliberativo e plano diretor, mediante anuência prévia do 

órgão ambiental estadual competente fundamentada em parecer técnico.  

§ 3º Na proposta de declaração de utilidade pública disposta na alínea b do inciso VII do art. 3º 

desta Lei, caberá ao proponente indicar de forma detalhada a alta relevância e o interesse nacional. 

Art. 14. Na hipótese de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação 

do meio ambiente, o órgão competente exigirá a elaboração de Estudo Prévio de Impacto 

Ambiental, ao qual se dará publicidade, assegurada a participação pública.  

Art. 16. Na regulamentação desta Lei, deverão ser adotadas normas e procedimentos especiais, 

simplificados e céleres, para os casos de reutilização das áreas agrícolas submetidas ao pousio.  

Art. 17. O corte ou a supressão de vegetação primária ou secundária nos estágios médio ou 

avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica, autorizados por esta Lei, ficam condicionados à 

compensação ambiental, na forma da destinação de área equivalente à extensão da área desmatada, 

com as mesmas características ecológicas, na mesma bacia hidrográfica, sempre que possível na 

mesma microbacia hidrográfica, e, nos casos previstos nos arts. 30 e 31, ambos desta Lei, em áreas 

localizadas no mesmo Município ou região metropolitana.  

§ 1º Verificada pelo órgão ambiental a impossibilidade da compensação ambiental prevista no 

caput deste artigo, será exigida a reposição florestal, com espécies nativas, em área equivalente à 

desmatada, na mesma bacia hidrográfica, sempre que possível na mesma microbacia hidrográfica.  
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§ 2º A compensação ambiental a que se refere este artigo não se aplica aos casos previstos no 

inciso III do art. 23 desta Lei ou de corte ou supressão ilegais.  

Art. 18. No Bioma Mata Atlântica, é livre a coleta de subprodutos florestais tais como frutos, 

folhas ou sementes, bem como as atividades de uso indireto, desde que não coloquem em risco as 

espécies da fauna e flora, observando-se as limitações legais específicas e em particular as relativas ao 

acesso ao patrimônio genético, à proteção e ao acesso ao conhecimento tradicional associado e de 

biossegurança.  

Art. 19. O corte eventual de vegetação primária ou secundária nos estágios médio e avançado de 

regeneração do Bioma Mata Atlântica, para fins de práticas preservacionistas e de pesquisa científica, 

será devidamente regulamentado pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente e autorizado pelo 

órgão competente do SISNAMA.  

TÍTULO III 

DO REGIME JURÍDICO ESPECIAL DO BIOMA MATA ATLÂNTICA  

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO PRIMÁRIA  

Art. 20. O corte e a supressão da vegetação primária do Bioma Mata Atlântica somente serão 

autorizados em caráter excepcional, quando necessários à realização de obras, projetos ou atividades 

de utilidade pública, pesquisas científicas e práticas preservacionistas.  

Parágrafo único. O corte e a supressão de vegetação, no caso de utilidade pública, obedecerão ao 

disposto no art. 14 desta Lei, além da realização de Estudo Prévio de Impacto Ambiental/Relatório 

de Impacto Ambiental - EIA/RIMA.  

CAPÍTULO II 

DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO AVANÇADO DE 

REGENERAÇÃO  

Art. 21. O corte, a supressão e a exploração da vegetação secundária em estágio avançado de 

regeneração do Bioma Mata Atlântica somente serão autorizados:  

I - em caráter excepcional, quando necessários à execução de obras, atividades ou projetos de 

utilidade pública, pesquisa científica e práticas preservacionistas;  

III - nos casos previstos no inciso I do art. 30 desta Lei.  

Art. 22. O corte e a supressão previstos no inciso I do art. 21 desta Lei no caso de utilidade 

pública serão realizados na forma do art. 14 desta Lei, além da realização de Estudo Prévio de 

Impacto Ambiental, bem como na forma do art. 19 desta Lei para os casos de práticas 

preservacionistas e pesquisas científicas.  

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO MÉDIO DE 

REGENERAÇÃO  

Art. 23. O corte, a supressão e a exploração da vegetação secundária em estágio médio de 

regeneração do Bioma Mata Atlântica somente serão autorizados:  
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I - em caráter excepcional, quando necessários à execução de obras, atividades ou projetos de 

utilidade pública ou de interesse social, pesquisa científica e práticas preservacionistas;  

III - quando necessários ao pequeno produtor rural e populações tradicionais para o exercício de 

atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais imprescindíveis à sua subsistência e de sua 

família, ressalvadas as áreas de preservação permanente e, quando for o caso, após averbação da 

reserva legal, nos termos da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965;  

IV - nos casos previstos nos §§ 1º e 2º do art. 31 desta Lei.  

Art. 24. O corte e a supressão da vegetação em estágio médio de regeneração, de que trata o 

inciso I do art. 23 desta Lei, nos casos de utilidade pública ou interesse social, obedecerão ao 

disposto no art. 14 desta Lei.  

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do art. 23 desta Lei, a autorização é de competência do 

órgão estadual competente, informando-se ao Ibama, na forma da regulamentação desta Lei.  

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO INICIAL DE 

REGENERAÇÃO  

Art. 24. O corte, a supressão e a exploração da vegetação secundária em estágio inicial de 

regeneração do Bioma Mata Atlântica serão autorizados pelo órgão estadual competente.  

Parágrafo único. O corte, a supressão e a exploração de que trata este artigo, nos Estados em que 

a vegetação primária e secundária remanescente do Bioma Mata Atlântica for inferior a 5% (cinco 

por cento) da área original, submeter-se-ão ao regime jurídico aplicável à vegetação secundária em 

estágio médio de regeneração, ressalvadas as áreas urbanas e regiões metropolitanas.  

Art. 26. Será admitida a prática agrícola do pousio nos Estados da Federação onde tal 

procedimento é utilizado tradicionalmente.  

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO SELETIVA DE VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIOS 

AVANÇADO, MÉDIO E INICIAL DE REGENERAÇÃO  

Art. 28. O corte, a supressão e o manejo de espécies arbóreas pioneiras nativas em fragmentos 

florestais em estágio médio de regeneração, em que sua presença for superior a 60% (sessenta por 

cento) em relação às demais espécies, poderão ser autorizados pelo órgão estadual competente, 

observado o disposto na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965.  

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA NAS ÁREAS URBANAS E REGIÕES 

METROPOLITANAS  

Art. 30. É vedada a supressão de vegetação primária do Bioma Mata Atlântica, para fins de 

loteamento ou edificação, nas regiões metropolitanas e áreas urbanas consideradas como tal em lei 

específica, aplicando-se à supressão da vegetação secundária em estágio avançado de regeneração as 

seguintes restrições:  

I - nos perímetros urbanos aprovados até a data de início de vigência desta Lei, a supressão de 

vegetação secundária em estágio avançado de regeneração dependerá de prévia autorização do órgão 
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estadual competente e somente será admitida, para fins de loteamento ou edificação, no caso de 

empreendimentos que garantam a preservação de vegetação nativa em estágio avançado de 

regeneração em no mínimo 50% (cinquenta por cento) da área total coberta por esta vegetação, 

ressalvado o disposto nos arts. 11, 12 e 17 desta Lei e atendido o disposto no Plano Diretor do 

Município e demais normas urbanísticas e ambientais aplicáveis;  

II - nos perímetros urbanos aprovados após a data de início de vigência desta Lei, é vedada a 

supressão de vegetação secundária em estágio avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica 

para fins de loteamento ou edificação.  

Art. 31. Nas regiões metropolitanas e áreas urbanas, assim consideradas em lei, o parcelamento 

do solo para fins de loteamento ou qualquer edificação em área de vegetação secundária, em estágio 

médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, devem obedecer ao disposto no Plano Diretor do 

Município e demais normas aplicáveis, e dependerão de prévia autorização do órgão estadual 

competente, ressalvado o disposto nos arts. 11, 12 e 17 desta Lei.  

§ 1º Nos perímetros urbanos aprovados até a data de início de vigência desta Lei, a supressão de 

vegetação secundária em estágio médio de regeneração somente será admitida, para fins de 

loteamento ou edificação, no caso de empreendimentos que garantam a preservação de vegetação 

nativa em estágio médio de regeneração em no mínimo 30% (trinta por cento) da área total coberta 

por esta vegetação.  

§ 2º Nos perímetros urbanos delimitados após a data de início de vigência desta Lei, a supressão 

de vegetação secundária em estágio médio de regeneração fica condicionada à manutenção de 

vegetação em estágio médio de regeneração em no mínimo 50% (cinquenta por cento) da área total 

coberta por esta vegetação.  

CAPÍTULO VII 

DAS ATIVIDADES MINERÁRIAS EM ÁREAS DE VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM 

ESTÁGIO AVANÇADO E MÉDIO DE REGENERAÇÃO  

Art. 32. A supressão de vegetação secundária em estágio avançado e médio de regeneração para 

fins de atividades minerárias somente será admitida mediante:  

I - licenciamento ambiental, condicionado à apresentação de Estudo Prévio de Impacto 

Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA, pelo empreendedor, e desde que 

demonstrada a inexistência de alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto;  

II - adoção de medida compensatória que inclua a recuperação de área equivalente à área do 

empreendimento, com as mesmas características ecológicas, na mesma bacia hidrográfica e sempre 

que possível na mesma microbacia hidrográfica, independentemente do disposto no art. 36 da Lei nº 

9.985, de 18 de julho de 2000.  

TÍTULO IV 

DOS INCENTIVOS ECONÔMICOS  

Art. 33. O poder público, sem prejuízo das obrigações dos proprietários e posseiros estabelecidas 

na legislação ambiental, estimulará, com incentivos econômicos, a proteção e o uso sustentável do 

Bioma Mata Atlântica.  
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§ 1º Na regulamentação dos incentivos econômicos ambientais, serão observadas as seguintes 

características da área beneficiada:  

I - a importância e representatividade ambientais do ecossistema e da gleba;  

II - a existência de espécies da fauna e flora ameaçadas de extinção;  

III - a relevância dos recursos hídricos;  

IV - o valor paisagístico, estético e turístico;  

V - o respeito às obrigações impostas pela legislação ambiental;  

VI - a capacidade de uso real e sua produtividade atual.  

§ 2º Os incentivos de que trata este Título não excluem ou restringem outros benefícios, 

abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade pública efetuadas 

por pessoas físicas ou jurídicas.  

Art. 34. As infrações dos dispositivos que regem os benefícios econômicos ambientais, sem 

prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis, sujeitarão os responsáveis a multa civil de 3 

(três) vezes o valor atualizado recebido, ou do imposto devido em relação a cada exercício 

financeiro, além das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação fiscal.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente responsável por inadimplência ou 

irregularidade a pessoa física ou jurídica doadora ou propositora de projeto ou proposta de 

benefício.  

§ 2º A existência de pendências ou irregularidades na execução de projetos de proponentes no 

órgão competente do SISNAMA suspenderá a análise ou concessão de novos incentivos, até a 

efetiva regularização.  

Art. 35. A conservação, em imóvel rural ou urbano, da vegetação primária ou da vegetação 

secundária em qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica cumpre função social e é de 

interesse público, podendo, a critério do proprietário, as áreas sujeitas à restrição de que trata esta 

Lei ser computadas para efeito da Reserva Legal e seu excedente utilizado para fins de compensação 

ambiental ou instituição de cota de que trata a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965.  

Art. 35. A conservação, em imóvel rural ou urbano, da vegetação primária ou da vegetação 

secundária em qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica cumpre função social e é de 

interesse público, podendo, a critério do proprietário, as áreas sujeitas à restrição de que trata esta 

Lei ser computadas para efeito da Reserva Legal e seu excedente utilizado para fins de compensação 

ambiental ou instituição de Cota de Reserva Ambiental - CRA. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 

2012). 

Parágrafo único. Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, as áreas de preservação permanente 

não integrarão a reserva legal.  

CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE RESTAURAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA  

Art. 36. Fica instituído o Fundo de Restauração do Bioma Mata Atlântica destinado ao 

financiamento de projetos de restauração ambiental e de pesquisa científica.  

Art. 37. Constituirão recursos do Fundo de que trata o art. 36 desta Lei:  
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I - dotações orçamentárias da União;  

II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, 

que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou internacionais;  

III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração decorrente de 

aplicações do seu patrimônio;  

IV - outros, destinados em lei.  

Art. 38. Serão beneficiados com recursos do Fundo de Restauração do Bioma Mata Atlântica os 

projetos que envolvam conservação de remanescentes de vegetação nativa, pesquisa científica ou 

áreas a serem restauradas, implementados em Municípios que possuam plano municipal de 

conservação e recuperação da Mata Atlântica, devidamente aprovado pelo Conselho Municipal de 

Meio Ambiente.  

§ 1º Terão prioridade de apoio os projetos destinados à conservação e recuperação das áreas de 

preservação permanente, reservas legais, reservas particulares do patrimônio natural e áreas do 

entorno de unidades de conservação.  

§ 2º Os projetos poderão beneficiar áreas públicas e privadas e serão executados por órgãos 

públicos, instituições acadêmicas públicas e organizações da sociedade civil de interesse público que 

atuem na conservação, restauração ou pesquisa científica no Bioma Mata Atlântica.  

CAPÍTULO III 

DOS INCENTIVOS CREDITÍCIOS  

Art. 41. O proprietário ou posseiro que tenha vegetação primária ou secundária em estágios 

avançado e médio de regeneração do Bioma Mata Atlântica receberá das instituições financeiras 

benefícios creditícios, entre os quais:  

I - prioridade na concessão de crédito agrícola, para os pequenos produtores rurais e populações 

tradicionais;  

Parágrafo único. Os critérios, condições e mecanismos de controle dos benefícios referidos neste 

artigo serão definidos, anualmente, sob pena de responsabilidade, pelo órgão competente do Poder 

Executivo, após anuência do órgão competente do Ministério da Fazenda.  

TÍTULO V 

DAS PENALIDADES  

Art. 42. A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem inobservância aos 

preceitos desta Lei e a seus regulamentos ou resultem em dano à flora, à fauna e aos demais 

atributos naturais sujeitam os infratores às sanções previstas em lei, em especial as dispostas na Lei 

nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e seus decretos regulamentadores.  

Art. 43. A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 38-

A:  

 “Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio avançado ou 

médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infringência das normas de 

proteção:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.  
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Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.”  

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 46. Os órgãos competentes adotarão as providências necessárias para o rigoroso e fiel 

cumprimento desta Lei, e estimularão estudos técnicos e científicos visando à conservação e ao 

manejo racional do Bioma Mata Atlântica e de sua biodiversidade.  

Art. 47. Para os efeitos do inciso I do caput do art. 3º desta Lei, somente serão consideradas as 

propriedades rurais com área de até 50 (cinquenta) hectares, registradas em cartório até a data de 

início de vigência desta Lei, ressalvados os casos de fracionamento por transmissão causa mortis.  

Art. 48. O art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 10.....  

§ 1º..... 

 II -..... 

d) sob regime de servidão florestal ou ambiental;  

e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de 

regeneração;  

IV -..... 

b) de que tratam as alíneas do inciso II deste parágrafo;  

Art. 49. O § 6º do art. 44 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, alterada pela Medida 

Provisória nº 2.166-7, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 44..... 

 § 6º O proprietário rural poderá ser desonerado das obrigações previstas neste artigo, mediante a 

doação ao órgão ambiental competente de área localizada no interior de unidade de conservação de 

domínio público, pendente de regularização fundiária, respeitados os critérios previstos no inciso III 

do caput deste artigo.” 

 

4.1.6.2. Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC 

Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000 

CAPÍTULO VIII 

DA COMPENSAÇÃO POR SIGNIFICATIVO IMPACTO AMBIENTAL 

Art. 31. Para os fins de fixação da compensação ambiental de que trata o art. 36 da Lei nº 9.985, 

de 2000, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

estabelecerá o grau de impacto a partir de estudo prévio de impacto ambiental e respectivo relatório 

- EIA/RIMA, ocasião em que considerará, exclusivamente, os impactos ambientais negativos sobre 

o meio ambiente. 

§ 1º O impacto causado será levado em conta apenas uma vez no cálculo. 
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§ 2º O cálculo deverá conter os indicadores do impacto gerado pelo empreendimento e das 

características do ambiente a ser impactado. 

§ 3º Não serão incluídos no cálculo da compensação ambiental os investimentos referentes aos 

planos, projetos e programas exigidos no procedimento de licenciamento ambiental para mitigação 

de impactos, bem como os encargos e custos incidentes sobre o financiamento do empreendimento, 

inclusive os relativos às garantias, e os custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais. 

§ 4º A compensação ambiental poderá incidir sobre cada trecho, naqueles empreendimentos em 

que for emitida a licença de instalação por trecho. 

Art. 31-A. O Valor da Compensação Ambiental - CA será calculado pelo produto do Grau de 

Impacto - GI com o Valor de Referência - VR, de acordo com a fórmula a seguir: 

 CA = VR x GI, onde:  

 CA = Valor da Compensação Ambiental; 

 VR = somatório dos investimentos necessários para implantação do empreendimento, não 

incluídos os investimentos referentes aos planos, projetos e programas exigidos no procedimento de 

licenciamento ambiental para mitigação de impactos causados pelo empreendimento, bem como os 

encargos e custos incidentes sobre o financiamento do empreendimento, inclusive os relativos às 

garantias, e os custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais; e 

 GI = Grau de Impacto nos ecossistemas, podendo atingir valores de 0 a 0,5%. 

§ 1º O GI referido neste artigo será obtido conforme o disposto no Anexo deste Decreto. 

§ 2º O EIA/RIMA deverá conter as informações necessárias ao cálculo do GI. 

§ 3º As informações necessárias ao calculo do VR deverão ser apresentadas pelo empreendedor 

ao órgão licenciador antes da emissão da licença de instalação. 

§ 4º Nos casos em que a compensação ambiental incidir sobre cada trecho do empreendimento, 

o VR será calculado com base nos investimentos que causam impactos ambientais, relativos ao 

trecho. 

Art. 31-B. Caberá ao IBAMA realizar o cálculo da compensação ambiental de acordo com as 

informações a que se refere o art. 31-A. 

§ 1º Da decisão do cálculo da compensação ambiental caberá recurso no prazo de dez dias, 

conforme regulamentação a ser definida pelo órgão licenciador. 

§ 2º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no 

prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior. 

§ 3º O órgão licenciador deverá julgar o recurso no prazo de até trinta dias, salvo prorrogação por 

igual período expressamente motivada. 

§ 4º Fixado em caráter final o valor da compensação, o IBAMA definirá sua destinação, ouvido o 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes e observado o 

§ 2º do art. 36 da Lei nº 9.985, de 2000. 

 Art. 32. Será instituída câmara de compensação ambiental no âmbito do Ministério do Meio 

Ambiente, com a finalidade de: 

 I - estabelecer prioridades e diretrizes para aplicação da compensação ambiental; 
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 II - avaliar e auditar, periodicamente, a metodologia e os procedimentos de cálculo da 

compensação ambiental, de acordo com estudos ambientais realizados e percentuais definidos; 

 III - propor diretrizes necessárias para agilizar a regularização fundiária das unidades de 

conservação; e 

 IV - estabelecer diretrizes para elaboração e implantação dos planos de manejo das unidades de 

conservação. 

 Art. 33. A aplicação dos recursos da compensação ambiental de que trata o art. 36 da Lei nº 

9.985, de 2000, nas unidades de conservação, existentes ou a serem criadas, deve obedecer à seguinte 

ordem de prioridade: 

I - regularização fundiária e demarcação das terras; 

II - elaboração, revisão ou implantação de plano de manejo; 

III - aquisição de bens e serviços necessários à implantação, gestão, monitoramento e proteção da 

unidade, compreendendo sua área de amortecimento; 

IV - desenvolvimento de estudos necessários à criação de nova unidade de conservação; e 

V - desenvolvimento de pesquisas necessárias para o manejo da unidade de conservação e área de 

amortecimento. 

Parágrafo único. Nos casos de Reserva Particular do Patrimônio Natural, Monumento Natural, 

Refúgio de Vida Silvestre, Área de Relevante Interesse Ecológico e Área de Proteção Ambiental, 

quando a posse e o domínio não sejam do Poder Público, os recursos da compensação somente 

poderão ser aplicados para custear as seguintes atividades: 

I - elaboração do Plano de Manejo ou nas atividades de proteção da unidade; 

II - realização das pesquisas necessárias para o manejo da unidade, sendo vedada a aquisição de 

bens e equipamentos permanentes; 

III - implantação de programas de educação ambiental; e 

IV - financiamento de estudos de viabilidade econômica para uso sustentável dos recursos 

naturais da unidade afetada. 

Art. 34. Os empreendimentos implantados antes da edição deste Decreto e em operação sem as 

respectivas licenças ambientais deverão requerer, no prazo de doze meses a partir da publicação 

deste Decreto, a regularização junto ao órgão ambiental competente mediante licença de operação 

corretiva ou retificadora.  

 

4.1.6.3. Compensação pela Intervenção em APP 

Resolução CONAMA nº 369, de 28 de março de 2006 

Dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto 

ambiental, que possibilitam a intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação 

Permanente-APP. 

Art. 3º A intervenção ou supressão de vegetação em APP somente poderá ser autorizada quando 

o requerente, entre outras exigências, comprovar: 
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I - a inexistência de alternativa técnica e locacional às obras, planos, atividades ou projetos 

propostos; 

II - atendimento às condições e padrões aplicáveis aos corpos de água; 

III - averbação da Área de Reserva Legal; e 

IV - a inexistência de risco de agravamento de processos como enchentes, erosão ou movimentos 

acidentais de massa rochosa. 

Art. 4º Toda obra, plano, atividade ou projeto de utilidade pública, interesse social ou de baixo 

impacto ambiental, deverá obter do órgão ambiental competente a autorização para intervenção ou 

supressão de vegetação em APP, em processo administrativo próprio, nos termos previstos nesta 

resolução, no âmbito do processo de licenciamento ou autorização, motivado tecnicamente, 

observadas as normas ambientais aplicáveis. 

§ 1º A intervenção ou supressão de vegetação em APP de que trata o caput deste artigo dependerá 

de autorização do órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber, do 

órgão federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 2º A intervenção ou supressão de vegetação em APP situada em área urbana dependerá de 

autorização do órgão ambiental municipal, desde que o município possua Conselho de Meio 

Ambiente, com caráter deliberativo, e Plano Diretor ou Lei de Diretrizes Urbanas, no caso de 

municípios com menos de vinte mil habitantes, mediante anuência prévia do órgão ambiental 

estadual competente, fundamentada em parecer técnico. 

Art. 5º O órgão ambiental competente estabelecerá, previamente à emissão da autorização para a 

intervenção ou supressão de vegetação em APP, as medidas ecológicas, de caráter mitigador e 

compensatório, previstas no § 4º , do art. 4º , da Lei no 4.771, de 1965, que deverão ser adotadas 

pelo requerente. 

§ 1º Para os empreendimentos e atividades sujeitos ao licenciamento ambiental, as medidas 

ecológicas, de caráter mitigador e compensatório, previstas neste artigo, serão definidas no âmbito 

do referido processo de licenciamento, sem prejuízo, quando for o caso, do cumprimento das 

disposições do art. 36, da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000. 

§ 2º As medidas de caráter compensatório de que trata este artigo consistem na efetiva 

recuperação ou recomposição de APP e deverão ocorrer na mesma sub-bacia hidrográfica, e 

prioritariamente: 

I - na área de influência do empreendimento, ou 

II - nas cabeceiras dos rios. 

Art. 6º Independe de autorização do poder público o plantio de espécies nativas com a finalidade 

de recuperação de APP, respeitadas as obrigações anteriormente acordadas, se existentes, e as 

normas e requisitos técnicos aplicáveis. 

Seção II 

Das Atividades de Pesquisa e Extração de Substâncias Minerais 

Art. 7º A intervenção ou supressão de vegetação em APP para a extração de substâncias minerais, 

observado o disposto na Seção I desta Resolução, fica sujeita à apresentação de Estudo Prévio de 
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Impacto Ambiental-EIA e respectivo Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente-RIMA no 

processo de licenciamento ambiental, bem como a outras exigências, entre as quais: 

I - demonstração da titularidade de direito mineral outorgado pelo órgão competente do 

Ministério de Minas e Energia, por qualquer dos títulos previstos na legislação vigente; 

II - justificação da necessidade da extração de substâncias minerais em APP e a inexistência de 

alternativas técnicas e locacionais da exploração da jazida; 

III - avaliação do impacto ambiental agregado da exploração mineral e os efeitos cumulativos nas 

APP’s, da sub-bacia do conjunto de atividades de lavra mineral atuais e previsíveis, que estejam 

disponíveis nos órgãos competentes; 

IV - execução por profissionais legalmente habilitados para a extração mineral e controle de 

impactos sobre meio físico e biótico, mediante apresentação de Anotação de Responsabilidade 

Técnica-ART, de execução ou Anotação de Função Técnica-AFT, a qual deverá permanecer ativa 

até o encerramento da atividade minerária e da respectiva recuperação ambiental; 

V - compatibilidade com as diretrizes do plano de recursos hídricos, quando houver; 

VI - não localização em remanescente florestal de mata atlântica primária. 

§ 1º No caso de intervenção ou supressão de vegetação em APP para a atividade de extração de 

substâncias minerais que não seja potencialmente causadora de significativo impacto ambiental, o 

órgão ambiental competente poderá, mediante decisão motivada, substituir a exigência de 

apresentação de EIA/RIMA pela apresentação de outros estudos ambientais previstos em legislação. 

§ 2º A intervenção ou supressão de vegetação em APP para as atividades de pesquisa mineral, 

observado o disposto na Seção I desta Resolução, ficam sujeitos a EIA/RIMA no processo de 

licenciamento ambiental, caso sejam potencialmente causadoras de significativo impacto ambiental, 

bem como a outras exigências, entre as quais: 

I - demonstração da titularidade de direito mineral outorgado pelo órgão competente do 

Ministério de Minas e Energia, por qualquer dos títulos previstos na legislação vigente; 

II - execução por profissionais legalmente habilitados para a pesquisa mineral e controle de 

impactos sobre meio físico e biótico, mediante apresentação de ART, de execução ou AFT, a qual 

deverá permanecer ativa até o encerramento da pesquisa mineral e da respectiva recuperação 

ambiental. 

§ 3º Os estudos previstos neste artigo serão demandados no início do processo de licenciamento 

ambiental, independentemente de outros estudos técnicos exigíveis pelo órgão ambiental. 

§ 4º A extração de rochas para uso direto na construção civil ficará condicionada ao disposto nos 

instrumentos de ordenamento territorial em escala definida pelo órgão ambiental competente. 

§ 5º Caso inexistam os instrumentos previstos no § 4º, ou se naqueles existentes não constar a 

extração de rochas para o uso direto para a construção civil, a autorização para intervenção ou 

supressão de vegetação em APP de nascente, para esta atividade estará vedada a partir de 36 meses 

da publicação desta Resolução. 

§ 6º Os depósitos de estéril e rejeitos, os sistemas de tratamento de efluentes, de beneficiamento 

e de infraestrutura das atividades minerárias, somente poderão intervir em APP em casos 
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excepcionais, reconhecidos em processo de licenciamento pelo órgão ambiental competente, 

atendido o disposto no inciso I do art. 3º desta resolução. 

§ 7º No caso de atividades de pesquisa e extração de substâncias minerais, a comprovação da 

averbação da Reserva Legal, de que trata o art. 3º, somente será exigida nos casos em que: 

I - o empreendedor seja o proprietário ou possuidor da área; 

II - haja relação jurídica contratual onerosa entre o empreendedor e o proprietário ou possuidor, 

em decorrência do empreendimento minerário. 

§ 8º Além das medidas ecológicas, de caráter mitigador e compensatório, previstas no art. 5º , 

desta Resolução, os titulares das atividades de pesquisa e extração de substâncias minerais em APP 

ficam igualmente obrigados a recuperar o ambiente degradado, nos termos do § 2º do art. 225 da 

Constituição e da legislação vigente, sendo considerado obrigação de relevante interesse ambiental o 

cumprimento do Plano de Recuperação de Área Degradada-PRAD. 

4.1.6.4. Compensação Ambiental no Estado do Rio Grande do Sul 

Lei Estadual nº 11.520, de 03 de agosto de 2000 

Institui o Código Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras 

providências. 

Art. 156 - O Poder Público poderá declarar de preservação permanente ou de uso especial a 

vegetação e as áreas destinadas a: 

III - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico, histórico, cultural e ecológico; 

Art. 163 - Na construção de quaisquer obras, públicas ou privadas, devem ser tomadas medidas 

para evitar a destruição ou degradação da vegetação original, ou, onde isto for impossível, é 

obrigatória a implementação de medidas compensatórias que garantam a conservação de áreas 

significativas desta vegetação. 

 

4.1.7. Patrimônio Cultural, Arqueológico e Paleontológico 

Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937 

Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico nacional. 

CAPÍTULO I  

DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL  

Art. 1º Constitui o patrimônio histórico e artístico nacional o conjunto dos bens móveis e 

imóveis existentes no país e cuja conservação seja de interesse público, quer por sua vinculação a 

fatos memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional valor arqueológico ou etnográfico, 

bibliográfico ou artístico.  

§ 1º Os bens a que se refere o presente artigo só serão considerados parte integrante do 

patrimônio histórico o artístico nacional, depois de inscritos separada ou agrupadamente num dos 

quatro Livros do Tombo, de que trata o Art. 4º desta lei.  
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§ 2º Equiparam-se aos bens a que se refere o presente artigo e são também sujeitos a 

tombamento os monumentos naturais, bem como os sítios e paisagens que importe conservar e 

proteger pela feição notável com que tenham sido dotados pela natureza ou agenciados pela 

indústria humana.  

Art. 2º A presente lei se aplica às coisas pertencentes às pessoas naturais, bem como às pessoas 

jurídicas de direito privado e de direito público interno.  

Art. 3º Excluem-se do patrimônio histórico e artístico nacional as obras de origem estrangeira:  

1) que pertençam às representações diplomáticas ou consulares acreditadas no país;  

2) que adornem quaisquer veículos pertencentes a empresas estrangeiras, que façam carreira no 

país;  

3) que se incluam entre os bens referidos no Art. 10 da Introdução do Código Civil, e que 

continuam sujeitas à lei pessoal do proprietário;  

4) que pertençam a casas de comércio de objetos históricos ou artísticos;  

5) que sejam trazidas para exposições comemorativas, educativas ou comerciais:  

6) que sejam importadas por empresas estrangeiras expressamente para adorno dos respectivos 

estabelecimentos. 

Parágrafo único. As obras mencionadas nas alíneas 4 e 5 terão guia de licença para livre trânsito, 

fornecida pelo Serviço ao Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.  

CAPÍTULO II  

DO TOMBAMENTO  

Art. 4º O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional possuirá quatro Livros do 

Tombo, nos quais serão inscritas as obras a que se refere o Art. 1º desta lei, a saber:  

1) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, as coisas pertencentes às 

categorias de arte arqueológica, etnográfica, ameríndia e popular, e bem assim as mencionadas no § 

2º do citado Art. 1º.  

2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de interesse histórico e as obras de arte histórica;  

3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de arte erudita, nacional ou estrangeira;  

4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras que se incluírem na categoria das artes 

aplicadas, nacionais ou estrangeiras.  

§ 1º Cada um dos Livros do Tombo poderá ter vários volumes.  

§ 2º Os bens, que se incluem nas categorias enumeradas nas alíneas 1, 2, 3 e 4 do presente artigo, 

serão definidos e especificados no regulamento que for expedido para execução da presente lei.  

Art. 5º O tombamento dos bens pertencentes à União, aos Estados e aos Municípios se fará de 

ofício, por ordem do diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, mas deverá 

ser notificado à entidade a quem pertencer, ou sob cuja guarda estiver a coisa tombada, a fim de 

produzir os necessários efeitos.  

Art. 6º O tombamento de coisa pertencente à pessoa natural ou à pessoa jurídica de direito 

privado se fará voluntária ou compulsoriamente.  



 

 

 

 

 

CPEA 1424 – EIA do Projeto Retiro | Inserção Regional | Capítulo 4  112 
 

Art. 7º Proceder-se-á ao tombamento voluntário sempre que o proprietário o pedir e a coisa se 

revestir dos requisitos necessários para constituir parte integrante do patrimônio histórico e artístico 

nacional, a juízo do Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 

ou sempre que o mesmo proprietário anuir, por escrito, à notificação, que se lhe fizer, para a 

inscrição da coisa em qualquer dos Livros do Tombo.  

Art. 8º Proceder-se-á ao tombamento compulsório quando o proprietário se recusar a anuir à 

inscrição da coisa.  

Art. 9º O tombamento compulsório se fará de acordo com o seguinte processo:  

1) o Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, por seu órgão competente, notificará 

o proprietário para anuir ao tombamento, dentro do prazo de quinze dias, a contar do recebimento 

da notificação, ou para, si o quiser impugnar, oferecer dentro do mesmo prazo as razões de sua 

impugnação.  

2) no caso de não haver impugnação dentro do prazo assinado, que é fatal, o diretor do Serviço 

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional mandará por simples despacho que se proceda à 

inscrição da coisa no competente Livro do Tombo.  

3) se a impugnação for oferecida dentro do prazo assinado, far-se-á vista da mesma, dentro de 

outros quinze dias fatais, ao órgão de que houver emanado a iniciativa do tombamento, a fim de 

sustentá-la. Em seguida, independentemente de custas, será o processo remetido ao Conselho 

Consultivo do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, que proferirá decisão a 

respeito, dentro do prazo de sessenta dias, a contar do seu recebimento. Dessa decisão não caberá 

recurso.  

Art. 10. O tombamento dos bens, a que se refere o Art. 6º desta lei, será considerado provisório 

ou definitivo, conforme esteja o respectivo processo iniciado pela notificação ou concluído pela 

inscrição dos referidos bens no competente Livro do Tombo.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, salvo a disposição do Art. 13 desta lei, o tombamento 

provisório se equiparará ao definitivo.  

CAPÍTULO III  

DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO  

Art. 11. As coisas tombadas, que pertençam à União, aos Estados ou aos Municípios, inalienáveis 

por natureza, só poderão ser transferidas de uma à outra das referidas entidades.  

Parágrafo único. Feita a transferência, dela deve o adquirente dar imediato conhecimento ao 

Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.  

Art. 12. A alienabilidade das obras históricas ou artísticas tombadas, de propriedade de pessoas 

naturais ou jurídicas de direito privado sofrerá as restrições constantes da presente lei.  

Art. 13. O tombamento definitivo dos bens de propriedade particular será, por iniciativa do órgão 

competente do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, transcrito para os devidos 

efeitos em livro a cargo dos oficiais do registro de imóveis e averbado ao lado da transcrição do 

domínio.  
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§ 1º No caso de transferência de propriedade dos bens de que trata este artigo, deverá o 

adquirente, dentro do prazo de trinta dias, sob pena de multa de dez por cento sobre o respectivo 

valor, fazê-la constar do registro, ainda que se trate de transmissão judicial ou causa mortis.  

§ 2º Na hipótese de deslocação de tais bens, deverá o proprietário, dentro do mesmo prazo e sob 

pena da mesma multa, inscrevê-los no registro do lugar para que tiverem sido deslocados.  

§ 3º A transferência deve ser comunicada pelo adquirente, e a deslocação pelo proprietário, ao 

Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, dentro do mesmo prazo e sob a mesma pena.  

Art. 14. A. coisa tombada não poderá sair do país, senão por curto prazo, sem transferência de 

domínio e para fim de intercâmbio cultural, a juízo do Conselho Consultivo do Serviço do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.  

Art. 14. Tentada, a não ser no caso previsto no artigo anterior, a exportação, para fora do país, da 

coisa tombada, será esta sequestrada pela União ou pelo Estado em que se encontrar.  

§ 1º Apurada a responsabilidade do proprietário, ser-lhe-á imposta a multa de cinquenta por 

cento do valor da coisa, que permanecerá sequestrada em garantia do pagamento, e até que este se 

faça.  

§ 2º No caso de reincidência, a multa será elevada ao dobro.  

§ 3º A pessoa que tentar a exportação de coisa tombada, além de incidir na multa a que se 

referem os parágrafos anteriores, incorrerá, nas penas cominadas no Código Penal para o crime de 

contrabando.  

Art. 16. No caso de extravio ou furto de qualquer objeto tombado, o respectivo proprietário 

deverá dar conhecimento do fato ao Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, dentro 

do prazo de cinco dias, sob pena de multa de dez por cento sobre o valor da coisa.  

Art. 17. As coisas tombadas não poderão, em caso nenhum ser destruídas, demolidas ou 

mutiladas, nem, sem prévia autorização especial do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional, ser reparadas, pintadas ou restauradas, sob pena de multa de cinquenta por cento do dano 

causado.  

Parágrafo único. Tratando-se de bens pertencentes à União, aos Estados ou aos municípios, a 

autoridade responsável pela infração do presente artigo incorrerá pessoalmente na multa.  

Art. 18. Sem prévia autorização do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, não se 

poderá, na vizinhança da coisa tombada, fazer construção que lhe impeça ou reduza a visibilidade, 

nem nela colocar anúncios ou cartazes, sob pena de ser mandada destruir a obra ou retirar o objeto, 

impondo-se neste caso a multa de cinquenta por cento do valor do mesmo objeto.  

Art. 19. O proprietário de coisa tombada, que não dispuser de recursos para proceder às obras de 

conservação e reparação que a mesma requerer, levará ao conhecimento do Serviço do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional a necessidade das mencionadas obras, sob pena de multa 

correspondente ao dobro da importância em que for avaliado o dano sofrido pela mesma coisa.  

§ 1º Recebida a comunicação, e consideradas necessárias as obras, o diretor do Serviço do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional mandará executá-las, a expensas da União, devendo as 
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mesmas ser iniciadas dentro do prazo de seis meses, ou providenciará para que seja feita a 

desapropriação da coisa. 

§ 2º À falta de qualquer das providências previstas no parágrafo anterior, poderá o proprietário 

requerer que seja cancelado o tombamento da coisa. 

§ 3º Uma vez que verifique haver urgência na realização de obras e conservação ou reparação em 

qualquer coisa tombada, poderá o Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional tomar a 

iniciativa de projetá-las e executá-las, a expensas da União, independentemente da comunicação a 

que alude este artigo, por parte do proprietário.  

Art. 20. As coisas tombadas ficam sujeitas à vigilância permanente do Serviço do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional, que poderá inspecioná-los sempre que for julgado conveniente, não 

podendo os respectivos proprietários ou responsáveis criar obstáculos à inspeção, sob pena de multa 

de cem mil réis, elevada ao dobro em caso de reincidência.  

Art. 21. Os atentados cometidos contra os bens de que trata o Art. 1º desta lei são equiparados 

aos cometidos contra o patrimônio nacional.  

CAPÍTULO IV  

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA  

Art. 22. Em face da alienação onerosa de bens tombados, pertencentes a pessoas naturais ou a 

pessoas jurídicas de direito privado, a União, os Estados e os municípios terão, nesta ordem, o 

direito de preferência.  

§ 1º Tal alienação não será permitida, sem que previamente sejam os bens oferecidos, pelo 

mesmo preço, à União, bem como ao Estado e ao município em que se encontrarem. O proprietário 

deverá notificar os titulares do direito de preferência a usá-lo, dentro de trinta dias, sob pena de 

perdê-lo.  

§ 2º É nula alienação realizada com violação do disposto no parágrafo anterior, ficando qualquer 

dos titulares do direito de preferência habilitado a sequestrar a coisa e a impor a multa de vinte por 

cento do seu valor ao transmitente e ao adquirente, que serão por ela solidariamente responsáveis. A 

nulidade será pronunciada, na forma da lei, pelo juiz que conceder o sequestro, o qual só será 

levantado depois de paga a multa e se qualquer dos titulares do direito de preferência não tiver 

adquirido a coisa no prazo de trinta dias.  

§ 3º O direito de preferência não inibe o proprietário de gravar livremente a coisa tombada, de 

penhor, anticrese ou hipoteca.  

§ 4º Nenhuma venda judicial de bens tombados se poderá realizar sem que, previamente, os 

titulares do direito de preferência sejam disso notificados judicialmente, não podendo os editais de 

praça ser expedidos, sob pena de nulidade, antes de feita a notificação.  

§ 5º Aos titulares do direito de preferência assistirá o direito de remissão, se dela não lançarem 

mão, até a assinatura do auto de arrematação ou até a sentença de adjudicação, as pessoas que, na 

forma da lei, tiverem a faculdade de remir.  

§ 6º O direito de remissão por parte da União, bem como do Estado e do município em que os 

bens se encontrarem, poderá ser exercido, dentro de cinco dias a partir da assinatura do auto do 
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arrematação ou da sentença de adjudicação, não se podendo extrair a carta, enquanto não se esgotar 

este prazo, salvo se o arrematante ou o adjudicante for qualquer dos titulares do direito de 

preferência.  

CAPÍTULO V  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 23. O Poder Executivo providenciará a realização de acordos entre a União e os Estados, 

para melhor coordenação e desenvolvimento das atividades relativas à proteção do patrimônio 

histórico e artístico nacional e para a uniformização da legislação estadual complementar sobre o 

mesmo assunto.  

Art. 24. A União manterá, para a conservação e a exposição de obras históricas e artísticas de sua 

propriedade, além do Museu Histórico Nacional e do Museu Nacional de Belas Artes, tantos outros 

museus nacionais quantos se tornarem necessários, devendo, outrossim, providenciar no sentido de 

favorecer a instituição de museus estaduais e municipais, com finalidades similares.  

Art. 24. O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional procurará entendimentos com as 

autoridades eclesiásticas, instituições científicas, históricas ou artísticas e pessoas naturais ou 

jurídicas, com o objetivo de obter a cooperação das mesmas em benefício do patrimônio histórico e 

artístico nacional.  

Art. 26. Os negociantes de antiguidades, de obras de arte de qualquer natureza, de manuscritos e 

livros antigos ou raros são obrigados a um registro especial no Serviço do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional, cumprindo-lhes, outrossim, apresentar semestralmente ao mesmo relações 

completas das coisas históricas e artísticas que possuírem.  

Art. 27. Sempre que os agentes de leilões tiverem de vender objetos de natureza idêntica à dos 

mencionados no artigo anterior, deverão apresentar a respectiva relação ao órgão competente do 

Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, sob pena de incidirem na multa de cinquenta 

por cento sobre o valor dos objetos vendidos.  

Art. 28. Nenhum objeto de natureza idêntica à dos referidos no Art. 26 desta lei poderá ser posto 

à venda pelos comerciantes ou agentes de leilões, sem que tenha sido previamente autenticado pelo 

Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou por perito em que o mesmo se louvar, sob 

pena de multa de cinquenta por cento sobre o valor atribuído ao objeto.  

Parágrafo único. A. autenticação do mencionado objeto será feita mediante o pagamento de uma 

taxa de peritagem de cinco por cento sobre o valor da coisa, se este for inferior ou equivalente a um 

conto de réis, e de mais cinco mil réis por conto de réis ou fração, que exceder.  

Art. 29. O titular do direito de preferência goza de privilégio especial sobre o valor produzido em 

praça por bens tombados, quanto ao pagamento de multas impostas em virtude de infrações da 

presente lei.  

Parágrafo único. Só terão prioridade sobre o privilégio a que se refere este artigo os créditos 

inscritos no registro competente, antes do tombamento da coisa pelo Serviço do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional. 
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Lei Federal nº 3.924, de 26 de julho de 1961 

Dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-históricos. 

Art. 1o Os monumentos arqueológicos ou pré-históricos de qualquer natureza existentes no 

território nacional e todos os elementos que nele se encontram ficam sob a guarda e proteção do 

Poder Público, de acordo com o que estabelece o art. 180 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único: A propriedade da superfície, regida pelo direito comum, não inclui a das jazidas 

arqueológicas ou pré-históricas, nem a dos objetos nela incorporados na forma do art. 161 da 

mesma Constituição. 

 

Portaria IPHAN nº 07, de 01 de dezembro de 1988  

Artigo 1º - Estabelecer os procedimentos necessários à comunicação prévia, às permissões e às 

autorizações para pesquisas e escavações arqueológicas em sítios arqueológicos previstas na Lei nº 

3.924, de 26 de julho de 1961.  

Artigo 2º - O pedido de permissão será feito através do requerimento da pessoa natural ou 

jurídica privada que tenha interesse em promover as atividades descritas no Art. 1º.  

Artigo 3º - As instituições científicas especializadas da União, dos Estados e dos Municípios 

deverão requerer autorização para escavações e pesquisas em propriedade particular.  

Parágrafo único - Para efeitos desta Portaria, as Universidades e suas unidades descentralizadas 

incluem-se entre as instituições cientificas de que trata o capítulo III da Lei nº Lei nº 3.924/61.  

Artigo 4º - Os órgãos da Administração Federal, dos Estados e dos Municípios comunicarão 

previamente qualquer atividade objeto desta Portaria, informando, anualmente à SPHAN, o 

desenvolvimento dos trabalhos.  

Artigo 5º - Os pedidos de permissão e autorização, assim como a comunicação prévia, devem ser 

dirigidos ao Secretário da SPHAN acompanhados das seguintes informações:  

I - indicação do nome, endereço, nacionalidade e currículo com cópia das publicações cientificas 

que comprove a idoneidade técnico-científica do arqueólogo responsável e da equipe técnica;  

II - delimitação da área abrangida pelo projeto;  

III - relação, quando for o caso, dos sítios a serem pesquisados com indicação exata de sua 

localização;  

IV - plano de trabalho científico que contenha:  

1. definição dos objetivos;  

2. conceituação e metodologia;  

3. sequência das operações a serem realizadas no sítio;  

4. cronograma da execução;  

5. proposta preliminar de utilização futura do material produzido para fins científicos, culturais e 

educacionais;  

6. meios de divulgação das informações científicas obtidas;  
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V - prova de idoneidade financeira do projeto;  

VI - cópia dos atos constitutivos ou lei instituidora, se pessoa jurídica;  

VII - indicação, se for o caso, da instituição cientifica que apoiará o projeto com respectiva 

declaração de endosso institucional. 

Parágrafo 1º - Serão liminarmente rejeitados os projetos que não apresentarem garantia quanto à 

sua execução e quanto à guarda do material recolhido.  

Parágrafo 2º - Os projetos em cooperação técnica com instituições internacionais devem ser 

acompanhados de carta de aceitação da instituição científica brasileira co-responsável indicando a 

natureza dos compromissos assumidos pelas, tanto técnicos quanto financeiros.  

Artigo 6º - A SPHAN responderá aos pedidos referentes a pesquisas de campo e escavações em 

noventa dias, salvo se insatisfatoriamente instruídos, reiniciando-se a contagem do prazo a partir do 

cumprimento da exigência.  

Parágrafo único - A decisão considerará os critérios adotados para a valorização do sítio 

arqueológico e de todos os elementos que nele se encontrem, assim como as alternativas de 

aproveitamento máximo do seu potencial cientifico, cultural e educacional.  

Artigo 7º - As permissões e autorizações devem ser revalidadas a cada dois anos, contados da 

data de emissão do respectivo instrumento.  

Parágrafo único - Salvo motivo justificado, e a critério exclusivo da SPHAN, as permissões e 

autorizações só serão renovadas mediante a apresentação dos relatórios técnicos e a comprovação de 

que as informações científicas estão sendo divulgadas.  

Artigo 8º - A não apresentação dos relatórios técnicos por período igual ou superior a doze meses 

consecutivos acarretará o cancelamento da permissão e da autorização, ficando o pesquisador 

impedido de prosseguir nos trabalhos de campo e a área de pesquisa liberada para novos projetos.  

Artigo 9º - Os trabalhos de pesquisa serão efetuados sob permanente orientação do coordenador 

responsável, que não poderá transferir a terceiros os encargos da coordenação sem prévia anuência 

da SPHAN.  

Parágrafo único - O arqueólogo designado coordenador dos trabalhos será considerado, durante 

a realização das etapas de campo, fiel depositário do material arqueológico recolhido ou de estudo 

que lhe tenha sido confiado.  

Artigo 10 - Do brasileiro responsável pelo desenvolvimento de pesquisas realizadas por 

estrangeiros exigir-se-á o disposto no Art. 9º.  

Artigo 11 - Os relatórios técnicos devem ser redigidos em língua portuguesa e entregues à 

SPHAN acompanhados das seguintes informações:  

I - cadastro, segundo formulário próprio, dos sítios arqueológicos encontrados durante os 

trabalhos de campo;  

II - meios utilizados durante os trabalhos, medidas adotadas para a proteção e conservação e 

descrição do material arqueológico, indicando a instituição responsável pela guarda e como será 

assegurado o desenvolvimento da proposta de valorização do potencial científico, cultural e 

educacional;  
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III - planta(s) e fotos pormenorizadas do sítio arqueológico com indicação dos locais afetados 

pelas pesquisas e dos testemunhos deixados no local;  

IV - foto do material arqueológico relevante;  

V - planta(s), desenhos e fotos das estruturas descobertas e das estratigráficas reconhecidas;  

VI - planta(s) com indicação dos locais onde se pretende o prosseguimento das pesquisas em 

novas etapas;  

VII - indicação dos meios de divulgação dos resultados  

Art. 12 - Terminada a pesquisa, o coordenador encaminhará à SPHAN, em língua portuguesa, o 

relatório final dos trabalhos, onde deverá constar:  

I - as informações relacionadas no Art. 11, exceto a do item VI;  

II - listagem dos sítios arqueológicos cadastrados durante o desenvolvimento do projeto;  

III - relação definitiva do material arqueológico recolhido em campo e informações sobre seu 

acondicionamento e estocagem, assim como indicação precisa do responsável pela guarda e 

manutenção desse material. 

 
Portaria IPHAN nº 230, de 17 de dezembro de 2002 

Compatibiliza as fases de obtenção de licenças ambientais em urgência com os estudos 

preventivos de arqueologia, objetivando o licenciamento de empreendimentos potencialmente 

capazes de afetar o patrimônio arqueológico. 

Fase de obtenção de Licença Prévia (EIA/RIMA) 

Art. 1 - Nesta fase, dever-se-á proceder à contextualização arqueológica e etnohistórica da área de 

influência do empreendimento, por meio de levantamento exaustivo de dados secundários e 

levantamento arqueológico de campo. 

Art. 2 - No caso de projetos afetando áreas arqueologicamente desconhecidas, pouco ou mal 

conhecidas que não permitam inferências sobre a área de intervenção do empreendimento, deverá 

ser providenciado levantamento arqueológico de campo pelo menos em sua área de influência direta. 

Este levantamento deverá contemplar todos os compartimentos ambientais significativos no 

contexto geral da área a ser implantada e deverá prever levantamento prospectivo de sub-superfície. 

I - O resultado final esperado é um relatório de caracterização e avaliação da situação atual do 

patrimônio arqueológico da área de estudo, sob a rubrica Diagnóstico. 

Art. 3 - A avaliação dos impactos do empreendimento do patrimônio arqueológico regional será 

realizada com base no diagnóstico elaborado, na análise das cartas ambientais temáticas (geologia, 

geomorfologia, hidrografia, declividade e vegetação) e nas particularidades técnicas das obras. 

Art. 4 - A partir do diagnóstico e avaliação de impactos, deverão ser elaborados os Programas de 

Prospecção e de Resgate compatíveis com o cronograma das obras e com as fases de licenciamento 

ambiental do empreendimento de forma a garantir a integridade do patrimônio cultural da área. 

Fase de obtenção de Licença de Instalação (LI) 

Art. 5 - Nesta fase, dever-se-á implantar o Programa de Prospecção proposto na fase anterior, o 

qual deverão prever prospecções intensivas (aprimorando a fase anterior de intervenções no subsolo) 
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nos compartimentos ambientais de maior potencial arqueológico da área de influência direta do 

empreendimento e nos locais que sofrerão impactos indiretos potencialmente lesivos ao patrimônio 

arqueológico, tais como áreas de reassentamento de população, expansão urbana ou agrícola, 

serviços e obras de infraestrutura. 

§ 1º - Os objetivos, nesta fase, são estimar a quantidade de sítios arqueológicos existentes nas 

áreas a serem afetadas direta ou indiretamente pelo empreendimento e a extensão, profundidade, 

diversidade cultural e grau de preservação nos depósitos arqueológicos para fins de detalhamento do 

Programa de Resgate Arqueológico proposto pelo EIA, o qual deverá ser implantado na próxima 

fase. 

§ 2º - O resultado final esperado é um Programa de Resgate Arqueológico fundamentado em 

critérios precisos de significância científica dos sítios arqueológicos ameaçados que justifique a 

seleção dos sítios a serem objeto de estudo em detalhe, em detrimento de outros, e a metodologia a 

ser empregada nos estudos. 

Fase de obtenção de Licença de Operação (LO) 

Art. 6 - Nesta fase, que corresponde ao período de implantação do empreendimento, quando 

acorrem as obras de engenharia, deverá ser executado o Programa de Resgate Arqueológico 

proposto no EIA e detalhado na fase anterior. 

§ 1º - É nesta fase que deverão ser realizados os trabalhos de salvamento arqueológico nos sítios 

selecionados na fase anterior, por meio de escavações exaustivas, registro detalhado de cada sítio e 

de seu entorno e coleta de exemplares estatisticamente significativos da cultura material contida em 

cada sítio arqueológico. 

§ 2º - O resultado esperado é um relatório detalhado que especifique as atividades desenvolvidas 

em campo e em laboratório e apresente os resultados científicos dos esforços despendidos em 

termos de produção de conhecimento sobre arqueologia da área de estudo. Assim, a perda física dos 

sítios arqueológicos poderá ser efetivamente compensada pela incorporação dos conhecimentos 

produzidos à Memória Nacional. 

§ 7º - O desenvolvimento dos estudos arqueológicos acima descritos, em todas as suas fases, 

implica trabalhos de laboratório e gabinete (limpeza, triagem, registro, análise, interpretação, 

acondicionamento adequado do material coletado em campo, bem como programa de Educação 

Patrimonial), os quais deverão estar previstos nos contratos entre os empreendedores e os 

arqueólogos responsáveis pelos estudos, tanto em termos de orçamento quanto de cronograma. 

§ 8º - No caso da destinação da guarda do material arqueológico retirado nas áreas, regiões ou 

municípios onde foram realizadas pesquisas arqueológicas, a guarda destes vestígios arqueológicos 

deverá ser garantida pelo empreendedor, seja na modernização, na ampliação, no fortalecimento de 

unidades existentes, ou mesmo na construção de unidades museológicas específicas para o caso. 

 

Lei Estadual nº 11.520, de 03 de agosto de 2000 

Institui o Código Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras 

providências. 
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DO PATRIMÔNIO PALEONTOLÓGICO E ARQUEOLÓGICO 

Art. 187 - Constitui patrimônio paleontológico e arqueológico, estes definidos pela Constituição e 

legislação federais, o conjunto dos sítios e afloramentos paleontológicos de diferentes períodos e 

épocas geológicas, e dos sítios arqueológicos, pré-históricos e históricos de diferentes idades, bem 

como todos os materiais desta natureza, já pertencentes a coleções científicas e didáticas dos 

diferentes museus, universidades, institutos de pesquisa, existentes no território estadual. 

Art. 190 - Todo o empreendimento ou atividade que possa alterar o patrimônio paleontológico e 

arqueológico, só poderá ser licenciado pelo órgão competente após parecer de técnico habilitado. 

 

Decreto-Lei nº 4.146, de 04 de março de 1942 

Dispõe sobre a proteção dos depósitos fossilíferos. 

Art. 1º Os depósitos fossilíferos são propriedade da Nação, e, como tais, a extração de espécimes 

fosseis depende de autorização prévia e fiscalização do Departamento Nacional da Produção 

Mineral, do Ministério da Agricultura. 

Parágrafo único. Independem dessa autorização e fiscalização as explorações de depósitos 

fossilíferos feitas por museus nacionais e estaduais, e estabelecimentos oficiais congêneres, devendo, 

nesse caso, haver prévia comunicação ao Departamento Nacional da Produção Mineral. 

 

Portaria do Ministério de Minas e Energia, nº 42, de 22 de fevereiro de 1995 

Destaca como competência da Diretoria de Exploração Mineral do DNPM – Departamento 

Nacional de Produção Mineral, a proteção e fiscalização do acervo fossilífero e a preservação da 

memória geológica em geral. 

Ao Serviço de Proteção Mineral compete: 

V - Preservar, proteger, pesquisar e difundir o acervo técnico-científico que constitui a memória 

geológica do País, em especial os monumentos, os sítios geológicos, os depósitos fossilíferos, os 

museus de minerais, rochas, fósseis e materiais relacionados;  

VI- Exercer o controle e a fiscalização dos depósitos fossilíferos bem como da exportação de 

materiais geológicos, mineralógicos e paleontológicos conforme dispõe a legislação pertinente;  

VII - Ampliar a realização de estudos específicos objetivando a proteção e preservação dos 

jazimentos fossilíferos e de outros monumentos geológicos, bem como criar meios e condições de 

organização e conservação do acervo das litotecas da Autarquia.” 

 

Lei Estadual nº 11.738, de 13 de janeiro de 2002 

Declara integrantes do patrimônio cultural do Estado os sítios paleontológicos localizados em 

municípios do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências. 

Art. 1º - São declarados integrantes do patrimônio cultural do Estado, nos termos e para os fins 

dos artigos 221, 222, 223 da Constituição do Estado, os sítios paleontológicos localizados nos 

Municípios de Aceguá, Agudo, Alegrete, Bagé, Cachoeira do Sul, Caçapava, Candelária, Candiota, 

Cerro Branco, Chuí, Dom Pedrito, Dona Francisca, Formigueiro, Faxinal do Soturno, Guaíba, 
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Jaguari, Lavras do Sul, Mariana Pimentel, Mariante, Mata, Novo Cabrais, Paraíso do Sul, Osório, 

Passo do Sobrado, Pinheiro Machado, Quaraí, Taquari, Santa Cruz do Sul, Santa Maria, Santa 

Vitória do Palmar, Santana da Boa Vista, São Gabriel, São Jerônimo, São João do Polêsine, São 

Pedro, São Sepé, São Vicente do Sul, Rio Pardo, Rosário do Sul, Tiaraju, Uruguaiana, Vale Verde, 

Vale do Sol, Venâncio Aires, Vera Cruz. 

§ 1º - Para fins desta Lei, considera-se: 

I - sítio paleontológico, o lugar, a área ou a região onde existam fósseis expostos ou qualquer sinal 

de plantas ou animais, pré-históricos ou extintos; 

II - fóssil, todo resto ou vestígio de plantas ou animais pré-históricos, sob qualquer forma de 

preservação, ainda que em partes, bem como os sinais de suas atividades biológicas. 

§ 2º - São, também, declarados integrantes do patrimônio cultural do Estado, para os fins desta 

Lei: 

I - os icnofósseis, como rastros ou pegadas de animais pré-históricos, bem como seus ovos e 

coprólitos; 

II - os fósseis de invertebrados, inclusive impressões ou qualquer outra forma de preservação, 

ainda que parcial; 

III - os fósseis de vertebrados, especialmente quando permineralizados ou conservados de outro 

modo, como os moldes ou qualquer outra forma de fossilização; 

IV - os fósseis de plantas, inclusive as silicificações, como ágatas, impressões e carbonizações ou 

qualquer outra forma de fossilização de raízes, troncos, ramos, folhas, inflorescências, flores e 

frutificações. 

Art. 2º - Dependem de autorização oficial a coleta de fósseis, seu transporte para fora do Estado 

e a exploração socioeconômica nas áreas de que trata esta Lei. 

§ 1º - A coleta de fósseis só poderá ser feita por paleontólogos ou técnicos com atividade afim 

que estejam desenvolvendo estudo ou pesquisa em instituição pública ou privada oficialmente 

reconhecida. 

§ 2º - A coleta de fósseis por paleontólogo ou técnico com atividade afim, vinculado a instituição 

de fora do Estado, só poderá ser feita por meio de convênio com instituição de estudo ou pesquisa 

do Estado, com supervisão ou em companhia de pesquisador desta, devendo os convênios com 

instituições estrangeiras se submeter à legislação e à aprovação das autoridades federais. 

§ 3º - Somente para estudo científico se poderá autorizar o transporte de fósseis que será 

condicionado à prévia catalogação e assunção de responsabilidade para preservação e retorno. 

§ 4º - A exploração socioeconômica só será permitida para o incremento do turismo, com vista 

ao desenvolvimento socioeconômico regional, e sob supervisão de instituição sediada no Estado 

dedicada à pesquisa em paleontologia. 

§ 5º - A exploração turística será feita, preferencialmente, com a instituição de parques 

paleontológicos, com guias oficialmente credenciados. 
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Constituição do Brasil de 1988 

Os artigos 20, 23 e 24 da Constituição do Brasil de 1988 são bastante claros ao indicar que os 

fósseis são bens da União e que há a responsabilidade do Estado na defesa de nosso patrimônio 

natural. 

“Artigo 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vieram a ser atribuídos; ...  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos.”  

Podemos neste caso considerar que os jazigos fossilíferos são bens da União, pelo que está 

disposto nos incisos I, IX e X do artigo 20 da Constituição Federal de 1988.  

Pelo Decreto-Lei no 4.146 de 1942, os fósseis já eram considerados bens da União, situando-se 

no âmbito do inciso I. Na conceituação de fóssil como o registro de vida do passado que se 

preservou graças a um processo de mineralização, podemos enquadrá-lo no inciso IX e/ou X do 

artigo 20 da atual Constituição da República Federativa do Brasil. 

Artigo 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor 

histórico, artístico e cultural; 

Artigo 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar corretamente sobre:  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.”  

“Artigo 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, 

tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória 

dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem”: ...  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 

paleontológico, ecológico e científico.” 

 

Portaria nº 55, de 14/03/1990 do Ministério da Ciência e Tecnologia 

Esta portaria, publicada no Diário Oficial, Seção I de 15 de março de 1990, regulamenta a coleta 

de dados e materiais científicos no Brasil por estrangeiros, informando que caberá à instituição 

brasileira co-responsável pelo programa de cooperação científica “efetuar o reconhecimento prévio, 

a triagem e a seleção do material coletado e assegurar a retenção de exemplares ou peças que 

obrigatoriamente devem ficar no país” (Capítulo VI, 37b). Determina ainda que o Ministério da 

Ciência e Tecnologia (atual Secretaria Especial da Ciência e Tecnologia), por intermédio da 

instituição brasileira co-participante e co-responsável, reterá, do material coletado, para destinação a 
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instituições científicas brasileiras, neótipos e todo o material-tipo de fósseis (Capítulo VII, 39, itens c 

e g). 

 
Portaria do MME de 22/02/1995, publicada no DOU nº 041 de 01/03/1995 

Destaca como competência da Diretoria de Exploração Mineral do D.N.P.M a proteção e 

fiscalização do acervo fossilífero e a preservação da memória geológica em geral. 

“Ao Serviço de Proteção Mineral compete: 

V – Preservar, proteger, pesquisar e difundir o acervo técnico-científico que constitui a memória 

geológica do País, em especial os monumentos, os sítios geológicos, os depósitos fossilíferos, os 

museus de minerais, rochas, fósseis e materiais relacionados;  

VI – Exercer o controle e a fiscalização dos depósitos fossilíferos bem como da exportação de 

materiais geológicos, mineralógicos e paleontológicos conforme dispõe a legislação pertinente;  

VII – Ampliar a realização de estudos específicos objetivando a proteção e preservação dos 

jazimentos fossilíferos e de outros monumentos geológicos, bem como criar meios e condições de 

organização e conservação do acervo das litotecas da Autarquia.” 

 

4.1.8. Gerenciamento Costeiro 

Dispositivos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul 

CAPÍTULO IV - DO MEIO AMBIENTE 

Art. 250 - O meio ambiente é bem de uso comum do povo, e a manutenção de seu equilíbrio é 

essencial à sadia qualidade de vida. 

CAPÍTULO XVI 

DO GERENCIAMENTO COSTEIRO 

Art. 236 - A Zona Costeira é o espaço territorial especialmente protegido, objeto do Programa 

Estadual de Gerenciamento Costeiro com o fim de planejar, disciplinar, controlar e fiscalizar as 

atividades, empreendimentos e processos que causem ou possam causar degradação ambiental, 

observada a legislação federal. 

Art. 238 - O Programa Estadual de Gerenciamento Costeiro será conduzido dentro das 

disposições definidas na Política Nacional de Gerenciamento Costeiro, na Política Nacional para os 

Recursos do Mar e nas Políticas Nacional e Estadual de Meio Ambiente, com base nos seguintes 

princípios: 

I - compatibilização dos usos e atividades, considerando a necessidade de preservação e 

conservação dos recursos naturais em níveis satisfatórios, e as demandas produzidas pelas atividades 

econômicas e os interesses de ordem social; 

II - controle do uso e ocupação do solo, considerando os potenciais e restrições ambientais em 

âmbito regional e local, visando à compatibilização dos interesses locais com os interesses regionais; 
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Art. 241 - Na Zona Costeira deverão ser protegidas as seguintes áreas, onde somente serão 

permitidos usos que garantam a sua conservação: 

I - a zona de dunas frontais do Oceano Atlântico; 

II - os campos de dunas móveis de significativos valor ecológico e paisagístico, assim definidos 

pelo Órgão Estadual Ambiental competente; 

IV - os banhados e várzeas utilizados significativamente como áreas de alimentação, reprodução, 

abrigo e refúgio para espécies de fauna nativa, assim definidos pela Fundação Estadual de Proteção 

Ambiental - FEPAM; 

VII - as áreas de sítios arqueológicos e paleontológicos antes da realização de levantamento e 

classificação, e as áreas de sítios arqueológicos que, após o levantamento, forem classificados como 

relevantes, conforme legislação pertinente; 

Art. 244 - As praias são bens públicos de uso comum do povo, sendo assegurado, sempre, livre e 

franco acesso a elas e ao mar e as lagoas e lagunas, em qualquer direção e sentido, ressalvados os 

trechos considerados de interesse da segurança nacional ou incluídos em áreas protegidas por 

legislação específica. 

 

Lei Federal nº 7.661, de 16 de maio de 1988 

Institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá outras providências.  

Art. 1º Como parte integrante da Política Nacional para os Recursos do Mar - PNRM e Política 

Nacional do Meio Ambiente - PNMA, fica instituído o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro - 

PNGC. 

Art. 2º Subordinando-se aos princípios e tendo em vista os objetivos genéricos da PNMA, 

fixados respectivamente nos arts. 2º e 4º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, o PNGC visará 

especificamente a orientar a utilização nacional dos recursos na Zona Costeira, de forma a contribuir 

para elevar a qualidade da vida de sua população, e a proteção do seu patrimônio natural, histórico, 

étnico e cultural. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, considera-se Zona Costeira o espaço geográfico de 

interação do ar, do mar e da terra, incluindo seus recursos renováveis ou não, abrangendo uma faixa 

marítima e outra terrestre, que serão definida pelo Plano. 

Art. 3º O PNGC deverá prever o zoneamento de usos e atividades na Zona Costeira e dar 

prioridade à conservação e proteção, entre outros, dos seguintes bens: 

I - recursos naturais, renováveis e não renováveis; recifes, parcéis e bancos de algas; ilhas costeiras 

e oceânicas; sistemas fluviais, estuarinos e lagunares, baías e enseadas; praias; promontórios, costões 

e grutas marinhas; restingas e dunas; florestas litorâneas, manguezais e pradarias submersas; 

II - sítios ecológicos de relevância cultural e demais unidades naturais de preservação permanente; 

III - monumentos que integrem o patrimônio natural, histórico, paleontológico, espeleológico, 

arqueológico, étnico, cultural e paisagístico. 
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Art. 4º O PNGC será elaborado e, quando necessário, atualizado por um Grupo de Coordenação, 

dirigido pela Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar - SECIRM, cuja 

composição e forma de atuação serão definidas em decreto do Poder Executivo. 

§ 1º O Plano será submetido pelo Grupo de Coordenação à Comissão Interministerial para os 

Recursos do Mar - CIRM, à qual caberá aprová-lo, com audiência do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente - CONAMA. 

§ 2º O Plano será aplicado com a participação da União, dos Estados, dos Territórios e dos 

Municípios, através de órgãos e entidades integradas ao Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA. 

Art. 5º O PNGC será elaborado e executado observando normas, critérios e padrões relativos ao 

controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente, estabelecidos pelo CONAMA, que 

contemplem, entre outros, os seguintes aspectos: urbanização; ocupação e uso do solo, do subsolo e 

das águas; parcelamento e remembramento do solo; sistema viário e de transporte; sistema de 

produção, transmissão e distribuição de energia; habitação e saneamento básico; turismo, recreação e 

lazer; patrimônio natural, histórico, étnico, cultural e paisagístico. 

§ 1º Os Estados e Municípios poderão instituir, através de lei, os respectivos Planos Estaduais ou 

Municipais de Gerenciamento Costeiro, observadas as normas e diretrizes do Plano Nacional e o 

disposto nesta lei, e designar os órgãos competentes para a execução desses Planos. 

§ 2º Normas e diretrizes sobre o uso do solo, do subsolo e das águas, bem como limitações à 

utilização de imóveis, poderão ser estabelecidas nos Planos de Gerenciamento Costeiro, Nacional, 

Estadual e Municipal, prevalecendo sempre as disposições de natureza mais restritiva. 

Art. 6º O licenciamento para parcelamento e remembramento do solo, construção, instalação, 

funcionamento e ampliação de atividades, com alterações das características naturais da Zona 

Costeira, deverá observar, além do disposto nesta Lei, as demais normas específicas federais, 

estaduais e municipais, respeitando as diretrizes dos Planos de Gerenciamento Costeiro.  

§ 1º A falta ou o descumprimento, mesmo parcial, das condições do licenciamento previsto neste 

artigo serão sancionados com interdição, embargo ou demolição, sem prejuízo da cominação de 

outras penalidades previstas em lei. 

§ 2º Para o licenciamento, o órgão competente solicitará ao responsável pela atividade a 

elaboração do estudo de impacto ambiental e a apresentação do respectivo Relatório de Impacto 

Ambiental - RIMA, devidamente aprovado, na forma da lei. 

Art. 7º A degradação dos ecossistemas, do patrimônio e dos recursos naturais da Zona Costeira 

implicará ao agente a obrigação de reparar o dano causado e a sujeição às penalidades previstas no 

art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, elevado o limite máximo da multa ao valor 

correspondente a 100.000(cem mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, sem prejuízo de 

outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. As sentenças condenatórias e os acordos judiciais (vetado), que dispuserem 

sobre a reparação dos danos ao meio ambiente pertinentes a esta lei, deverão ser comunicados pelo 

órgão do Ministério Público ao CONAMA. 
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Art. 8º Os dados e as informações resultantes do monitoramento exercido sob responsabilidade 

municipal, estadual ou federal na Zona Costeira comporão o Subsistema "Gerenciamento Costeiro", 

integrante do Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente - SINIMA. 

Parágrafo único. Os órgãos setoriais e locais do SISNAMA, bem como universidades e demais 

instituições culturais, científicas e tecnológicas encaminharão ao Subsistema os dados relativos ao 

patrimônio natural, histórico, étnico e cultural, à qualidade do meio ambiente e a estudos de impacto 

ambiente, da Zona Costeira. 

Art. 9º Para evitar a degradação ou o uso indevido dos ecossistemas, do patrimônio e dos 

recursos naturais da Zona Costeira, o PNGC poderá prever a criação de unidades de conservação 

permanente, na forma da legislação em vigor. 

Art. 10. As praias são bens públicos de uso comum do povo, sendo assegurado, sempre, livre e 

franco acesso a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, ressalvados os trechos considerados de 

interesse de segurança nacional ou incluídos em áreas protegidas por legislação específica. 

§ 1º Não será permitida a urbanização ou qualquer forma de utilização do solo na Zona Costeira 

que impeça ou dificulte o acesso assegurado no caput deste artigo. 

§ 2º A regulamentação desta lei determinará as características e as modalidades de acesso que 

garantam o uso público das praias e do mar. 

§ 3º Entende-se por praia a área coberta e descoberta periodicamente pelas águas, acrescida da 

faixa subsequente de material detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos e pedregulhos, até o limite 

onde se inicie a vegetação natural, ou, em sua ausência, onde comece um outro ecossistema. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias. 

 

Decreto Federal nº 5.300, de 07 de dezembro de 2004 

Regulamenta a Lei Federal nº 7.661, de 16 de maio de 1988, que institui o Plano Nacional de 

Gerenciamento Costeiro - PNGC, dispõe sobre regras de uso e ocupação da zona costeira e 

estabelece critérios de gestão da orla marítima, e dá outras providências. 

Art. 1º Este Decreto define normas gerais visando a gestão ambiental da zona costeira do País, 

estabelecendo as bases para a formulação de políticas, planos e programas federais, estaduais e 

municipais. 

Decreto Federal nº 50.877, de 29 de junho de 1961. 

Dispõe sôbre o lançamento de resíduos tóxicos ou oleosos nas águas interiores ou litorâneas do 

País, e dá outras providências.conforma Art 1º “Os resíduos líquidos, sólidos ou gasosos, domiciliares ou 

industriais, somente poderão ser lançados as águas, “in natura” ou depois de tratado, quando essa operação não 

implique na poluição das águas receptoras.” 
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4.1.9. Legislação Minerária 

Constituição Federal  

Art. 20 - São bens da União: 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo. 

§1º - É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 

como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da exploração de 

petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros 

recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica 

exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

Art. 21 - Compete à União: 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia e cartografia de âmbito 

nacional; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade garimpagem, em forma 

associativa. 

Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre: 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais. 

Art. 23 - É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seus territórios. 

Art. 24 - Compete à União, aos Estados, e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 

proteção ao meio ambiente e controle da poluição. 

Art. 26 - Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste 

caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União. 

Art. 48 - Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta 

para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, 

especialmente sobre: 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União. 

Art. 49 - É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais. 

Art. 91 - O Conselho de Defesa é órgão de consulta do Presidente da República nos assuntos 

relacionados com a soberania nacional e a defesa do Estado democrático. 

§1º - Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 

III - propor os critérios e condições de utilização de áreas indispensáveis à segurança do território 

nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas com a 

preservação e a exploração dos recursos naturais de qualquer tipo. 
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Art. 176 - As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de energia 

hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou aproveitamento, 

e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da lavra. 

§1º - A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a que se refere 

o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão da União, 

no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua 

sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas 

atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. 

§2º - É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na forma e no 

valor que dispuser a lei. 

31º - A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações e 

concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente, sem 

prévia anuência do poder concedente. 

Art. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 

de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§2º - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, 

de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 

41º - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-

grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, 

dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos 

recursos naturais. 

Art. 231 - São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e 

tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União 

demarca-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

31º - O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a 

lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com autorização do 

Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos 

resultados da lavra, na forma da lei. 

 

Lei Estadual nº 11.520, de 03 de agosto de 2000 

Institui o Código Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras 

providências. 

Capítulo XI 

DA MINERAÇÃO 

Art. 210 - Serão objeto de licença ambiental a pesquisa, a lavra e o beneficiamento de recursos 

minerais de qualquer natureza, inclusive a lavra garimpeira, ficando seu responsável obrigado a 

cumprir as exigências determinadas pelo órgão ambiental competente. 
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Art. 211 - Para todo o empreendimento mineiro, independentemente da fase em que se encontra, 

será exigido o Plano de Controle Ambiental, cujas diretrizes serão estabelecidas pelo órgão 

ambiental competente. 

Art. 212 - A atividade de mineração não poderá ser desenvolvida nos acidentes topográficos de 

valor ambiental, paisagístico, histórico, cultural, estético e turístico, assim definidos pelos órgãos 

competentes. 

Art. 214 - O comércio e indústria de transformação de qualquer produto mineral deverá exigir do 

concessionário a comprovação do licenciamento ambiental, sob pena de ser responsabilizado pelo 

órgão ambiental competente. 

Art. 215 - Para fins de planejamento ambiental, o Estado e os Municípios efetuarão o registro, 

acompanhamento e localização dos direitos de pesquisa e lavra mineral em seu território. 

Art. 216 - Os equipamentos de extração mineral denominados “dragas” deverão ser licenciados 

pelo órgão ambientai competente. 

 

Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 

Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985, de 29 de janeiro de 1940. (Código de Minas) 

Art. 1º Compete à União administrar os recursos minerais, a indústria de produção mineral e a 

distribuição, o comércio e o consumo de produtos minerais. 

Art. 2º Os regimes de aproveitamento das substâncias minerais, para efeito deste Código, são:  

I - regime de concessão, quando depender de portaria de concessão do Ministro de Estado de 

Minas e Energia;  

II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará de autorização do Diretor-

Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em obediência a 

regulamentos administrativos locais e de registro da licença no Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM;  

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria de permissão do 

Diretor-Geral do DNPM;  

V - regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender de execução direta ou 

indireta do Governo Federal. 

 

Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 

Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública. 

Art. 1º A desapropriação por utilidade pública regular-se-á por esta lei, em todo o território 

nacional. 

Art. 2º Mediante declaração de utilidade pública, todos os bens poderão ser desapropriados pela 

União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. 

Art. 4º A desapropriação poderá abranger a área contígua necessária ao desenvolvimento da obra 

a que se destina, e as zonas que se valorizarem extraordinariamente, em consequência da realização 
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do serviço. Em qualquer caso, a declaração de utilidade pública deverá compreendê-las, 

mencionando-se quais as indispensáveis à continuação da obra e as que se destinam à revenda. 

Art. 5º Consideram-se casos de utilidade pública: 

f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das águas e da energia hidráulica; 

 

Lei Federal nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989 

Institui para os Estados, Distrito Federal e Municípios, a compensação financeira pelo resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, 

de recursos minerais em seus respectivos territórios, plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências.  

Art. 1º - O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia elétrica e dos 

recursos minerais, por qualquer dos regimes previstos em lei, ensejará compensação financeira aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída e aprovada na forma estabelecida 

nesta Lei. 

Art. 6º - A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins de 

aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento líquido 

resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de beneficiamento 

adotado e antes de sua transformação industrial. 

 

Lei Federal nº 8.001, de 13 de março de 1990 

Define os percentuais da distribuição da compensação financeira de que trata a Lei nº 7.990, de 

28 de dezembro de 1989, e dá outras providências. 

Art. 1o A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do § 1o do art. 17 

da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será feita da seguinte 

forma: 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; 

III - três por cento ao MMA; 

IV - três por cento ao MME; 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, 

de 18 de janeiro de 1991. 

§ 1o Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o montante 

correspondente às parcelas de Estado e de Município. 

§ 4o A cota destinada ao MMA será empregada na implementação da PNRH e do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

§ 6o No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput serão destinados 

a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências Regionais. 
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Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da Lei nº 7.990, de 

28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas de vendas, 

excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as despesas de 

transporte e as de seguros. 

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias minerais, será de: 

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento); 

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), ressalvado o 

disposto no inciso IV deste artigo; 

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% (dois décimos 

por cento); 

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% (dois décimos 

por cento) nas demais hipóteses de extração. 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será feita da seguinte 

forma: 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e Distrito Federal; 

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios; 

II - A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

- FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 

8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento científico e tecnológico do setor 

mineral; 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem integralmente repassados 

ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que destinará 2% (dois por cento) desta 

cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por intermédio do Instituto Brasileiro de 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação financeira, em função 

da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, sempre que os preços forem 

administrados pelo Governo. 

§ 4o No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra garimpeira, o 

valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de responsável, conforme 

dispuser o regulamento. 

§ 5o A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1o, bem como do § 4o 

deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de permissão de lavra garimpeira, 

entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 2010. 

§ 6o A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1o deste artigo, vigente desde a 

edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de comercialização do ouro, 

inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro sob o regime de permissão de 

lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica extinta a partir de 1o de janeiro de 2010. 
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Lei nº 9.314, de 14 de novembro de 1996 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras providências. 

Art. 2º Os regimes de aproveitamento das substâncias minerais, para efeito deste Código, são:  

I - regime de concessão, quando depender de portaria de concessão do Ministro de Estado de 

Minas e Energia;  

II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará de autorização do Diretor-

Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em obediência a 

regulamentos administrativos locais e de registro da licença no DNPM;  

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria de permissão do 

Diretor-Geral do DNPM;  

V - regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender de execução direta ou 

indireta do Governo Federal. 

 

Decreto Federal nº 97.632, de 10 de abril de 1989 

Dispõe sobre a regulamentação do art. 2°, inciso VIII, da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, e 

dá outras providências. 

Art. 1° Os empreendimentos que se destinam à exploração de recursos minerais deverão, quando 

da apresentação do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e do Relatório do Impacto Ambiental - 

RIMA, submeter à aprovação do órgão ambiental competente, plano de recuperação de área 

degradada. 

 

Decreto nº 97.507, de 13 de dezembro de 1989 

Dispõe sobre licenciamento de atividade mineral, o uso do mercúrio metálico e do cianeto em 

áreas de extração de ouro, e dá outras providências. 

Art. 1° As atividades, individual ou coletiva, que realizam extração mineral em depósitos de 

colúvio, elúvio ou aluvião, nos álveos (placeres) de cursos d'água ou nas margens reservadas, bem 

como nos depósitos secundários, chapadas, vertentes e altos dos morros utilizando equipamentos do 

tipo dragas, moinhos, balsas, pares de bombas (chupadeiras), bicas ("cobra fumando") e quaisquer 

outros equipamentos que apresentem afinidades, deverão ser licenciados pelo órgão ambiental 

competente.  

Parágrafo único. Será fixado, pelo órgão ambiental competente, prazo para o requerimento de 

licença das atividades em operação.  

Art. 2° É vedado o uso de mercúrio na atividade de extração de ouro, exceto em atividade 

licenciada pelo órgão ambiental competente.  

1° Ficam igualmente vedadas as atividades descritas no artigo 1° deste Decreto, em mananciais de 

abastecimento público e seus tributários e em outras áreas ecologicamente sensíveis, a critério do 

órgão ambiental competente.  
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2º É proibido o emprego do processo de cianetação nas atividades descritas no artigo 1°, 

resguardado o licenciamento do órgão ambiental competente.  

Art. 3° A criação de reservas garimpeiras deverá ser condicionada a um prévio licenciamento 

junto ao órgão ambiental competente.  

Art. 4° O não cumprimento do disposto neste Decreto sujeitará o infrator à imediata interdição 

da atividade, além das penalidades previstas na legislação vigente. 

 

Decreto nº 3.866, de 16 de julho de 2001 

Regulamenta o inciso II-A do § 2º do art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, e a Lei nº 

9.993, de 24 de julho 2000, no que destina recursos da compensação financeira pela exploração de 

recursos minerais para o setor de ciência e tecnologia. 

 

Portaria DNPM nº 263, de 13 de julho de 2010 

Art. 1º Será lavrado Auto de Paralisação de empreendimentos minerais quando durante a 

fiscalização forem constatadas as seguintes irregularidades: 

a) Extração mineral sem título autorizativo de lavra; 

b) Extração mineral executada fora da área determinada pelo título autorizativo de lavra, nos 

casos em que não se configurar erro de demarcação e possibilidade de retificação da poligonal da 

área titulada; 

c) Extração mineral na fase de alvará de pesquisa ou requerimento de lavra, sem Guia de 

Utilização; 

d) Lavra praticada acima do limite estabelecido pela Guia de Utilização; ou 

e) Lavra com Guia de Utilização com prazo de validade vencido e sem requerimento de 

renovação ou com pedido de renovação intempestivo. 

 

Portaria DNPM nº 11, de 13 de janeiro de 2012 

Art. 1º Esta Portaria estabelece os procedimentos gerais para apresentação do Relatório Anual de 

Lavra - RAL. 

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria consideram-se: 

I - títulos de lavra: manifesto de mina, decreto de lavra, portaria de lavra, grupamento mineiro, 

consórcio de mineração, registro de licença, permissão de lavra garimpeira e registro de extração; 

II - guia de utilização: documento que admitir, em caráter excepcional, a extração de substâncias 

minerais em área titulada, antes da outorga da portaria de lavra, fundamentado em critérios técnicos, 

mediante prévia autorização do DNPM; 

III - lavra: conjunto de operações coordenadas realizadas de forma racional, econômica e 

sustentável objetivando o aproveitamento da jazida até o beneficiamento das substâncias minerais 

nela encontradas, inclusive, maximizando-se o seu valor ao final de sua vida útil; 

IV - declarante: pessoa física ou jurídica titular ou arrendatária de título de lavra ou de guia de 

utilização que formalmente tenha apresentado RAL ao DNPM; 
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V - ano-base: ano a que se referem às informações contidas no RAL; e 

VI - exercício: ano subsequente a um determinado ano-base. 

Parágrafo único. Considera-se que uma mina pode se estender a mais de um título de lavra ou 

área titulada objeto de guia de utilização vigente num dado ano-base, e que um único título de lavra 

ou uma única área titulada objeto de guia de utilização vigente num dado ano-base pode comportar 

mais de uma mina, mesmo sob a responsabilidade de pessoas distintas. 

 

4.1.10. Legislação Municipal Incidente 

4.1.10.1. Município de São José do Norte 

Lei Orgânica do Município de São José do Norte 

A Lei Orgânica do Município de São José do Norte possui Subseção específica sobre Meio 

Ambiente, descrita no art. 91 (Capítulo V, Seção IV, Subseção VI). 

Art. 91 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à comunidade o dever 

de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1° - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Município:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e promover o manejo ecológico das 

espécies e ecossistemas;  

II - definir, em lei complementar, os espaços territoriais do Município e seus componentes a 

serem especialmente protegidos, e a forma de permissão para a alteração e supressão, vedada 

qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;  

III - exigir, na forma da lei, para instalação da obra, atividade ou parcelamento do solo 

potencialmente causador de significativa degradação do Meio Ambiente, estudos práticos de 

impacto ambiental, a que se dará publicidade;  

IV - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que 

comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

V - promover a educação ambiental na sua rede de ensino e a conscientização da comunidade 

para a preservação do meio ambiente;  

VI - proteger a flora e a fauna, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua 

função ecológica, e que provoquem a extinção de espécies ou submetam animais a crueldade.  

§ 2° - As praias, os costões e as dunas do território municipal ficam sob a proteção do Município 

e sua utilização far-se-á na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 

ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 3° - Aquele que explorar recursos naturais, inclusive extração de areia, fica obrigado a recuperar 

o meio ambiente degradado de acordo com a solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  
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§ 4° - Fica assegurada a realização de debates públicos e posterior consulta à população através de 

plebiscito, sempre que for levantada a possibilidade de ocorrências que coloquem em risco o Meio 

Ambiente e a saúde da população.  

§ 5° - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 

pessoas físicas ou jurídicas, às sanções administrativas e penais, independentemente da obrigação de 

reparar os danos causados. 

 

Lei nº 430, de 06 de janeiro de 2006 

Institui o Conselho Municipal de Proteção Ambiental e Desenvolvimento Sustentável - 

COMADES e dá outras providências. 

O COMADES é o órgão colegiado, deliberativo no âmbito de sua competência, fiscalizador e 

normativo, integrante do SISNAMA, nos termos da Lei n° 9.638/1981, o mesmo é composto por 

dezoito membros (redação dada pela Lei nº 537/2009), tendo representantes do poder público e de 

entidades da sociedade civil, de forma paritária.  

Art. 3° - Compete exclusivamente ao COMADES, sem prejuízo de outras ações necessárias ao 

controle e proteção da qualidade ambiental do município: 

I Deliberar sobre as diretrizes da política ambiental e urbanística a ser executada pelo poder 

público municipal, criando, quando necessário, os instrumentos imprescindíveis para a consecução 

dos seus objetivos, bem como fiscalizar o cumprimento das mesmas; 

II Deliberar e gerenciar, através do conselho gestor por ele eleito, sobre a aplicação dos recursos 

do Fundo Municipal de Meio Ambiente e de Gestão Sustentável, cujos critérios serão determinados 

em lei, e regulamentado por meio de resolução específica; 

IX - estabelecer normas, critérios e padrões de qualidade e preservação ambiental, observados os 

parâmetros definidos pelos órgãos federais e estaduais, especialmente os definidos pelo CONAMA e 

pelo CONSEMA-RS;  

XI - exercer o controle e a fiscalização da aplicação de critérios, normas e padrões de Qualidade 

Ambiental;  

XII - incentivar a educação ambiental, urbanística e patrimonial;  

XVI - definir normas e parâmetros para localização, instalação e operação de atividades que 

efetiva ou potencialmente causem degradação ambiental, nos termos da lei; 

XVII - exigir, sempre que entender necessário, e em caso de omissão do órgão licenciador, a 

realização de EIA e respectivo RIMA, para atividades que causem significativa degradação ambiental, 

bem como EIV, nos termos da lei;  

XXI - participar ativamente dos procedimentos de licenciamentos ambientais de 

empreendimentos a serem instalados no município, mediante a avaliação dos projetos, edição de 

Resoluções atinentes à matéria, sem prejuízo de outras medidas previstas em lei, em especial 

observância ao disposto na Lei Municipal n° 435/2006. 
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Lei nº 434, de 11 de janeiro de 2006 

Dispõe sobre o Fundo Municipal de Proteção Ambiental e Gestão Sustentável - FMAS e dá 

outras providências. 

Art. 1° - O Fundo Municipal de Proteção Ambiental e Gestão Sustentável - FMAS, tem por 

objetivo desenvolver projetos que visem o uso sustentável do ambiente, a melhoria, manutenção ou 

recuperação ambiental, com o escopo de atingir e manter uma sadia qualidade de vida para a 

coletividade, conforme estabelece a Constituição Federal. 

Art. 2° - Os recursos do Fundo Municipal de Proteção Ambiental e Gestão Sustentável - FMAS, 

serão obrigatória e prioritariamente aplicados nos seguintes temas gerais: 

I - criação, proteção e manutenção de áreas protegidas; 

II- educação ambiental, patrimonial e urbanística; 

III- controle e fiscalização ambiental e urbanística; 

IV - pesquisa e desenvolvimento tecnológico, visando o uso sustentável do ambiente; 

V - desenvolvimento institucional.; 

VI - estudos técnicos para aprimoramento de normas e recursos de gestão do espaço municipal, 

da ordem urbanística e de proteção ambiental. 

Parágrafo único - Os programas ambientais serão anualmente revistos pelo Conselho Municipal 

de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, de acordo com os princípios e diretrizes da 

política municipal ambiental. 

 

Lei nº 435, de 11 de janeiro de 2006 

Dispõe sobre o licenciamento ambiental no Município de São José do Norte, sobre a taxa de 

licenciamento ambiental e dá outras providências. 

Art. 1° - O licenciamento ambiental deverá ser utilizado pelo Município como um instrumento de 

gestão ambiental, necessário à construção de uma cidade sustentável. 

Art. 2° - São adotadas por esta Lei as seguintes definições: 

I - Para os fins previstos nesta Lei, considera-se ambiente o conjunto de condições, leis, 

influências e interações de ordem física, química, biológica, urbanística, social, e econômica que 

permite, abriga, rege, regula e orienta a vida e a interação com o ambiente urbano, em todas as suas 

formas. 

II - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental licencia 

a localização, instalação, ampliação e operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de 

recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob 

qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e 

regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso; 

III - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental estabelece as condições, 

restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa 

física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades 
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utilizadoras dos recursos ambientais considerados efetiva ou potencialmente poluidoras ou aqueles 

que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental. 

 

Lei nº 436, de 11 de janeiro de 2006 

Regulamenta o processo administrativo para análise e julgamento de infrações administrativas 

ambientais e urbanísticas e dá outras providências.  

Art. 2° - Deverão ser obedecidos, durante o processo, dentre outros, os princípios da legalidade, 

da responsabilidade objetiva por dano ambiental, da precaução, da prevenção, da finalidade, 

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 

jurídica, supremacia do interesse público, informalismo em favor do administrado e eficiência. 

Art. 3° - Considera-se infração administrativa ambiental e urbanística toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente e do 

patrimônio urbanístico. 

 

Lei nº 456, de 13 de dezembro de 2006 

Institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável e de integração Urbano-Rural de São 

José do Norte, o Sistema Municipal de Planejamento Sustentável, o Fórum Permanente da Agenda 

21 Municipal, disciplina a aplicação dos instrumentos previstos pelo Estatuto da Cidade, e dá outras 

providências.  

Art. 2º A Política Municipal de Planejamento Sustentável deverá ser realizada de forma articulada 

e em consonância com a política federal e estadual e deverá obedecer aos seguintes princípios: 

I - ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade; 

II - garantir o direito à cidade sustentável, entendido este como o direito à terra, à moradia, ao 

saneamento ambiental, à infraestrutura, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, 

ao meio ambiente equilibrado e o respeito ao patrimônio cultural, para as presentes e futuras 

gerações; 

III - gestão democrática da cidade, por meio da participação plena da população e de suas 

associações representativas e de seus vários segmentos, na formulação, execução e acompanhamento 

de planos, programas e projetos para o desenvolvimento do município, com audiência pública do 

poder público municipal e da população interessada nos processos de implementação de 

empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente 

natural ou construído, o conforto e a segurança da população; 

IV - proteção, preservação e recuperação do patrimônio ambiental, natural e construído, do 

patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; 

V - integração e complementariedade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o 

desenvolvimento do Município e dos territórios sob a sua área de influência; 

VI - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; 

VII - uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem estar dos 

cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 
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VIII - a cooperação entre o poder público, da iniciativa privada e dos demais setores da sociedade 

no processo de urbanização, para atendimento do interesse social; 

IX - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão urbana 

compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município e do 

território sob a sua área de influência; 

X - adequação dos instrumentos da política econômica, tributária e financeira e dos gastos 

públicos aos objetivos do desenvolvimento municipal, de modo a privilegiar os investimentos 

geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais; 

XI - o respeito às diretrizes da agenda 21; 

XII - a simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, 

com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais; 

XIII - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 

empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse social. 

Art. 15 - Além das Resoluções do COMADES e do Fórum Permanente da Agenda 21 Local, 

também compõem a estrutura normativa do Sistema Municipal de Planejamento, as seguintes leis e 

seus regulamentos: 

I - Código de Posturas e de Infrações Urbanísticas; 

II - Código de Obras; 

III - Legislação Tributária e Fiscal do Município; 

IV - Lei que regulamenta a aplicação do EIV-Estudo de Impacto de Vizinhança; 

V - Legislação que regula a Política Municipal de Meio Ambiente e seus instrumentos; 

VI - Legislação que define a delimitação de bairros; 

VII - Legislação que define a delimitação das localidades rurais; 

VIII - Legislação que regulamenta o uso e ocupação do solo urbano, o Parcelamento do Solo; 

IX - Legislação que regulamenta a regularização fundiária, de obras e edificações, quando 

necessário; 

X - Legislação de Inventário e preservação do patrimônio cultural do município; 

XI - Lei do Processo Administrativo Municipal; 

XII - Outras normas que contribuam para a correta aplicação da Política Municipal de 

Planejamento Sustentável do Município e dos Instrumentos. São instrumentos de política urbana do 

município aqueles assim estabelecidos na Lei Federal n° 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), e demais 

normas ambientais e de planejamento, federal, estadual e municipal. 

 

4.1.10.2. Município de Rio Grande 

Lei Orgânica do Município de Rio Grande 

Art. 1º - O Município de Rio Grande, parte integrante do Estado do Rio Grande do Sul, pessoa 

jurídica de direito público e interno, no pleno uso de sua autonomia política, administrativa e 
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financeira, reger-se-á por esta lei Orgânica e demais normas legais que adotar, respeitando o 

estabelecido nas Constituições Federal e Estadual. 

SEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA COMUM 

Art. 7º - É da competência administrativa comum do Município, da União e do Estado, 

observada a lei complementar, o exercício das seguintes medidas: 

II - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

V - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VI - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

X - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seu território; 

 

Lei nº 6.365, de 21 de março de 2007 

Dispõe sobre o licenciamento ambiental e as sanções administrativas pelo seu descumprimento 

no Município de Rio Grande e dá outras providências. 

Título I 

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Art. 1º O Município do Rio Grande, através da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SMMA 

- órgão ambiental municipal competente e integrante do Sistema Nacional de Meio Ambiente - 

SISNAMA - ouvidos os órgãos ambientais estadual e federal, quando couber, promoverá o 

licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local, bem como 

aquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por instrumento legal ou convênio, visando o 

desenvolvimento ecologicamente sustentável e socialmente justo.  

Parágrafo único. O licenciamento ambiental municipal será feito de acordo com o disposto na 

Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, na Lei Estadual nº 11.520, de 03 de agosto de 2000, 

na Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, nas Resoluções CONSEMA nº 004, 

de 09 de maio de 2000, nº 102, de 24 de maio de 2005, e suas alterações; na Lei Orgânica em seu 

artigo 195, parágrafo único, inciso VII. 

 

Lei nº 6.585, de 20 de agosto de 2008 

Dispõe sobre o Plano Diretor Participativo do Município do Rio Grande e estabelece as 

diretrizes e proposições de desenvolvimento urbano municipal. 

Art. 1º Fica instituído o Plano Diretor Participativo do Município do Rio Grande, adequado às 

diretrizes e instrumentos da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, e ao 

estabelecido na Constituição Estadual, Constituição da República e Lei Orgânica Municipal. 

Parágrafo Único: As normas, princípios e diretrizes, para implantação do Plano Diretor, são 

aplicáveis a toda a extensão territorial do município. 

Art. 3º Integram o Plano Diretor as leis municipais que tratam do que segue:  
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I - Divisão Distrital;  

II - Perímetro Urbano; 

III - Regime Urbanístico, normatizando o zoneamento de uso e ocupação do solo e os 

dispositivos de controle das edificações; 

IV - Parcelamento do Solo Urbano e Rural; 

V - Sistema Viário será instituído através de lei complementar. 

§ 1º Além das leis integrantes do Plano Diretor já referidas nos incisos do “caput”, são 

complementares ao mesmo o Código de Obras e Código de Posturas municipais. 

§ 2º Outras leis poderão vir a integrar ou complementar o Plano Diretor, desde que tratem de 

matéria pertinente ao desenvolvimento urbano e às ações de planejamento municipal. 

 

4.1.11. Normas Técnicas (ABNT) 

As seguintes Normas Técnicas se aplicam ao empreendimento em análise: 

 Norma NBR 11.174 – Fixa condições exigíveis para obtenção das condições mínimas 

necessárias ao armazenamento de resíduos Classe II – não inertes e III – inertes, de forma a 

proteger a saúde pública e o meio ambiente; 

 Norma NBR 8.083 – Define termos técnicos utilizáveis às normas de impermeabilização; 

 Norma NBR 11.682 – Fixa condições exigíveis no estudo e controle da estabilidade de taludes 

em solo, rocha ou mistos componentes de encostas naturais ou resultantes de cortes; abrange, 

também, as condições para projeto, execução, controle e conservação de obras de estabilização; 

 Norma NBR 13.895 – Fixa as condições mínimas exigíveis para construção de poços de 

monitoramento e amostragens; 

 Norma NBR 5.553 – Fixa características operacionais da pá-carregadeira, relacionar os termos 

usados na nomenclatura de alguns de seus componentes, bem como padronizar as condições de 

ensaio, bem como, define componentes e estabelece definições da carroceria, do chassi e do 

quadro do chassi dos veículos rodoviários automotores; 

 Norma NBR 6.140 – Estabelece características operacionais do trator de esteiras, relaciona 

termos usados na nomenclatura de alguns de seus componentes, bem como padroniza 

condições de ensaio; 

 Norma NBR 8.044 – Projeto geotécnico – Procedimento.  Fixa as condições exigíveis a serem 

observadas nos estudos a serviços necessários ao desenvolvimento de projetos geotécnicos, em 

especial daqueles integrantes de projeto de obras de engenharia civil em que a interação 

estrutura-terreno (ou geometria-terreno) seja relevante no desempenho das referidas obras. 

 Norma NBR 10.152 – Níveis de ruído para conforto acústico – Procedimento. Fixa os níveis de 

ruído compatíveis com o conforto acústico em ambientes diversos. 

 Norma NBR 15.495 – Poços de monitoramento de águas subterrâneas em aquíferos 

granulares– Parte 1:Projeto e construção e Parte 2: Desenvolvimento 



 

 

 

 

 

CPEA 1424 – EIA do Projeto Retiro | Inserção Regional | Capítulo 4  141 
 

 Norma NBR 12.102:1991– Solo – Controle de compactação pelo método de Hilf – Método de 

ensaio. Prescreve o método para controle de compactação de solos pelo método de Hilf. 

 Norma NBR 6.484 – Solo – Sondagem de simples reconhecimento com SPT – Método de 

ensaio. Prescreve o método de execução de sondagens de simples reconhecimento de solos, 

com SPT, cujas finalidades, para aplicações em Engenharia Civil. 

 

4.2. PLANOS, PROGRAMAS E PROJETOS COLOCALIZADOS 

4.2.1.  Polo Naval - Estaleiros do Brasil (EBR) 

O Polo Naval do Rio Grande do Sul está se consolidando como uma opção da indústria naval 

brasileira. Com investimento de mais de R$ 1,2 bilhão, em uma área de 1,7 milhões de metros 

quadrados, no município de São José do Norte às margens do canal do porto, a EBR - Estaleiros do 

Brasil S.A., irá construir, a partir de 2014, as plataformas P-74 e P-76 para a Petrobras. Com 

capacidade de processar 110 mil toneladas de aço por ano, a estimativa é de gerar 25 mil empregos, 

sendo 5 mil diretos e 20 mil indiretos, praticamente um para cada habitante de São José do Norte. O 

valor das duas plataformas está avaliado em R$ 3,0 bilhões. Já possui Licença de Instalação, emitida 

pela Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM, e as obras de instalação tiveram início no 

mês de julho de 2013. 

 

4.2.2.  Energia Eólica 

4.2.2.1 Epcor 

Há projeto da Epcor Energia - Estudos, Projetos, Consultoria e Representações, estimado em 

mais de R$ 300 milhões, que prevê a instalação de mais de 40 aerogeradores, distribuídos em cerca 

de 20 propriedades. Quando em funcionamento, o parque deverá ter uma potência instalada de mais 

de 80 MW de energia, com uma produção bem superior à consumida atualmente pelo município, 

que é aproximadamente de 5 MW. 

A conclusão do projeto deverá ocorrer em 2014, quando o mesmo participará de leilão para 

venda de energia. 

Segundo dados da empresa, a torre anemométrica instalada na área há exatamente um ano, 

apresenta relatórios de estudos que superam as expectativas da empresa quanto à intensidade e 

direção dos ventos que sopram na região, confirmando a viabilidade do investimento para geração 

de energia. 

A torre continuará as medições por mais um ano e, atualmente, a empresa está na fase final da 

negociação com os proprietários de terras próximas ao local, para que ainda no ano de 2012 iniciem 

os estudos de meio ambiente e georreferenciamento. 
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4.2.2.2 Ventos do Atlântico 

Em reunião ordinária do Escritório Técnico Municipal, realizada em, 07/12/2011, o Executivo 

Municipal conheceu o projeto Ventos do Atlântico Energia, da Florestadora Palmares (FLOPAL), 

que pretende investir R$ 4 bilhões no Município com a construção do maior empreendimento eólico 

da América Latina. 

Mais de 600 torres deverão ser instaladas na área litorânea de São José do Norte, iniciando ao 

sudoeste, na região chamada de Olaria, e seguindo por 52 km até o distrito do Capão do Meio. Com 

capacidade de abastecimento que suporta até 15% da demanda total do Estado, estima-se 

faturamento geral de R$ 600 milhões ao ano, quando o Parque estiver em operação completa. 

Em 2013, o EIA-RIMA deste projeto, foi protocolado na FEPAM - Fundação Estadual de 

Proteção Ambiental. 

 

4.2.3 Rodovia BR-101 

Quando da execução da obra de asfaltamento da BR-101, o trecho projetado entre Tavares e São 

José do Norte, contemplava, também, a construção de um contorno da cidade, com extensão de 6 

km. No entanto, tal contorno ainda não foi implantado. 

Em julho de 2013, quando da emissão da Licença de Instalação do EBR - Estaleiros do Brasil 

S.A., em São José do Norte, nela há as seguintes condicionantes: 

“3.34 - o empreendedor deverá realizar, em parceria com o poder público municipal ou independentemente, o 

alargamento, recuperação, pavimentação asfáltica e manutenção da via existente, denominada Perimetral, que liga a 

BR-101 à VRS-301, bem como a construção de uma rotatória, de acesso da BR-101 à atual via “Beco do 

Matadouro”, com a instalação de sinalização rodoviária nestes trechos. Esta obra deverá ser objeto de licenciamento 

junto ao órgão ambiental competente; 

3.35 - o empreendedor deverá implantar, em parceria com o poder público ou independentemente, o desvio da BR-

101 do centro histórico do município de São José do Norte, com o traçado proposto, passando pelo atual “Beco do 

Lagoão”, com sequência na Estrada da Barra, em uma extensão de, aproximadamente, 20 km. Esta obra deverá ser 

objeto de licenciamento junto ao órgão ambiental competente”. 

 

 

4.2.4.  Investimentos Federais 

4.2.4.1 São José do Norte 

Com relação a investimentos no Município de São José do Norte o Governo Federal tem 

liberado recursos para as seguintes áreas (Tabela 4.2.4.1.1-1):  
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Tabela 4.2.4.1-1: Programa de Aceleração do Crescimento - PAC. 

Proponente Obra R$ Milhares Estágio 

Município Assistência Técnica - Sede do Município 31 Ação Preparatória 

Município Elaboração de Plano Municipal de Habitação 62 Em Execução 

Prefeitura Abastecimento de água 1.547 Ação Preparatória 

Prefeitura Esgotamento sanitário 3.093 Ação Preparatória 

Prefeitura Melhorias sanitárias domiciliares 930 Ação Preparatória 

Total 5.663 - - - 

Fonte: Portal PAC. - 2012 

 

O Governo Federal, através do Programa Bolsa Família, já repassou mais de R$ 17,7 milhões, 

atendendo, mensalmente, 2.825 famílias (2012-05), Tabela 4.2.4.1-2. 

 

Tabela 4.2.4.1-2: Programa Bolsa Família. 

Ano Valor R$ 

2004 795.618 

2005 1.258.807 

2006 1.336.727 

2007 1.700.155 

2008 1.898.248 

2009 2.601.962 

2010 3.313.101 

2011 3.841.821 

2012 (*) 981.240 

Total 17.727.679 

Fonte: Portal da Transparência. - (*) até março-2012. 

 

Através do Crédito Rural do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - 

PRONAF, o Governo Federal já realizou 10.806 contratos, disponibilizando mais de R$ 28 milhões 

(Tabela 4.2.4.1-3.) 
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Tabela 4.2.4.1-3: Programa Agricultura Familiar - PRONAF. 

Safra Contratos Valor 

2003/2004 2.099 3.697.754 

2004/2005 2.009 4.474.646 

2005/2006 2.230 4.756.997 

2006/2007 1.891 7.070.379 

2007/2008 1.529 4.164.417 

2008/2009 336 1.120.112 

2009/2010 (*) 712 2.990.712 

Total 10.806 28.275.017 

Fonte: Ministério de Desenvolvimento Agrário. - (*) em 07/2010. 

 

Através do Programa Luz Para Todos, já foram realizadas 1.145 ligações elétricas novas no 

município, beneficiando 5.725 pessoas. Fonte: Portal Federativo. 

Através de Ministérios, o Governo Federal já realizou convênios com o Município de São José do 

Norte, superando R$ 4 milhões. 

 

Tabela 4.2.4.1-3: Convênios Realizados com o Governo Federal - Período: 2008 - 2012 - Em R$. 

MINISTÉRIO CONVENENTE 
VALOR VALOR 

CONVENIADO LIBERADO 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO PMSJN 633.750,00 731.250,24 

CIDADES PMSJN 836.915,00 273.440,38 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO PMSJN 195.000,00 107.450,04 

EDUCAÇÃO PMSJN 1.381.301,00 1.131.301,16 

EDUCAÇÃO APAE 24.747,48 24.747,52 

SAÚDE PMSJN 1.050.000,00 330.000,08 

TURISMO PMSJN 243.750,00 99.006,46 

TOTAL 4.365.463,48 2.697.195,88 

Fonte: Portal da Transparência. 

 

Em abril de 2013, a Petrobras assinou contrato com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 

para a construção de módulo de planta de produção e processamento de óleo e gás, para integração 

da Plataforma P-74, a ser executado pela empresa EBR - Estaleiros do Brasil S.A., cujo estaleiro será 

implantado em São José do Norte. O valor do contrato é de US$ 741 milhões. 

 

4.2.4.2 Rio Grande 

Atualmente, a metade sul do Rio Grande do Sul, mais precisamente o Município de Rio Grande, 

passa por transformações econômicas significativas, onde impactos na economia e na rotina dos 

moradores já podem ser notados. Um novo ciclo econômico de prosperidade parece começar na 

região. As causas desse otimismo são pertinentes, visto as atuais obras de modernização do Porto do 

Rio Grande, como, por exemplo, o prolongamento dos molhes da barra, mas principalmente pela 

instalação da indústria naval no município. 
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Entre os municípios da metade sul do estado gaúcho, Rio Grande é destaque em termos 

econômicos, sendo que a tendência para os próximos anos é que essa diferença se acentue ainda 

mais, em virtude da consolidação do polo naval no município. O Município de Rio Grande não 

possui planos e programas governamentais que possuam relação com o empreendimento, na área 

diretamente afetada (ADA), ou na área de influência direta (AID), no entanto, existem ações do 

poder executivo junto a União e o Estado que indiretamente visam proporcionar melhor 

infraestrutura ao município. 

A seguir uma relação dos vários investimentos que são realizados no Município do Rio Grande 

com recursos provenientes do governo federal. 

O Programa de Aceleração do Crescimento - PAC e outros preveem investimentos superiores a 

R$ 11 milhões: 

 

Tabela 4.2.4.2-1: Programa de Aceleração do Crescimento - PAC. 

Proponente Obra R$ Milhares Estágio 

Município Elaboração de Plano Municipal de Habitação 63 Licitação 

Município Urbanização - Orla Portuária 24.803 Obra 

Porto Modernização do cais do Porto Novo 84.000 
Ação 
preparatória 

Porto Dragagem de aprofundamento do canal de acesso 160.000 Obra 

Porto Ampliação dos molhes 445.400 Obra 

Dnit BR-392/RS - Duplicação trecho Pelotas-Rio Grande 335.000 Licitação 

Marinha 
Mercante 

Financiamento à construção de embarcação 45.600 Obra 

Marinha 
Mercante 

Financiamento à construção de embarcação 31.800 Obra 

Corsan Ampliação do cisterna de esgotamento sanitário 20.111 Obra 

Corsan Reservação, adução e otimização de abastecimento 6.687 
Ação 
preparatória 

Privado Estaleiro Rio Grande 439.700 Implantação 

Petrobras Plataforma P-55 3.631.200 Construção 

Petrobras Plataforma P-53 2.369.800 Construção 

Petrobras Produção de 8 unidade de produção - Cascos 3.750.000 Construção 

Total 11.344.164 - - - 

Fonte: Portal PAC e outros. 

 

O Governo Federal através do Programa Bolsa Família, já repassou mais de R$ 64,8 milhões, 

atendendo, mensalmente, 7.063 famílias. 

 

Tabela 4.2.4.2-2: Programa Bolsa Família. 
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Ano Valor R$ 

2004 7.034.100 

2005 6.819.804 

2006 6.554.721 

2007 6.967.227 

2008 6.775.798 

2009 8.750.965 

2010 9.510.134 

2011 9.799.278 

2012 (*) 2.541.592 

Total 64.753.619 

Fonte: Portal da Transparência. - (*) até março-2012. 

 
Através do Crédito Rural do PRONAF, o Governo Federal já realizou mais de 6 mil contratos, 

disponibilizando aproximadamente R$ 20 milhões. 

 

Tabela 4.2.4.2-3: Programa Agricultura Familiar - PRONAF. 

Safra Contratos Valor 

2003/2004 1.249 1.976.698 

2004/2005 1.178 2.697.469 

2005/2006 1.516 4.038.537 

2006/2007 1.477 5.478.383 

2007/2008 946 3.000.770 

2008/2009 163 675.715 

2009/2010 (*) 233 2.006.664 

Total 6.762 19.874.236 

Fonte: Ministério de Desenvolvimento Agrário. - (*) em 07/2010. 

 

Através do programa Luz Para Todos, já foram realizadas 360 ligações elétricas novas no 

município, beneficiando 1.800 pessoas: 

Através do Programa Universidade para Todos - PROUNI - foram disponibilizadas 1.889 bolsas 

no município em instituições de ensino superior: 
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Tabela 4.2.4.2-4: Programa Universidade para Todos - PROUNI 

Semestre Integral Parcial Total 

2005 39   39 

2006-1 36   36 

2006-2 11   11 

2007-1 66   66 

2007-2 21   21 

2008-1 31 127 158 

2008-2 38 49 87 

2009-1 93 111 204 

2009-2 87 99 186 

2010-1 110 223 333 

2010-2 26 45 71 

2011-1 41 100 141 

2011-2 67 110 177 

2012-1 140 219 359 

Total 806 1.083 1.889 

Fonte: MEC. 

 
Através de Ministérios, o Governo Federal já realizou convênios de aproximadamente R$ 81,5 

milhões com várias entidades do Município de Rio Grande. 
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Tabela 4.2.4.2-4: Convênios realizados com o Governo Federal - Período: 2008 - 2012 - Em R$. 

MINISTÉRIO CONVENENTE 
VALOR VALOR 

CONVENIADO LIBERADO 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO PMRG 0,00 195.000,08 

CIDADES PMRG 30.179.171,43 588.573,51 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO FAURG 15.387.924,84 6.325.639,96 

COMANDO DA MARINHA OGMO 1.352.614,88 676.307,59 

CULTURA  PMRG  606.000,00 169.602,64 

CULTURA  OUTROS 189.512,83 57.124,21 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À 
FOME 

PMRG 100.000,00 100.000,04 

EDUCAÇÃO FAURG 21.159.906,27 11.812.489,94 

EDUCAÇÃO PMRG 430.544,07 430.544,19 

EDUCAÇÃO OUTROS 1.098.558,25 319.488,19 

ESPORTE PMRG 1.287.822,12 772.815,28 

JUSTIÇA PMRG 777.919,18 777.919,22 

JUSTIÇA FAURG 286.465,30 286.465,34 

JUSTIÇA OUTROS 74.380,00 44.195,04 

MINAS E ENERGIA FAURG 3.747.308,74 17.651,10 

PESCA E AQUICULTURA FAURG 2.449.510,90 1.759.398,04 

PESCA E AQUICULTURA OUTROS 807.151,20 398.176,57 

SAÚDE PMRG 134.100,00 315.772,28 

SAÚDE SANTA CASA 100.000,00 100.000,04 

SAÚDE FAURG  119.000,00 119.000,00 

TRABALHO E EMPREGO PMRG 350.000,00 175.000,04 

TURISMO PMRG 830.440,76 830.000,12 

TOTAL 81.468.330,77 26.271.163,43 

Fonte: Portal da Transparência. 

 

 

4.2.5 Investimentos Estaduais 

4.2.5.1 Sistema Integrado de Gestão Ambiental - SIGA/RS 

O SIGA-RS, implantado pelo Governo do Estado por meio da Secretaria Estadual do Meio 

Ambiente - SEMA é o mecanismo que aproxima os órgãos públicos nas esferas federal, estadual e 

municipal, as entidades privadas e não governamentais e a sociedade para a gestão compartilhada das 

políticas ambientais. Por meio do SIGA-RS, a SEMA promove a integração dos órgãos da sua 

estrutura direta - DEFAP (Departamento de Florestas e Áreas Protegidas) e DRH (Departamento 

de Recursos Hídricos), e de suas vinculadas, FEPAM (Fundação Estadual de Proteção Ambiental) e 

FZB (Fundação Zoobotânica), com os municípios, associações e consórcios municipais, COREDES 

(Conselhos Regionais de Desenvolvimento), Comitês de Bacias Hidrográficas, sindicatos, 

universidades e ONGs, regionalizando as ações da Secretaria. 
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A descentralização oportunizada pelo SIGA-RS objetiva o fortalecimento da variável ambiental, 

mobilizando e capacitando os municípios a gerir as questões ambientais locais, especialmente nas 

decisões que envolvem licenciamento. 

 

4.2.5.2. Programa de Educação Ambiental Compartilhado - PEAC/RS 

O Programa de Educação Ambiental Compartilhado (PEAC) promove a formação de Agentes 

Prevencionistas, estimula a cultura de prevenção e orienta a execução de Projetos Socioambientais. 

Além disso, o implemento de ações que conduzem às mudanças comportamentais e ao 

desenvolvimento sustentável garante ao Programa uma contribuição relevante para a melhoria da 

qualidade de vida da sociedade. 

Assim, 26 instituições públicas e privadas uniram-se para fazer o PEAC acontecer. A Secretaria 

de Estado do Meio Ambiente (SEMA) realiza as Coordenações Geral e Técnica do Programa, 

através da Assessoria de Educação Ambiental e do Programa Pró-Mar-de-Dentro, respectivamente. 

Já a Secretaria de Estado da Educação (SE) realiza a Coordenação Pedagógica, através da Divisão de 

Projetos Especiais. Também são parceiras no PEAC as empresas Celulose Riograndense, Borrachas 

Vipal, Grupo Gerdau, Braskem, GM e Fibria, que, além do investimento, realizam, em conjunto 

com a SE e a SEMA, a execução do Programa. 

 

4.2.5.3 Programa de Gerenciamento Costeiro - GERCO/RS 

O Programa de Gerenciamento Costeiro da FEPAM visa a implantação de um processo de 

administração costeira, apoiada em instrumentos de planejamento e gerenciamento como o 

Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE), sistema de informações para enquadramento dos 

recursos hídricos, planos de ação e gestão, monitoramento costeiro, licenciamento e fiscalização, 

visando melhorar a qualidade de vida das populações locais, promovendo a proteção adequada de 

seus ecossistemas. 

Esse Programa se insere no Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro - PNGC, o qual foi 

implantado com a promulgação da Lei n° 7.661/1988, que o instituiu, fundamentado na Política 

Nacional de Meio Ambiente PNMA. Nesse mesmo ano, o Programa iniciou no RS, coordenado 

pela FEPAM, visando buscar alternativas para promover o desenvolvimento socioeconômico, com a 

manutenção dos ecossistemas costeiros. 

No RS, a região costeira é delimitada a partir de sua formação geológica, relevo e bacia de 

drenagem, perfazendo um total de 43.000 km², envolvendo 46 municípios. A região costeira, que se 

estende no sentido norte-sul por aproximadamente 620 km de costa retilínea, foi dividida em 4 

grandes setores: 

Litoral Norte: do Município de Torres até o Município de Cidreira; 

Litoral Médio Leste: do Município de Palmares do Sul até São José do Norte, a leste da Laguna 

dos Patos; 

http://www.sema.rs.gov.br/relatorio_peac/apresentacao.htm
http://www.sema.rs.gov.br/relatorio_peac/apresentacao.htm
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Litoral Médio Oeste: do Município de Barra do Ribeiro até o de Pelotas, a oeste da Laguna dos 

Patos; 

Litoral Sul: do Município de Rio Grande até o de Santa Vitória do Palmar. 

 

4.2.5.4 Investimentos em São José do Norte 

Com relação a investimentos no Município de São José do Norte, o Governo do tem trabalhado 

conjuntamente com a prefeitura municipal visando investimentos nas seguintes áreas: 

 Segurança Pública: aumento do efetivo e implantação de três novos postos e na estrutura das 

corporações da Polícia Civil, Brigada Militar e Corpo de Bombeiros; 

 Saúde: recuperação e ampliação do hospital local; 

 Qualificação Profissional: realização de cursos de qualificação através do SEBRAE-RS e o 

SENAI, nas áreas de turismo, construção civil, etc.; 

 Educação: o município foi contemplado com uma Escola Técnica com capacidade para 600 

estudantes; adesão ao PRONATEC - Programa de Ensino Técnico, direcionado a pessoas em 

situação de vulnerabilidade social e financeira. 

 

4.2.6. Investimentos no Nível Municipal 

O Município de São José do Norte não possui planos e programas governamentais que tenham 

relação direta com o empreendimento ou na Área Diretamente Afetada (ADA). No entanto, existem 

ações do poder executivo junto à União e o Estado do Rio Grande do Sul que, indiretamente, visam 

proporcionar uma melhor infraestrutura ao município, beneficiando, desta maneira, a população que, 

certamente, se deslocará devido às ofertas de trabalho que surgirão nesta região.  

Diante disso, as ações que estão sendo desenvolvidas no município são provenientes de recursos 

federal e estadual, e as mesmas já foram descritas anteriormente. 

 


